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TfTULO 'ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO I 
Dos Impostos, das Taxas e da Contribuição de Melhoria 

Art. 1:° — Esta lei institui com base na Constituição 
Federal, na -Lei Orgânica dos Municípios e nas Leis e 
Atos normativos cm vigor, o Código Tributário do Mu-
nicípio. 

Art. 2.• —. Impôsto é o tributo cuja obrigação tem por 
fato gerador uma situação independente dc qualquer ati-
vidade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

Art. 3.° — Os impostos componentes do sistema tri-
butário municipal são: 

I -- Impôsto sôbre a propriedade predial c territorial 
urbana. 

II — Impôsto sôbre serviços de qualquer natureza. 

Art. 4.° — Taxa é o tributo cobrado em função do 
exercido regular do poder de policia, ou da utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua dis-
posição, não podendo, porém, ter base dc cálculo ou la-

t. to gerador idênticos aos que correspondam a imposto 
.federal, estadual ou municipal. 

§ 1'.• -- Considera-se poder de policia a atividade da 
administração pública que, limitando ou dispiplinando; 
direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de lato, em razãc.s de interêsse público concer-

. Dente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
fisciplina da produção e do mercado, ao exercício de ati-
vidades econômicas dependentes da concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranquilidade pública ou- ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou co-
letivos. 

§ 2.° — Os serviços públicos a que se refere êste arti-
go consideram-se: 

I — utilizados pelo contribuinte: 
a) — efetivamente, quando por êle usufruidos a qual-

quer título; 

b) — potencialmente, quando sendo de utilização com-
pulsória, sejam postos à sua disposição mediante ativi-
dade administrativa em efetivo funcionamento; 

II — específicos, quando possam ser destacados em 
unidades autónomas de intervenção, de utilidade, ou de 
necessidades públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, se-
paradamente, por parte dc cada um dos seus usuários. • 

Art. 5.° — As taxas municipais são: 

I 	Taxas de licença; 
II — Taxas de expediente e serviços diversos; 
III — Taxas de serviços urbanos. 
Parágrafo único — As taxas de serviços públicos ou 

industriais, não incluídas neste Código terão a sua arreca-
dação e fiscalização processadas de acõrdo com regulamen-
tação própria dos órgãos executores de serviços desta na-
tureza. 

Art. 6.• — Contribuição de Melhoria é o tributo arre-
cadado com o fim específico de fazer face ao custo de 
obras públicas cie que decorra valorização imobiliária. 

Parágrafo único — A Contribuição de Melhoria será 
arrecadada e fiscalizada nos têrmos e limites prescritos 
neste Código e em regulamentós. 

CAPITULO II 
Das Autoridades Fiscais e de Fiscalização 

Art. 7.° — Autoridades fiscais são as que têm com-
petência, atribuições e jurisdição definidas cm lei, re-
gulamento ou regimento. 

Art. 8.° — À Secretaria de Finanças, pelo seu. órgão 
próprio, compete orientar em todo o Município a aplica-
ção das leis tributárias, dar-lhes interpretação, dirimir-
lhes as dúvidas e omissões c expedir as instruções ne-
cessárias ao esclarecimento dos atos decorrentes dessas 
atividades. 

Art. 9.• 	Tôdas as funções referentes a cadastra- 
mento, lançamento, cobrança, recolhimento e fiscaliza-
ção de tributos municipais, aplicação de sanções por in-
fração de disposição dêste Código, bem como às medidas 
de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas pelos 
órgãos próprios da Secretaria de Finanças e repartições 
a Cies subordinadas, segundo as atribuições constantes 
da lei de organização dos serviços administrativos e do 
respectivo regimento. 

Art. 10 — A fiscalização direta dos impostos, taxas 
e contribuição de melhoria compete à Secretaria de Fi-
nanças, aos seus Departamentos e órgãos a êles subordi-
nados c aos seus funcionários; a indireta, às autoridades 
judiciais, na forma e condições estabelecidas no Código 
dc Processo Civil c no Código Judiciário e aos demais ór-
gãos c funcionários da Administração Municipal, bem 
como das respectivas autarquias no âmbito de sua com-
petência e atribuições. 

Art. 11 — Todos os funcionários encarregados da arre-
cadação c fiscalização dos impostos, taxas e contribuição 
de melhoria devem, sem prejuízo do rigor c vigilância in-
dispensáveis ao bom desempenho de suas funções, pres-
tar assistência técnica aos contribuintes, ministrando-
lhes esclarecimentos sôbre a inteligência e fiel observân-
cia das leis tributárias. 
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CAPITULO III 
Das Imunidades e Isenções 

Art. 12 — Os impostos municipais não incidem 
sôbre: 

I — o patrimônio, a renda ou os serviços da União, 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios Federais e 
de outros Municípios; 

II — templos de qualquer culto; 
III — o patrimônio, a renda ou serviços de partidos 

políticos e de instituições de educação ou de • assistência 
social, observados os requisitos fixados no ar;igo se-
guinte; 

IV — papel destinado exclusivamente à impressão de 
jornais, periódicos e livros; 

V — o tráfego intermunicipal de qualquer natureza, 
quando representarem limitações ao mesmo. 

§ 1.° — O disposto no presente artigo não exclui a 
atribuição às entidades nêle referidas, da condição de res-
ponsável pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e 
não as dispensa da prática de atos assecuratórios do cum-
primento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 2." — O disposto no inciso I dêste artigo é extensi-
vo às autarquias criadas pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, tão ~ente no que 
se refere ao patrimônio, à renda ou aos serviços vincula-
dos às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes. 

§ 3.• — O disposto neste artigo, em seu inciso I, não 
se aplica aos serviços públicos concedidos pela União, pe-
lo Estado ou pelo Município, salvo por fôrça de lei espe-
cial. 

§ 4.° — A imunidade tributária de bens imóveis dos 
templos se restringe àqueles destinados ao exercício do 
culto. 

Art. 13 — O disposto no inciso III do artigo anterior 
é subordinado à observância dos seguintes requisitos pe-
las entidades nele referidas: 

I — não distribuirem as seus proprietários ou asso-
ciados qualquer parcela dc seu patrimônio ou de suas 
rendas, por qualquer título que possa representar rendi-
mentos, ganho ou lucro para os respectivos beneficiários; 

II — aplicarem integralmente, no país, os seus re-
cursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

III — manterem escrituração de suas receitas e des-
pesas em livros revestidos de formalidades capazes de as-
segurar sua exatidão. 

§ 1." — Na falta de cumprimento do disposto neste 
artigo ou no § 1.° do artigo anterior, a autoridade com-
petente poderá suspender a aplicação do benefício. 

§ 2." — Os serviços a que se refere o inciso III do ar-
tigo anterior são, exclusivamente, os diretamente relacio-
nados com os objetivos previstos nos respectivos estatutos 
ou atos constitutivos. 

Art. 14 — São isentos de impostos e taxas municipais 
as atividades individuais de pequeno rendimento desti-
nados, exclusivamente, ao sustento de quem as exerce ou 
de sua família e como tais definidas em regulamento. 

Art. 15 — As isenções de impostos serão concedidas 
por leis especiais de iniciativa do Poder Executivo Muni-
cipal e apoiar-se-ão sempre em fortes razões de ordem 
pública ou 'de interêsse do Município. 

Art. 16 — Verificada, a qualquer tempo, a inobser-
vância das formalidades exigidas para a concessão, ou o 
desaparecimento das . condições que a motivaram, será a 
isenção obrigatóriamente cancelada. 

Art. 17 — A isenção, salvo se concedida por prazb 
certo ou em função de determinadas condições, pode ser 
revogada ou modificada a qualquer tempo, vigorando a 
modificação ou revogação a partir do exercício seguinte 
ao da promulgação da lei. 

Art. 18 — As imunidades e isenções previstas neste 
Capítulo, não.  abrangem as taxas e a contribuição de 
melhoria, salvo as excessões expressamente estabelecidas 
neste Código. 

CAPITULO IV 

Do Cadastro Fiscal 

Secção I 
Disposições Gerais 

Art. 19 — O Cadastro Fiscal da Prefeitura com-
preende: 

I — o Cadastro Imobiliário; 
II — o Cadastro dos Produtores, Industriais e 	- 

merciantes; 
III — O Cadastro dos Prestadores de. Serviços dc 

Qualquer Natureza; 
IV — o Cadastro dos Veículos e Aparelhos automoto-

res. 

Art. 20 — O Cadastro Imobiliário compreende: 
I — Os terrenos vagos existentes ou que vierem a 

existir nas áreas urbanas e , de expansão urbana; 
II — as edificações existentes ou que vierem a exis-

tir nas áreas urbanas e dc expansão urbana; 
III — os terrenos ou áreas pertencentes ao Município 

c destinadas a áreas livres ou edificações públicas. 
Parágrafo único — Os terrenos ou áreas de que trata 

o inciso ia dêste artigo, constituirão um cadastro espe-
cial e, sempre que possível, o seu contrõlc obedecera. os 
setores ou zonas da cidade. 

Art. 21 — O Cadastro dos Produtores, Industriais e 
Comerciantes compreende os estabelecimentos dc produ 
çao, inclusive agropecuários, de indústria e dc comercio, 
badituais c lucrativos, desde que obrigados ao pagamento 
anual das taxas de licença e de renovação de licença pa-
ra localização e funcionamento de estabelecimentos in-
dustriais, comerciais, profissionais e similares e nao con-
siderados contribuintes do Impôsto sobre Serviços dc 
Qualquer Natureza. 

Art., 22 — O Cadastro dos Prestadores de Serviços 
de Qualquer Natureza compreende as emprêsas ou pro-
fissionais liberais ou autônomos, com ou sem estabeleci-
mento fixo, prestadores de serviço sujeito à tributação 
municipal. 

Art. 23 — O Cadastro dos Veículos e Aparelhos au-
tomotores, compreende o registro geral, para fins de 
identificação da propriedade de posse, bem como, para 
fins de estatística e de controle interno, de todos os bens 
de tração ou pi opulsão motora, animal ou humana, inclu-
sive embarcações e elevadores sujeitos ao licencia-
mento e à tributação pelas autoridades municipais para 
uso ou tráfego, 

Parágrafo único — Ficam igualmente sujeitos à ins-
crição no Cadastro de Veículos e Aparelhos automoto- 
res os bens destinados a puxar ou arrastar maquinaria 
de qualquer natureza ou à execução de trabalho agríco-
las e de Construção ou de pavimentação, desde que lhes 
sejam facultados transitar em vias terrestres. 

Art. 24 	Todos os proprietários ou possuidores, a 
qualquer título, de imóveis ou veículos e aparelhos au-
tomotores mencionados nos artigos 20 e 23 e aquêles que, 
individualmente ou sob razão social de, qualquer espécie, 
exercerem atividades lucrativas no Município, estão su-
jeitos a inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal de Pre- 
feitura. 	 • 

Parágrafo Único — Expirados ,os prazos fixados 
neste Código para a observância dêsse artigo ficam Os 
contribuintes sujeitos a muita de 10% (dez por cento) 
do salário-mínimo regional a 2 (duas) vezes o valor - 
dêste, que será aplicado à vista do menor ou maior pra. 
zo decorrido, entre a data fixada para a inscrição e a 
efetivação desta, e será regulada pela autoridade compe-
tente. 

Art. 25 — O Poder Executivo poderá celebrar convê-
nios com a União, Estados e Municípios visando a utili-
zar os dados e os elementos cadastrais disponíveis, bem 
como, o número de inscrição no Cadastro Geral de Con-
tribuintes, de âmbito federal, para melhor caracterização 
de seus registros. 

Parágrafo único — Fica. ainda, o Poder Executivo 
autorizado a contratar com cmprêsas locais ou não, os 
serviços técnicos necessários ao aprimoramento e aper-
feiçoamento do Cadastro Fiscal da Prefeitura. 
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Art. 26 — A Prefeitura poderá, quando necessário, 
instituir outras modalidades aoessórias de cadastras a 
fim de atender à organização fazendária dos tributos de 
sua competência, especialmente os relativos à contribui-
ção de melhoria. 

Art. 27 — Os contribuintes que não estiverem inscri-
tos no Cadastro Fiscal da Prefeitura, não poderão rece-
ber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a 
municipalidade, participar de concorrência, coleta ou to-
mada de preços, celebrar contratos ou termos de qual-
quer ntituseza, requereis isenções, certidões, benefícios 
outros ou transacionar a qualquer título com a Adminis-
tração Municipal. 

§ 1 — São responsáveis pelo cumprimento das proi-
bições constantes dêste artigo, todos os funcionários mu-
nicipais, inclusive os autárquicos, no exercício de suas 
respectivas funções. 

§ 2.° — Constitui falta grave, punível nos têrmos do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município, a 
não observância do disposto neste artigo. 

SEÇÃO II 
Da Inscrição no Cadastro Imobiliário 

Art. 28 — A inscrição no Cadastro Imobiliário será 
promovida: 

I — pelo proprietário ou seu representante legal, 
ou pelo respectivo possuidor a qualquer titulo; 

II — por qualquer dos condôminos, em se tratando 
de condomínio; 

III — pelo compromissário comprador, nos casos de 
compromisso de compra e venda; 

IV — de ofício, em se tratando de imóvel federal, es-
tadual, municipal ou de entidade autárquica, ou, ainda, 
quando a inscrição deixar de ser feita no prazo regula-
mentar; 

V — pelo inventariante, síndico ou liquidante, quan-
do se tratar de imóvel pertencente a espólio, massa falida 
ou sociedade em liquidação. 

§ 1 — O disposto no inciso IV dêste artigo, poderá 
ser feito através de declaração a que se refere o artigo 53 
e seu § 1 dêste Código, desde que comprovada pela au-
toridade competente, a veracidade dos dados nela men-
cionados. 

§ 2.° A inscrição efetuada de conformidade com o 
parágrafo anterior, isentará o proprietário a qualquer 
título do imóvel, da multa devida, desde que a declara-

' ção seja preenchida e entregue dentro dos prazos esta-
belecidos   pelo órgão fazendário competente. 

Art. 29 — Para efetivar a inscrição no Cadastro Imo-
'balado, é o responsável obrigado a comparecer aos ór-
gãos competentes da Prefeitura, munido do título de 
propriedade ou do compromisso de compra e venda, pa-
ra as necessárias verificações e anotações. 

§ 1.9 — A inscrição deverá ser efetuada no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da escritura defini-
tiva ou da promessa de compra e venda do imóvel. 

§ 	— A partir do final do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior se o imóvel não fôr inscrito, começa a 
contar o prazo para efeito de aplicação da multa previs-
ta no parágrafo único do artigo 24 dêste Capitulo. 

Art. 30 — Em caso de litígio sôbre o domínio do 
imóvel, a ficha de inscrição mencionará tal circunstân-
cia, bem como os nomes dos litigantes e dos possuidores 
do imóvel, a natureza do feito, o juízo e cartório por onde 
correr a ação. 

Parágrafo Único — Incluem-se, também na situação 
Á. prevista neste artigo, o espólio, a massa falida e as 

sociedades em liquidação. 

Art. 31 — Em se tratando de área loteada ou rema-
nejada, cujo loteamento ou remanejamento houver sido 
licenciado pela Prefeitura, fica o responsável obrigado, 
além da apresentação do título de propriedade, de entre-
gar ao órgão cadastrador, uma planta completa, em es-
cala que permita a anotação dos desdobramentos, dos lo- 

• gradouros, das quadras e dos lotes, a área total, as áreas 
v ,  cedidas ao património municipal, as áreas compromissa-

das e as áreas alienadas, 

Art. 32 — Os responsáveis por loteamentos ficara 
obrigados a fornecer, no mês de janeiro de cada ano, ao 
órgão cadastrador, relação dos lotes que no ano ante-
rior tenham sido alienados definitivamente ou mediante 
compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o enderôço, os números da quadra e do lote 
e o valor do contrato de venda, a fim de ser feita a ano-
tação no Cadastro Imobiliário. 

§ 1.* — Incorrerá à multa prevista no parágrafo úni-
co do artigo 24, dêste Capítulo, em seu valor maior, os 
responsáveis por loteamento que deixarem de cumprir o 
disposto neste artigo ou se o fizer fora do prazo previsto 
ou com falhas e inexatidões. 

§ 2.9 — Caberá ao funcionário responsável pelo rece-
bimento da relação prevista neste artigo, o encaminha-
mento, à autoridade competente, da representação neces-
sária à aplicação da multa a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 3.* — A tôda relação recebida será dado o compe-
tente comprovante. 

Art. 33 — Deverão ser obrigatoriamente comunicadas 
à Prefeitura, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, tôdas 
as ocorrências verificadas com relação ao imóvel, que 
possam afetar as bases de cálculo do lançamento dos tri-
butos municipais. 

Parágrafo Único — A comunicação a que se refere ês-
te artigo, devidamente processada e informada, servirá 
de base à alteração respectiva na ficha de inscrição. 

Art. 34 — A concessão de "Habite-se" à edificação 
nova, a concessão da licença para construção, reforma, 

ampliação ou outras modificações que possam afetar os 
dados constantes da ficha de inscrição, só se completará 
com a remessa das informações preliminares ao órgão 
cadastrador e a certidão dêste de que foi atualizada a 
respectiva inscrição no Cadastro Imobiliário. 

§ 1.° — Nenhuma Certidão Negativa que se relacione 
com impostos imobiliários poderá ser concedida sem que 
o imóvel, objeto da tributação, esteja regularmente ins-
crito no Cadastro Imobiliário. 

§ 2.? O não cumprimento dêste artigo e de seu pa-
rágrafo anterior, implicará em punição dos funcionários 
responsáveis, de acôrdo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município. 

SEÇÃO III 

Da Inscrição no Cadastro de Produtores, 
Industriais e Comerciantes 

Art. 35 — A inscrição no Cadastro de Produtores, In-
dustriais e Comerciantes será feita pelo responsável ou 
seu representante legal, que preencherá e entregará na 
repartição competente ficha própria para cada estabe-
lecimento. 

Parágrafo Único -- Entende-se por Produtor, Indus-
trial ou Comerciante, para os efeitos de tributação mu-
nicipal, aquelas pessoas físicas ou jurídicas, estabelecidas 
ou não, assim definidas e qualificadas como responsáveis 
pelo pagamento anual de tributos, de acôrdo com o Livro 
II dêste Código. 

Art. 36 — A ficha de inscrição no Cadastro de Produ-
tores, Industriais e Comerciantes deverá conter: 

I — o nome, a razão social ou a denominação sob 
cuja responsabilidade deva funcionar o estabeleci-mento 
ou ser exercidos os atos de comércio, produção e indús-
tria; 

11 — A localização do estabelecimento, seja na zona 
urbana, de expansão urbana ou rural, compreendendo a 
numeração do prédio, do pavimento, da sala, ou outro ti-
po de dependência ou sede, conforme o caso, ou de pro-
priedade rural a êle sujeita; 

III — as espécies principais e acessórias da atividade; 
IV — a área total do imóvel, ou de parte dêle, ocu-

pada pelo estabelecimento e suas dependências; 
V — outros dados previstos em regulamento. 
Parágrafo Único — A entrega da ficha de inscrição 

deverá ser feita: 
a) — quando dos estabelecimentos novos, antes da 

respectiva abertura do início dos negócios; 
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b) — quanto aos já existentes, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias a contar da vigência dêste Código. 

Art. 37 — A inscrição deverá ser permanentemente 
atualizada ficando o responsável obrigado a comunicar à 
repartição competente dentro de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data cm que ocorrerem as alterações que se veri-
ficarem em qualquer das características mencionadas no 
artigo,  anterior. 

Parágrafo Único — No caso de venda ou transferên-
cia do• estabelecimento, sem observância do disposto neste 
artigo, o adquirente cu sucessor, será responsável pelos 
débitos e multas do contribuinte inscrito. 

Art. 38 — A cessão do estabelecimento será comu-
nicada à Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de ser anotada no Cadastro. 

Parágrafo Único — A anotação no Cadastro será fei-
ta após a verificação da veracidade da comunicação, sem 
prejuízo de quaisquer débitos de tributos pelo exercício 
de atividade ou negócios de produção, indústria ou co-
mércio. 

Art. 39 — Para os efeitos dêste Capítulo considera-se 
estabelecimento o definido pelo parágrafo único do ar-
tigo 69 dêste Código, desde que a atividade não seja ca-
racterizada como de prestação de serviços. 

Art. 40 — Constituem estabelecimentos distintos para 
efeito' de inscrição no Cadastro: 

I — os que embora no mesmo local, ainda que com 
idêntico ramo de atividade, pertençam a diferentes pes-
soas físicas ou jurídicas; 

II — os que, embora sob a mesma responsabilidade e 
com o mesmo ramo de negócio, estejam localidados em 
prédios distintos ou locais diversos. 

Parágrafo Único 	Não são considerados como locais 
diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comuni-
cação interna, nem os vários pavimentos de um mesmo 
imóvel. 

Art. 41 — Decorrido o prazo previsto no parágrafo 
único do artigo 36 e, caso a inscrição não tenha sido efe-
tuada por quem de direito, será esta procedida de ofício 
pelas autoridades fiscais. 

Parágrafo Único — Para os casos previstos neste ar-
tigo, incorrerá o contribuinte em multa de 20 % (vinte 
por cento) do valor da Taxa de Licença devida no 
exercício. 

SEÇÃO IV 

Da Inscrição, no Cadastro • de Prestadores de 
Serviços de Qualquer Natureza 

Art. 42 — A inscrição no Cadastro de Prestadores de 
Serviço de Qualquer Natureza será feita pelo responsável, 
emprêsa, profissional autônomo ou liberal, ou seu repre-
sentante 'legal, que preencherá e entregará na reparti-
ção competente, ficha própria para cada estabelecimento 
fixo ou para o local, cm que normalmente desenvolva 
atividade de prestação de serviços. 

Art. 43 — Aplica-se para esta seção o previsto no 
"caput" do artigo, 41, da seção anterior. 

Parágrafo Único — Quando da aplicação do disposto 
neste artigo, fica o contribuinte faltoso, sujeito à multa 
de 20% (vinte por cento) do salário mínimo regional. 

SEÇÃO V 

Inscrição no Cadastro de Veículos e 

Aparelhos Automotores 

Art. 44 — A inscrição de veículos e aparelhos automo-
tores no Cadastro Fiscal da Prefeitura será promovida 
pelos proprietários ou possuidores, a qualquer título, me-
diante preenchimento e entrega na repartição competen-
te de ficha própria que os caracterize. 

Parágrafo Único — A inscrição de que trata êste arti-
go deverá ser permanentemente atualizada, ficando os 
proprietários ou possuidores dos veículos e aparelhos au-
tomotores obrigados a comunicar à repartição competen-
te, para êsse fim, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 

tôdas as modificações que ocorrerem nas suas caracterís-
ticas, assim como transferência de posse ou domínio. 

Art. 45 — Aplica-se para esta seção o previsto no ar-
tigo 43 e seu parágrafo  

. CAPITULO V 

Do Domicílio Fiscal 

Art. 46 — Considera-se domicílio fiscal do contri-
buinte ou responsável por obrigação tributária: 

I — tratando-se de pessoa física, o lugar onde ha-
bitualmente reside e, não sendo êste conhecido, o lugar 
onde se encontre a sede principal das suas atividades ou 
negócios; 

II — tratando-se de pessoa _jurídica de direito pri-
vado, o local de qualquer de seus estabelecimentos; 

III — tratando-se de pessoa jurídica de direito pú-
blico, o local da sede de qualquer de suas repartições 
administrativas. 

Art. 47 — O domicilio fiscal será consignado nas pe-
tições, guias e outros documentos que os contribuintes di-
rijam ou devam apresentar a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único — Os inscritos como contribuintes 
habituais comunicarão tôda mudança de domicílio, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ocorrên-
cia. 

Art. 48 — Aos contribuintes do 'impôsto sôbre a pro-
priedade territorial urbana, bem como das taxas co-
bradas juntamente com êste, que não tenham comunicado 
o domicílio fiscal à repartição competente e que não o 
fizer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contactos a 
partir da vigência ciaste Código, considerar-se-á' êste 
como ignorado e, a notificação de que trata a Lei Orgâni-
ca dos Municípios, será dada através de um, dos meios 
de divulgação existentes no Município. 

CAPITULO VI 

Do Lançamento 

Art. 49 — Lançamento é o procedimento privativo da 
autoridade administrativa municipal, destinado a consti-
tuir o crédito tributário mediante a verificação, da ocor-
rência da obrigação tributária correspondente, a deternti- 

• nação da matéria tributável, o cálculo cio montante do 
tributo devido, a identificação do contribuinte e, sendo o 
caso a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 50 — O ato cio lançamento é vinculado e obri-
gatório, sob pena dc responsabilidade funcional, ressal-
vadas as hipóteses de exclusão ou suspensão de crédito 
tributário previstos neste Código. 

Art. 51 — O lançamento reportar-se-á a data da ocor-' 
rência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei en-
tão vigente, ainda que posteriormente modificada ou re-
vogada. 

§ 1.- — Aplica-se ao lançamento a legislação que, 
posteriormente à ocorrência do fato gerador da obriga-
ção, tenha instituído novos critérios de apuração da base 
de cálculo, estabelecido novos métodos de fiscalização,,  
ampliado os poderes de investigação das autoridades ad-
ministrativas, ou outorgado maiores garantias ou privi-
légios à Fazenda Municipal, exceto, neste último caso, 
para atribuir responsabilidade tributária a terceiros.. 

§ 	O disposto neste artigo não se aplica aos im- 
postos lançados por períodos certos de tempo, desde que 
fixada neste Código a data em que o fato gerador deva 
ser considerado para efeito de lançamento. 

Art. 52 — Os atos formais relativos ao lançamento 
dos tributos ficarão a cargo do órgão próprio da Secreta-
ria dc Finanças. 

Parágrafo Único A omissão ou ôrro de lançamento 
não exime o contribuinte do cumprimento da obrigação 
fiscal, nem de qualquer modo lhe aproveita. 

Art. 53 — O lançamento efetuar-se-á com base nos 
dados constantes do Cadastro Fiscal e nas declarações 
apresentadas pelos contribuintes na forma e nas épocas 
estabelecidas neste Código ou em regulamento. 

§ 1.? — As declarações serão obrigatórias e deverão 
conter todos os elementos e dados necessários ao conhe-
cimento do fato gerador das obrigações tributárias e h 
verificação do montante do crédito tributário correspon-
dente. 

Da 
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§ 2.• A retificação da declaração por iniciativa do 
próprio declarante só é admissível mediante cabal com-
provação do êrro alegado, antes da notificação do lança-
mento. 

§ 3.* — Os erros de fato ou de direito, contidos nas 
declarações apuráveis pelo seu exame, serão retificados 
de ofício pela autoridade administrativa a que competir 
a revisão, daquela. 

Art. 54'-= Quando o cálculo do tributo tenha, por ba-
se, ou tome em consideração, o valor ou o prêço de bens, 
direitos, serviços, ou atos jurídicos, a autoridade lançado-
ra, mediante processo regular, arbitrará aquêle valor ou 
prêço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé 
as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os 
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo ter-
ceiro, legalmtnte obrigado, ressalvada, cm caso de con-
testação, avaliação contraditória, administrativa ou ju-
dicial 

Art. 55 — O lançamento é efetuado ou revisto de 
ofício pela autoridade administrativa competente, nos 
seguintes casos: 

I — quando determinado neste Código ou em re-
gulamento; 
. II — quando o contribuinte ou o responsável não 

houver prestado declaração no prazo e na forma da le-
gislação tributária, ou a mesma apresentar-se inexata 
por serem falsos ou errôneos os fatos consignados; 

III 	quando a pessoa legalmente obrigada, embora 
tenha prestado declaração nos têrmos do inciso anterior, 
deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tri-
butária, a pedido de esclarecimento formulado pela auto-
ridade administrativa, recuse a prestá-lo ou não o 
preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV — quando se comprove que o sujeito passivo, ou 
terceiro em benefício daquêle, agiu com dolo, fraude ou 
simulação; 

V — quando deva ser apreciado fato não conhecido 
ou não provado por ocasião do lançamento anterior; 

VI — quando se comprove que no lançamento ante-
rior, ocorreu fraude ou fatia funcional da autoridade que 
o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 
formalidade essencial; 

VII — quando se comprove que, no lançamento an-
terior, ocorreu êrro na apreciação dos fatos ou na apli-
cação da lei, não se considerando tal a hipótese prevista 
no artigo 59. 

Art. 56 — Com a finalidade de obter elementos que 
lhe permitam verificar a exatidão das declarações apre-
sentadas pelos contribuintes e responsáveis, e de deter-
minar, com precisão, a natureza e o montante dos crédi-
tos tributários, a Fazenda Municipal poderá: 

I — exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e 
comprovantes dos atos e operações que possam consti-
tuir fato gerados de obrigação tributária; 

II — fazer inspeção nos locais e estabelecimentos on-
de se exercerem as atividades sujeitas a obrigações tri-
butárias, ou nos bens ou serviços que constituam maté-
ria tributável; 

III — exigir informações e comunicações escritas ou 
verbais; 

IV — notificar o contribuinte ou responsável para 
comparecer às repartições da Fazenda Municipal; 

V — requisitar o auxílio da fôrça pública ou requerer 
ordem judicial quando indispensável à realização de dili-
gências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos 
locais e,  estabelecimentos, assim como dos objetos e li-
vros dos contribuintes e responsáveis. 

.,.:Parágrafo único — Nos casos a que se referem o in-
ciso V dêste artigo, o funcionário lavrará têrmo da dili-
Onda, do qual constarão especificamente os elementos 
examinados. 

• Art. 57 — O lançamento e suas alterações serão co-
municados aos contribuintes mediante notificação direta, 
feita por meio de aviso, ou através de um ou mais órgãos 
de divulgação existentes no Município, no caso do artigo 
48 dêste Código. 

Art. 58 — O lançamento regularmente notificado ao 
sujeito passivo só podo ser alterado cm virtude de: 

I — impugnação do sujeito passivo; 

II — reclamação do sujeito passivo, desde que feita 
dentro dos prazos previstos neste Código e deferida pela 
autoridade comptente; 

III — iniciativa de ofício da autoridade administrati-
va, nos casos previstos no artigo 55; 

Parágrafo único — A autoridade competente de que 
trata o inciso II dêste artigo é o fixado cm regimento; 

Art.. 59 — A modificação introduzida, de ofício ou em 
consequência de decisão administrativa ou judicial nos 
critérios jurídicos adotados pela autoridade administrati-
va no exercício do lançamento, somente pode ser efetiva-
da, em relação a um mesmo sujeito passivo, após a data 
de sua introdução. 

Art. 60 — Far-se-á ainda, revisão do lançamento 
sempre que se verificar êrro na fixação da base tributá-
ria, ainda que os elementos indutivos dessa fixação haja 
sido apurados diretamente pelo fisco. 

Art. 61 — Os lançamentos efetuados de ofício, ou 
decorrentes de arbitramento, só poderão ser revisffs em 
face da superveniência de prova irrecusável que modifi-
que a base de cálculo utilizada no lançameto anterior. 

Art. 62 — O Município, poderá instituir novos livros 
e registros obrigatórios de tributos municipais, além dos 
já existentes a fim de apurar os seus fatos geradores e 
bases de cálculo. 

Art. 63 — Independentemente do contrôle de que tra-
ta o artigo anterior, poderá ser adotada a apuração ou 
verificação diária no próprio local de atividade, durante 
determinado período, quando houver dúvida sôbre a exa-
tidão do que fôr declarado para efeito de lançamento dos 
impostos de competência do Município. 

CAPITULO VII 
Da Arrecadação 

Art. 64 — A arrecadação dos tributos, multas e depó-
sitos ou cauções, será efetuada sob a forma, condições e 
critérios que forem estabelecidos neste Código ou em re-
gulamento. 

Art. 65 — Pela cobrança a menor de tributos e pena-
lidades respondem imediatamente perante a Fazenda, em 
partes iguais, os funcionários responsáveis, aos quais ca-
be direito regressivo sôbre o contribuinte a quem o êrro 
não aproveita. 

§ 10 — Os funcionários referidos neste artigo poderão 
requerer a ação fiscal contra o contribuinte que se recu-
sar a atender à notificação do órgão arrecadador, não 
cabendo, porém, nenhuma cominação de multa, salvo 
no caso de dolo ou de evidente má-fé. 

§ 2.9 — Não será da responsabilidade imediata dos 
funcionários responsáveis a cobrança a menor que se fi-
zer em virtude de declarações falsas dos contribuintes, 
quando ficar provado que a fraude foi praticada em cir-
cunstâncias e sob formas tais que aquêles se tornou im-
possível ou impraticável tomar as providências necessá-
rias à defesa do fisco municipal. 

Art. 66 — O Executivo Municipal poderá contratar 
com estabelecimentos de crédito com sede, agência ou 
escritório no município, o recebimento de tributos, se-
gundo normas especiais baixadas para êsse fim. 

Parágrafo único — Caberá ao órgão fiscalizador da 
Secretaria de Finanças, a notificação imediata do contri-
buinte, quando a arrecadação se verificar através de es-
tabelecimentos a que se refere êste artigo e houver falha 
ou fraude evidente em suas declarações. 

Art. 67 — Nenhum procedimento ou ação se intenta-
rá contra o contribuinte que pagar imôsto, taxa ou con-
tribuição de melhoria ou cumprir outras obrigações fis-
cais de acôrdo com 'decisão administrativa irrecorrível, 
ainda que posteriormente essa decisão seja modificada. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo, se aplica 
ao contribuinte que pratique os atos nêle previstos de 
conformidade com as instruções emanadas dos órgãos fa-
zendários e publicados na forma prevista pela Lei Orgâ-
nica dos Municípios. 

Art. 68 — Nenhum recolhia 	,1 de tributo será efe- 
tuado sem que se expeça o 	a ntes comprovante. 
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CAPITULO VIII 
Do Local da Arrecadação 

Art. 69 — Até que seja estabelecida, em regulamen-
to, outro sistema de arrecadação, os impostos, taxas e 
contribuição de melhoria são cobrados e arrecadados: 

I — pelo órgão arrecadador: 

a) — da jurisdição onde se localizar o imóvel; 
b) da jurisdição dó Estabelecimento prestador de 

serviços; 
c) — da jurisdição onde o serviço fôr prestado quando 

se tratar de firmas estabelecidas em outro município; 
4d) — da jurisdição do imóvel valorizado nos casos de 

contribuição de melhoria. 
II — pela fiscalização própria: 
a) — o local onde se tornarem devidas, quando se 

tratar de taxas cobradas pelo exercício do comércio 
eventual ou ambulante ou de feirantes. 

Parágrafo Unte° — Estabelecimento para os efeitos 
dêste Código, é o local onde o contribuinte exerce ativida-
des geradoras da obrigação tributária. 

CAPITULO IX 
Do Parcelamento 

Art. 70 — O parcelamento para pagamento de débi-
tos municipais, além do prazo previsto na notificação de 
lançamento, ~ente será concedido pelo Secretário de 
Finanças, nos seguintes casos: 

I — comprovada incapacidade financeira e econômi-
ca do contribuinte de fazê-lo nos prazos normais; 

II — resultante de processo contencioso, desde que 
superior a 3 (três) vêzes o valor do salário mínimo regio-
nal; 

III — não lançados por qualquer motivo, na época 
prevista e igual ou superior a hum salário mínimo regio-
nal. 

§ 1' — O parcelamento será concedido; 

I — em até 4 (quatro) parcelas, quando nas hipóte-
ses do inciso I dêste artigo, o débito não atingir o valor 
de um salário mínimo regional; 

II — em até 6 (seis) parcelas, quando nas hipóte-
ses dos incisos I e III crase artigo, o débito fôr igual ou 
superior a um salário mínimo regional e inferior a 3 
(três) vêzes o valor dêste; 

III — em até 8 (oito) parcelas, quando o débito fôr 
igual ou superior a 3 (trê) vêzes o valor do salário míni-
mo regional e inferior 6 (seis) vêzes o valor dêste; 

IV — em até 10 (dez) parcelas, quando o débito for 
igual ou superior a 3 (três) vêzes o valor do salário míni-
mo regional e inferior 15 (quinze) vêzes o valor dêste; 

V — em até 15 (quinze) parcelas, quando o débito fôr 
igual ou superior a 15 (quinze) vêzes o valor do salário mí-
nimo regional. 

§ 2.° — O parcelamento concedido será dividido em 
parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

§ 3? — Nos casos previsto no inciso I dêste artigo, 
deverá a autoridade competente determinar diligência no 
sentido de comprovar a veracidade da incapacidade refe-
rida. 

§ 4.? — Em todos ,os casos, somente será concedido o 
parcelamento, após verificados os antecedentes fiscais do 
contribuinte e desde que, confirmada qualquer infração 
ou falta grave cometida anteriormente, o beneficio será 
indeferido. 

Art. 71 — Para a concessão do parcelamento, deve-
rá o sujeito passivo requerê-lo dentro do prazo previsto 
para o pagamento normal do débito. 

Parágrafo Único — Deixando o sujeito passivo de pa-
gar duas prestações sucessivas, considerar-se-ão venci-
das as demais, devendo a repartição fiscal encaminhar o 
processo para inscrição do débito na dívida ativa, quando 
fôr o caso. 

Art. 72 — O parcelamento não exime o sujeito pas-
sivo das penalidades cabíveis com o decurso do prazo re-
gulamentar previsto para o pagamento do débito. 

CAPITULO X 
Da Prescrição 

Art. 73 — O direito da Fazenda Pública proceder os 
lançamentos de tributos, assim como à sua revisão, pres-
creve em 5 (cinco) anos contados: 

I — do último dia do ano em que se tornarem devi-
dos; 

II — da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado por vício formal, o lançamento an-
teriormente efetuado. 

Parágrafo único — O direito a que se refere êste ar-
tigo, extingue-se definitivamente com o decurso do pra-
zo nêle previsto, contado da data em que tenha sido ini-
ciada a constituição do crédito tributário pela notifica-
ção, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparató-
ria indispensável ao lançamento. 

Art. 74 A faculdade da Fazenda Pública alterar em 
virtude de vicio ou êrro não formal, o crédito tributário 
já constituído, substituindo-o ou não por outro, proceder 
à sua correção ou suplementação, prescreve em 5 (cinco) 
anos, contados a partir do último dia do exercício em que 
se efetuou o lançamento originário, 

Art. 75 — O direito de cobrar as dívidas de impostos 
e taxas, incluindo os impostos e taxas modificados ou ex-
tintos pela Legislação Federal em vigor, prescreve em 5 
(cinco) anos, a contar do último dia do ano em que se 
tornarem devidas. 

Art. 76 — O prazo de 5 (cinco) anos, estabelecido no 
artigo 73, interrompe-se por qualquer operação ou exi-
gência administrativa necessária à revisão do lançamento. 

Parágrafo Único — O contribuinte será notificado da 
interrupção, contando-se nôvo prazo a partir do último 
dia do exercício em que houver sido feita a revisão. 

Art. 77 — A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 
de sua constituição definitiva. 

Parágrafo Único— lnterrompe-se o curso da prescri- 
ção: 

I — pela citação pessoal feita ao devedor por repar. 
tição ou funcionário fiscal; 

II — pela citação pessoal do devedor feita judicial- 
te; 

III — por qUalquer ato judiciai que constitua em 
mora o devedor; 

'V 	pela apresentação do documento comproba- 
bário da divida, em juízo, de inventário ou concurso de 
credores; 

V — por qualquer ato inequívoco, ainda que extra. 
judicial que importe em reconhecimento do débito pelo 
devedor. 

Art. 78 — Extingue-se, igualmente, em 5 (cinco) 
anos, o direito de aplicar e de cobrar multas por infrações 
à êste Código. 

CAPITULO XI 
Das Restituições em Geral 

Art. 79 — A restituição do indébito tributário so-
mente se fará quando os pedidos, apresentados dentro 
dos prazos previstos, estiverem acompanhados de docu-
mentos fiscais que comprovem o pagamento neles refe-
ridos. 

Art. 80 — A restituição far-se-á nos casos seguintes: 

I — cobrança ou pagamento espontâneo de tributo 
indevido ou maior que o devido em face da legislação tri-
butária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias ma-
teriais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II — êrro na identificação do contribuinte, na de-
terminação da alíquota aplicável, no cálculo do montan-
te do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer 
documento relativo ao pagamento; 

III — reforma, anulação, revogação, ou recisão de 
decisão condenatória; 

IV — pagamento em duplicata ou nos casos de Isenção 
previstas neste Código. 
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Art. 81 — A restituição de tributos que comportem, 
por sua natureza, transferência do respectivo encargo fi-
nanceiro somente será feita a quem prove haver assumi-
do o referido encargo, ou ainda estiver, por êste, expres-
samente autorizado a recolhê-la. 

Art. 82 — A restituição total ou parcial do tributo dá 
lugar à restituição, na mesma proporção, das penalidades 
pecuniárias, salvo as referentes, à infrações de caráter for.. 
mal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo Único -- Quando o tributo indevido houver 
sido pago com descontos previstos neste Código, a resti-
tuição se dará, também, com êstes descontos. 

Art. 83 — No caso de arrecadação indevida de tri-
butos e multas, feita sob protesto do contribuinte, em 
que se verifique a interpretação capciosa da lei, ou ma-
nifesta inteção do funcionário do fisco de conferir van-
tagens pecuniárias, ficará êste sujeito às penalidades fun-
cionais previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Município, fazendo-se a restituição integralmen-
te pelos cofres públicos. 

Parágrafo Único — A restituição efetuar-se-á tam-
bém integralmente, quando tiver havido êrro não inten-
cional do funcionário incumbido da arrecadação. 

Art. 84 — Nos casos de extravio ou perda dos docu-
mentos a que se refere o artigo 79, a sua substituição po-
de ser feita por certidão expedida pelo órgão competente 
de Tomada de Contas, se nêle se encontrarem os docu-
mentos originais; e pela. Secretaria de Finanças, nos de-
mais casos. 

§ 1.° — O documento que apresentar rasuras, borrões, 
vícios ou mutilações em lugar substancial, não poderá, em 
geral, fundamentar pedido de restiuição, que todavia, se-
rá recebido para confronto com a via do mesmo docu-
mento pertecente ao arquivo da Secretaria de Finanças. 

§ 2.? — Para efeito de restituição, do confronto a que 
se refere o parágrafo anterior poderá resultar à ratifica-
ção do documento defeituoso. 

Art. 85 — Nos casos de cobrança de tributo ou multa 
indevida, as restituições serão sempre que possível, efe-
tuadas por iniciativa da Secretaria de Finanças. 

Art. 86 — A restituição de qualquer tributo, quer exi-
bido o documento original, quer à vista de certidão que o 
supra, não se efetivará sem que, após o deferimento do 
.pedido, seja anotado pelo órgão próprio da Secretaria de 
Finanças nas vias daquele documento destinadas ao ar-
quive, os dados relativos à restituição autorizada. 

Art. 87 — O direito de pleitear, administrativamente, 
a restituição, de tributos e penalidades, extingue-se com 
o decurso do prazo de 6 (seis) meses, quando o pedido se 
baseia em simples êrro de cálculo, ou de 5 (cinco) anos 
nos demais casos contados: 	 • 

I — nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV do 
'artigo 80, da data da extinção do crédito tributário; 

II — na hipótese prevista no inciso III, do artigo 80, 
da data em que se tornar definitiva a decisão, adminis- 
trativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha 
reformado, anulado, revogado ou rescindido, a decisão 
condenatória. 

Art. 88 — Quando se tratar de tributos ou multas in-
devidamente arrecadadcs, por motivo de êrro cometido 
pelo fisco, ou pelo contribuinte, regularmente apurado, a 
restituição será feita de ofício, mediante determinação 
do Secretário de Finanças em representação devidamente 
formulada. 

Art. 89 — O pedido de restituição será indeferido se o 
requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua es-
crita ou de documentos que forem julgados necessários 
à verificação da procedência da medida pela Administra-
ção municipal. 

Art. 90 — Nenhuma restituição se fará sem ordem do 
Secretário de Finanças, a quem compete, em todos os 
casos, conhecer dos respectivos ,pedidos. 

Parágrafo. Único — Os processos de restituição serão 
,obrigatbriamente informados, antes de receberem des-
pacho decisório, pela repartição ou serviço que houver 
calculado os tributos e as penalidades reclamadas, bem 
como pela repartição ou serviço encarregado do registro 
dos recebimentos. 

CAPITULO XII 
Da Divida Ativa 

Art. 91 — Constitui divida ativa do Município a pro-
veniente de impostos, taxas, contribuição de melhoria e 
multas de qualquer natureza, regularmente inscrita na 
repartição administrativa competente, depois de esgota-
do o prazo fixado para pagamento, por êste Código ou por 
decisão final proferida em processo regular. 

Art. 92 — Para todos os efeitos legais considera-se co-
mo inscrita a dívida registrada em impressos especiais 
no órgão competente da Secretaria de Finanças. 

Art. 93 — Encerrado o exercício financeiro, o órgão 
competente providenciará, imediatamente, a inscrição de 
débitos fiscais, por contribuinte. 

§ 1.° — Independentemente, porém do término • do 
exercício financeiro, os débitos fiscais não pagos em tem-
po hábil poderão ser inscritos em dívida ativa. 

§ 2.° — As multas por infração de leis e regulamentos 
municipais serão consideradas como dívida ativa e ime-
diatamente inscritas, assim que findar o prazo para 
interposição de recurso, ou quando interpôsto não obti-
ver provimento. 

§ 3.9  — Para a dívida ativa de que tratam as pará-
grafos anteriores dêste artigo, desde que legalmente ins-
crita, será extraída imediatamente a respectiva certidão 
a ser encaminhada para cobrança executiva. 

Art. 94 — A dívida ativa proveniente do impôsto sô-
bre a propriedade territorial e predial urbana, bem como 
das taxas arrecadadas juntamente com êste, será cobra-
da amigavelmente até 120 (cento e vinte) dias após o tér-
mino do exercício financeiro em que êstes tributos forem 
lançadas. 

Parágrafo Único -- Findo o prazo previsto neste ar-
tigo, a dívida será encaminhada para cobrança executi-
va, à medida em que forem sendo extraídas as certidões 
relativas aos débitos. 

Art. 95 — O têrmo de inscrição da dívida ativa, au-
tenticado pela autoridade competente, indicará obrigai?). 
riamente: 

II — o nome do devedor, ou sendo o caso, dos corres-
ponsáveis, bem como, sempre que possível o domicilio 
ou a residência de um e de outros; 

II — a quantia devida e a maneira de calcular os 
juros de mora acrescidos; 

III — a origem e natureza do crédito fiscal, mencio-
nada especificamente a disposição da lei em que seja 
fundado; 

IV — a data em que foi inscrita; 
V — sendo o caso, o número do processo administra-

tivo de que se originar o crédito fiscal. 
Parágrafo Único — A certidão, devidamente autenti-

cada, conterá, além dos requisitos dêste artigo, a indica-
ção do número do impresso de inscrição. 

Art. 96 — A omissão de quaisquer dos requisitos pre-
vistos no artigo anterior, ou o êrro a êles relativos, são 
causas de nulidade da inscrição e do processo de cobran-
ça dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até 
a decisão de primeira instância, mediante substituição 
da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou 
interessado o prazo para a defesa, que somente poderá 
versar sôbre a parte modificada. 

Art. 97 — Sbmente serão cancelados, mediante De-
creto do Executivo Municipal, os débitos legalmente pres-
critos. 

Art. 98 — As dívidas relativas ao mesmo devedor, 
quando conexas ou consequentes, poderão ser reunidas em 
um só processo. 

Art. 99 — O recebimento de débitos fiscais constantes 
de certidões já encaminhadas para cobrança executiva, 
será feito exclusivamente à vista de guias expedidas pelos 
escrivães ou advogados. 

Parágrafo Único — As guias de que trata êste artigo, 
serão datadas e assinadas pelo emitente e conterão obri-
gatoriamente e discriminadamente: 

I — o nome do devedor e seu enderêço; 

o número da inscrição da dívida; 
III — a importância total do débito e o exercício ou 

período a que se refere; 
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IV — a multa, os juros de mora e a correção monetá-
ria a que estiver sujeito •o débito; 

V — as custas judiciais; 
VI — outras despesas legais. 

Art. 100 — Ressalvados os casos de autorização le-
gislativa, não se efetuará o recebimento de débitos fiscais 
inscritos na dívida ativa com dispensa da multa e dos 
juros de mora. 

Parágrafo Único — Verificada, a qualquer tempo, a 
inobservância do disposto nêste artigo, é o funcionário 
responsável obrigado, além da pena disciplinar a que es-
tiver sujeito, a recolher aos cofres Municipais o valor da.  
multa e dos juros de mora a que houver dispensado. 

Art. 101 — O disposto no artigo anterior se aplica, 
também, ao servidor que reduzir graciosa, ilegal ou irre-
gularmente, o montante de qualquer débito fiscal inscri-
to na dívida ativa, com ou sem autorização superior. 

Art. 102 — É solidàriamente responsável com o servi-
dor quanto à reposição das quantias relativas à redução, 
à multa e aos juros de mora mencionadas nos dois arti-
gos anteriores, a autoridade superior que autorizar ou 
determinar aquelas concessões, salvo se fizer em cumpri-
mento de mandado judicial. 

Art.' 103.— A inscrição, a cobrança amigável e a ex-
pedição da certidão da dívida ativa compete aos órgãos 
próprios da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Único — Encaminhada a certidão da dí_ 
vida ativa para cobrança executiva, cessará a competên-
cia do órgão fazendário para agir ou decidir quanto a ela, 
cumprindo-lhe, entretanto, prestar as informações soli-
citadas pelo órgão encarregado da execução e pelas auto-

' ridades judiciárias. 

Art. 104 — A dívida ativa regularmente inscrita go-
za da prescrição de certeza e liquidez e tem o efeito de 
prova preconstituída. 

Parágrafo Único — A presunção a que se refere êste 
artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, 
a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

CAPITULO XIII 
Das Certidões Negativas 

Art. 105 — Salvo disposição de lei em contrário, a 
prova da quitação de determinado tributo municipal, 
quando exigível, por qualquer, lei tributária ou não, será 
feita exclusivamente por certidão negativa expedida pelo 
órgão fazendário competente, à vista de requerimento do 
interessado, que contenha tôdas as informações necessá-
rias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo 
de negócio ou atividade e indique o período a que se refe-
re o pedido. 

Art. 106 — Tom os mesmos efeitos previstos no arti-
go anterior o, certidão de que conste a esistência de cré-
ditos fiscais não vencidos, em curso de cobrança executi-
va em que tenha sido efetivada a caução ou fiança, ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 107 — A certidão negativa será sempre expedi-
da nos têrmos em que tenha sido requerida. 

Art. 108 — A certidão negativa com erro contra a Fa-
zenda Pública, expedida com dolo ou fraude, responsabi-
liza pessoalmente o funcionário que a expedir, solidária-
mente com o contribuinte, pelo crédito fiscal e juros de 
mora acrescidos. 

Parágrafo Único — O disposto neste artigo não ex-
clui a responsabilidade criminal e funcional que no caso 
couber. 

CAPITULO XIV 
Disposições Especiais 

Art. 109 — Aplica-se aos contribuintes que estiverem 
em débito com a Fazenda Pública Municipal e entidades 
autárquicas da Prefeitura o disposto no artigo 27, dêste 
Código. 

§ 	— A proibição se efetivará mediante ato do Se- 
cretário de Finanças, que deverá ser baixado dentro de 
15 (quinze) dias a partir do vencimento do último prazo 
para cobrança amigável do débito. 

§ 2.° — Liquidado o débito, concomitante e imediata-
mente fica revogada a proibição de transacionar. 

§ 3.? — As disposições ,clêste artigo se aplicam aos con-
tribuintes, inclusive fiadores, que forem declarados re-
missos. 

Art. 110 — Tôdas as pessoas físicas ou jurídicas que 
gozam de isenção de tributos municipais e infringirem 
disposições dêste Código ficarão privados, por um exercí-
cio, da concessão e, no caso de reincidência prevista nês-
te Código, dela privadcs definitivamente. 

Parágrafo Único -- As penas previstas nêste artigo 
serão aplicadas em face de representação nesse sentido, 
devidamente comprovada, feita em processo próprio, de-
pois de aberta defesa ao interessado, nos prazos legais. 

Art. 111 — Serão punidos com multa equivalente a 
3G (trinta) dias do respectivo vencimento: 

I — os funcionários que se negarem a prestar assis-
tência ao contribuinte, quando por êste solicitada na for-
ma dêste Código; 

II — os agentes fiscais que, por negligência ou má 
fé, lavrarem autos sem obediência dos requisitos legais, 
de forma a lhes acarretar nulidade. 

Art. 112 — As multas serão impostas por quem de di-
reito mediante representação do Secretário de Finanças. 

Art. 113 — O pagamento de multa decorrente de pro-
cesso fiscal se tornará exigível depois de transitada em 
julgado a decisão que a impôs. 	 1 

Art. 114 — São consideradas válidas tôdas as inscri-
ções do Cadastro Fiscal da Prefeitura efetuadas, pelos 
contribuintes, de conformidade com a legislação anterior. 

LIVRO II 

DOS TRIBUTOS 

TITULO 1 	• Impôsto sôbre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

CAPITULO I 
Do Impôsto Sôbre a Propriedade Predial 

SEÇÃO I 
Da Incidência 

Art. 115 — O impôsto sôbre a propriedade predial ur-
bana tem como fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bem imóvel edificado e localizado na 
zona urbana do Município. 

§ 1.° — Considera_se bem imóvel edificado, para os 
efeitos dêste artigo, o equipamento, a construção ou edifi-
cação permanente, que sirva para habitação, uso, recreio 
ou exercício de qualquer atividade, seja qual fôr sua for-
ma ou destino, bem como suas unidades ou dependências 
com economia autônoma, mesmo que localizados em um 
único lote. 

§ 2.° — Para os efeitos date impôsto, entende-se co-
como zona urbana_a definida em ato da Administração 
Pública Municipal, observando o requisito mínimo da exis-
tência de pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, 
construídos, mantidos ou concedidos pelo poder público: 

I — meio fio e sarjeta, com canalização de águas 
pluviais; 

II — calçamento; 
III — abastecimento de água; 
IV — sistema de esgôtos sanitários; 
V — rede de iluminação pública, com ou sem postea-

mento para distribuição domiciliar; 
VI — escola primária ou pôsto de saúde a uma dis-

tância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel consi-
derado. 

§ 3.° — Equipara-se à zona urbana, para os efeitos 
dêste artigo, a zona de expansão urbana, definida em ato 
da Administração Pública Municipal e constante de lo-
teamentos aprovados pelos órgãos competentes, destina-
dos à habitação, à indústria, ao comércio, ou a sítios ou 
locais de recreios assim definidos nos têrmos do artigo 
seguinte. 

Art. 116 — O impôsto incide, ainda, sôbre o imóvel 
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edificado, localizado na zona urbana ou equiparada a es-
ta nos termos do artigo anterior e de seus parágrafos, 
que seja utilizado, comprovadamente, como sítio ou local 
de recreio e, no qual a eventual produção não se destine 
ao comércio. 

'Art. 117 — A incidência, sem prejuízo das comina-
ções cabíveis, independe do cumprimento de quaisquer 
exigências legais, regulamentares ou administrativas. 

Art. 118 — O impôsto não incide: 
I — nas hipóteses previstas no capítulo III, do Tí-

tulo único, do Livro 1„ dêste Código; 
II — sôbre os imóveis, ou parte dêstcs, considerados 

como não edificados, para os efeitos da incidência do 
impôsto sôbre a propriedade territorial urbana; • 

III — sôbre os imóveis edificados cedidos, gratuita_ 
mente, em sua totalidade, para uso da União, do Estado 
ou do Município; 

IV — sôbre os imóveis pertencentes ao patrimônio de 
govêrnos estrangeiros, utilizados para sede de seus con-
sulados, desde que haja reciprocidade de tratamento de-
clarada pelo Ministério das Relações Exteriores; 

V — sôbre os imóveis beneficiados com isenções, 
desde que estas sejam concedidas por lei especial, para 
determinado período e sôbre certas condiçõs. 

SEÇÃO II 
Da Base de Cálculo 

Art. 119 — A base de cálculo do impôsto é o valor 
venal do imóvel edificado, entendendo-se êste, o terreno 
e a construção ou equipamento nêle existente. 

Art. 120 — As alíquotas do impôsto a que se refere 
êste Capítulo, serão flexíveis e a sua fixação obedecerá a 
maior ou menor necessidade de adensamento populacio-
nal dentro das áreas constantes da zona urbana ou de 
expansão urbana do Município, não podendo, entretanto, 
ser superior a 3% (três por cento) e nem inferior a-0;3% 
(zero vírgula três por cento) do valor venal do imóvel edi-
ficado. 

§ 1... — A fixação das alíquotas será feita pelo Chefe 
do Poder Executivo, no último trimestre de cada exercí-
cio, à vista de estudos realizados nêste sentido pelo Escri-
tório de Planejamento da Prefeitura. 

§ 2.° — Para os imóveis considerados pelo Plano de 
Desenvolvimento Integrado como em uso desconforme, a 
alíquota aplicável será sempre a de maior fixação. 

§ 3.? — Terminadas as razões determinantes da flexi-
bilidade das alíquotas, serão estas unificadas e sua fixa-
ção, feita, em definitivo, por lei. ' 

Art. 121 — Nos casos de imóveis não inscritos no Ca-
destro Imobiliário da Prefeitura, a alíquota será acresci-
da de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único — A aplicação do acréscimo de que 
trata êste artigo vigorará até o exercício no qual o sujei-
to passivo regularize a inscrição. 

Art. 122 — O impôsto será calculado aplicando-se a 
alíquota fixada, de acôrdo com o parágrafo primeiro do 
artigo anterior, ao valor venal do imóvel edificado. 

Art. 123 — Determina-se o valor venal em função 
dos seguintes elementos, tomados em conjunto ou sepa. 
radamente: 

I — declaração do contribuinte, desde que aceita 
pelo órgão fazendário competente; 

II — preços correntes das transações no mercado 
imobiliário; 

III — decisões juidiciais passadas em julgado, em 
ações renovatórlas de locações ou revisionais de aluguéis; 

IV — locações correntes; 
V — localização e características do imóvel, área 

construída ou equipada, valor unitário da construção ou 
dos equipamentos, estado de conservação da edificação 
ou• dos equipamentos; 

§ 1.' — Na determinação do valor venal não se con-
sideram: 

I — o dos bens imóveis mantidos, em caráter perma-
nente ou temporário, no Imóvel, para efeito de sua utili-
zação, exploração, aformoseamento ou comodidade; 

II — as vinculações restritivas cio direito de proprie-
dade e o estado de comunhão. 

§ 2.° — O valor venal determinado na forma clêste 
artigo não poderá ser inferior: 

I — ao décuplo do aluguel efetivo anual; 
II — ao preço decorrente do valor unitário fixado 

para efeito de desapropriação amigável ou judicial, pra,. 
porcionalmente à parte expropriada e a' parte remanes-
cente do imóvel. 

SEÇÃO III 
Do Sujeito Passivo 

Art. 124 — Contribuinte do impôsto é o proprietário 
do imóvel edificado, o titular do seu domínio útil, ou o 
seu possuidor a qualquer titulo. 

Art. 125 — O impôsto é devido por quem exerça a 
posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária dos possuidores indiretos. 

Parágrafo Único — O disposto nêstc artigo aplica-se 
ao espólio das pessoas nêle referidas. 

SEÇÃO IV 
Do Lançamento 

Art. 126 — O lançamento do impôsto será anual e 
feito, um para cada imóvel edificado, no nome sob o qual 
estiver inscrito o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Parágrafo Único — Considera-se ocorrido o fato ge-
rador em primeiro de janeiro do ano a que corresponda 
o lançamento. 

Art. 127 — O lançamento considera-se regularmente 
efetuado, com a entrega da notificação, no local a que se 
referir, a qualquer das pessoas de que trata o artigo 125, 
a seus prepostos ou empregados. 

Parágrafo Único -- Comprovada a impossibilidade, 
em duas tentativas, de entrega da notificação, a qualquer 
das pessoas referidas neste artigo, de entrega, ou no caso 

de recusas de seu recebimento por partes daquelas, esta 
far-se-á através de um ou mais órgãos de divulgação exis-
tentes no município. 

Art. 128 — O lançamento será efetuado na época em 
que fôr prevista para a sua realização, pelo calendário 
fiscal a ser baixado, anualmente, pelci Chefe do Poder 
Executivo. 

SEÇÃO V 
Da Arrecadação 

Art. 129 — O pagamento do impôsto será feito anual-
mente, em cotas iguais, na forma, local e prazos previs-
tos no calendário a que se refere o artigo anterior 

Parágrafo Único — Quando o pagamento fôr efetua-
do integralmente, dentro do prazo de vencimento da pri-
meira cota, ao sujeito passivo será concedido um descon-
to de 10% (dez por cento) sôbre o montante do impôsto. 

Art. 130 — Poderá o Chefe do Poder Executivo con-
ceder descontos maiores • do que o previsto no parágrafo 
único cio artigo anterior, desde que recomendado pelo Es-
critório de Planejamento da Prefeitura e à vista da ne-
cessidade de incentivar atividades indispensáveis ao de-
senvolvimento econômico do município. 

Parágrafo Único — O disposto neste artigo sõmente 
será concedido, dentro das condições e formas previstas 
em regulamento. 

Art. 131 — Os débitos não pagos dentro dos prazos 
regulamentares ficam acrescidos da multa de 20% (vinte 
por cento) ao ano, além de incorrerem em mora à razão 
de 1% (um por cento) ao mês, devida a partir do mês ime-
diato ao do vencimento, e, ainda, em correção monetária, 
sem prejuízo das custas e demais despesas judiciais, 
quando inscritos em Dívida Ativa. 

Parágrafo Único — Para efeito do disposto neste ar-
tigo, conta-se como mês completo qualquer fração dêste. 

Art. 132 — Não se admite o pagamento de qualquer 
prestação se não estiverem pagas as anteriores, salvo om 
se tratando da primeira, cujo paga–mento poderá ser feito 
simultâneamente com o da segunda, no vencimento desta. 
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na zona urbana do município, a que se refere os §§ 2.? 
e 3.* do artigo 115, dêste Código. 
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Parágrafo "OnWp, 	O impôsto não incide: 

I — sôbre os imóveis cedidos gratuitamente, 
(;:tisla i dg 'União', Estado ou Município. 

nos casos de imóveis isentos por lei especial, 
por tempo determinado e sôbre certas condições. 

III — nos casos das imunidades previstas no artigo 
12, deste Código. 

Art. 134 — Para os efeitos dêste impôsto, consideram-
se não edificados os imóveis: 

I — em que não existir edificações como definida 
no parágrafo 1.°, do artigo 115; 

II — em que houver obra paralizada ou em anda-
mento, edificações condenadas ou em rilna.s ou edifica-
ções de natureza temporária. 

SEÇÃO II 
Da Base de Cálculo 

Art. 135 — A base de cálculo do impôsto é o valor ve-
nal do imóvel não edificado. 

-Art. 136 — As alíquotas do impôsto serão flexíveis e 
a sua fixação obedecerá aos mesmos critérios estabeleci-
dos no artigo 120, e seus §§ I.? e 3." dêste Código. 

Art. 137 — Aplica-se a este impôsto o disposto no ar-
tigo 121 e seu parágrafo, dêste Código. 

Art. 138 — O impôsto será calculado aplicando-se a 
alíquota fixada, de acôrdo com o artigo 135 ao valor ve-
nal do imóvel não edificado. 

Art. 139 — Determina-se o valor venal em função dos 
seguintes elementos tornadas em conjunto ou separada-
mente: 

I — declaração do contribuinte, desde que aceita 
pelo órgão fazendário competente; 

II — preços correntes das transações no mercado 
imobiliário; 

III — arrendamentos correntes; 
IV — localização, forma, dimensões e outras carac-

terísticas ou condições do imóvel; 
V — outros dados informativos tècnicamente re-

conhecidos. 
§ 1.° — Na determinação do valor venal não se con-

sideram as vinculações restritivas do direito de proprie-
dade e o estado de comunhão. 

§ 2.* — O valor venal determinado na forma dêste 
artigo não poderá ser inferior ao preço decorrente do valos 
unitário fixado para efeito de desapropriação amigável 
ou judicial, proporcionalmente à parte expropriada e a 
parte remanescente do imóvel. 

Art. 140 — O valor do impôsto de que trata êste ca-
pítulo, não poderá ser inferior a 3% (três por cento) do 
salário mínimo regional. 

SEÇÃO III 
Do Sujeito Passivo 

Art. 141 — Contribuinte do impôsto é o proprietário 
do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possui-
dor a qualquer título. 

Art. 142 — O impôsto é devido por quem exerça a 
posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária dos possuidores indiretos, quando fôr o caso. 

Parágrafo Unico — O disposto neste artigo aplica-se 
ao espólio de pessoas nêle referidas. 

uo r-• SEÇÃO IV 
r;-Lnr.ci min 	Do Lançamento 11;.)oi ;!,, 

Art. 143 — O lançamento do impôsto será anual e 
feito, uma para cada imóvel não edificado, no nome sob 
o qual estiver inscrito o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

§ 1.? — No caso de condomínio, figurará o lançamen-
to em nome de todos os condôminos respondendo cada 
um, na proporção de sua parte, pelo ônus do tributo. 

§ 2.° — Quando se trata de loteamento, figurará o 
lançamento em nome de seu proprietário, até que cumpra 
o que dispõe o artigo 32 dêste Código. 

§ 3.* — Quando o imóvel estiver sujeito a inventá-
rio, far-se-á o lançamento em nome dos sucessores, para 
êsse fim os herdeiros são obrigados a promover a trans-
ferência perante o órgão fazendário competente, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, a contar do julgamento da 
partilha ou da adjudicação. 

§ 4.? — Os imóveis pertencentes a espólio, cujo in-
ventário esteja sobrestado serão lançados em nome do 
mesmo, que responderá pelo tributo até que, julgado o in-
ventário, se façam as necessárias modificações. 

§ 5.°' — O lançamento do imóvel pertencente a massa 
falida ou sociedades em liquidação será feito em nome 
das mesmas, mas a notificação será enviada aos seus re-
presentantes legais, anotando-se os nomes e enderêços 
nos registros. 

Art. 144 — Considera-se regularmente efetuado o 
lançamento, com a entrega da notificação a qualquer das 
pessoas de que trata o artigo 143, a seus propostos ou 
empregados. 

§ 1.° — Comprovada a impossibilidade, em duas ten-
tativas, de entrega da notificação, a qualquer das pessoas 
referidas neste artigo, ou no caso de recusa de seu rece-
bimento por parte daquelas, a notificação do lançamento 
far-se-á por edital. 

§ 2.? — O edital poderá ser feito globalmente, para 
todos os imóveis que se encontrarem na situação previs-
ta pelo parágrafo anterior. 

Art. 145 — O lançamento será efetuado na época em 
que fôr prevista, para a sua realização, pelo calendário 
fiscal a ser baixado anualmente, pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 146 — Considera-se ocorrido o fato gerador em 
primeiro (1.°) de janeiro do ano a que corresponda o lan-
çamento. 

SEÇÃO V 

Da Arrecadação 

Art. 147 — O pagamento do impôsto será feito anual-
mente, em cotas iguais, na forma, local e prazos previstos 
no Calendário a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo Unico — Quando o pagamento fôr efetua-
do integralmente, dentro do prazo de vencimento da pri-
meira cota, ao sujeito passivo será concedido um descon-
to de 10% (dez por cento) sôbre o montante do impôsto. 

Art. 148 — Aplica-se a êste impôsto o previsto nos 
artigos 130 a 132 e parágrafos dêste Código. 

CAPITULO III 
Das Disposições Transitórias 

Art. 149 — O impôsto sôbre a propriedade predial e 
territorial urbana constitui ônus real e acompanha o imó-
vel em todos os casos de transmissão, da propriedade ou 
de direitos reais a ela relativos do compromissário com-
prador, se êste estiver na posse do imóvél. 

Art. 150 — Para o exercício de 1970, serão mantidos 
os mesmos critérios de lançamento, a mesma base de 
cálculo e a aplicação das mesmas penalidades previstas 
pela legislação em vigor no corrente exercício. 

Par,a 
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TITULO II 
Do Impôsto Sôbre Serviços de Qualquer Natureza 

CAPITULO I 
Da Incidência 

Art. 151 - Impôsto Sôbre Serviços de Qualquer Na-
tureza tem corno fato gerador a prestação de serviços, por 
emprêsa ou profissional liberal ou autônomo, com ou 
sem estabelecimento fixo. 

Parágrafo Único - A incidência do impôsto e sua 
cobrança independe: 

a) - da existência de estabelecimento fixo; 
b) - do resultado financeiro do efetivo exercício da 

atividade; 
c) - do cumprimento de quaisquer exigências legais 

ou regulamentares relativas ao exercício da atividade, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 152 - Para os efeitos dêste Capítulo, consideram-
se como serviços, os de: 

I. Médicos, dentistas e veterinários. 
2. Enfermeiro, protéticos (prótese dentária, obstetras, 

ortopédicos, fonoaudtólogos, psicólogos. 

3. Laboratórios de análise clinicas e eletricidade médica. 
4. Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto socorros, 

bancos de sangue, casas de saúde, casas de recupe-
ração ou repouso sob orientação médica. 

5.. Advogados ou provisionados. 
6. Agentes de propriedade industrial. 
7. Agentes da propriedade artística ou literária. 
8. Peritos e avaliadores. 
9. Tradutores e intérpretes. 

10. Despachantes. 
11. Economistas. 
12. Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em 

contabilidade. 
13. Organização, programação, planejamento, assessoria, 

processamento de dados, consultoria técnica, finan-
ceira ou administrativa (exceto os serviços de assis-
tência técnica prestados a terceiros e concernentes a 
ramo de indústria ou comércio, explorados pelo pres-
tador do serviço). 

14. Datilografia, estenografia, secretaria e expediente. 
15. Administração de bens ou negócios, inclusive con-

sórcios ou fundos mútuos para aquisição de bens, 
(não abrangidos os serviços executados por institui-
ções financeiras). 

16. Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-
-obra inclusive por empregados do prestador de ser- 
viço ou trabalhadores avulsos por êle contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 
18. Projetistas, calculistas, desenhistas técnicos. 

21. Limpeza de imóveis. 
22. Raspagem e lustração de assoalhos. 
23. Desinfecção e higienização. 
24. Lustração de bens móveis (quando o serviço for pres_ 

tado a usuário final do objeto lustrado). 
25. Barbeiros, cabeleireiros, manicure, pedicure, trata-

mento de pele e outros serviços de salão de beleza. 
26. Banhos, duchas, massagens, ginásticas e congêneres. 
27. Transporte e comunicações, de natureza estritamen-

te municipal. 
28. Diversões públicas. 

a) - teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de 
diversões, "taxi-dacings" e congêneres;  

b) - exposições com cobrança de ingresso; 
c) bilhares, boliches, e outros jogos permitidos; 
d) - bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres; 
e) - competições esportivas ou de destreza física ou 

intelectual, com ou sem participação do espec-
tador, inclusive as realizadas em auditórios de 
estações de rádio ou de televisão; 

g) - fornecimento de música mediante transmissão, 
por qualquer processo. 

• Organização de festas; "buffet" (exceto o forneci-
mento de alimento c bebidas, que ficam sujeitas ao 
Impôsto Estadual Sôbre Circulação de Mercadorias). 

30. Agências de turismo, passeios e excursões, guias de 
turismo. 

31. Intermediação, inclusive corretagem, de bens móveis 
e imóveis exceto os serviços mencionados nos 

itens 58 e 59. 
32. Agenciamento e representação de qualquer natureza, 

não incluídos no item anterior e nos itens 58 c 59. 
33. Análise técnica. 
34. Organização dc feiras de amostras, congressos e con-

gêneres. 
35. Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos textos, desenhos e outros materiais de pu-
blicidade, por qualquer meio. 

36. Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive guar-
da-móveis e serviços correlatos. 

37. Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos fel-
tos em bancos ou outras instituições financeiras). 

38. Guarda e estacionamento de veículos. 

39. Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o va-
lor da alimentação, quando incluído no prêço da diá-
ria ou mensalidade, fica sujeito ao impôsto sôbre 
serviços). 

40. Lubrificação, limpesa e revisão de máquinas, apare-
lhos e equipamentos (quando a revisão implica em 
consêrtos ou substituição de peças, aplica-se o dis-
pasto no item 41). 

41. Consêrtos e restaurações de quaisquer objetos (ex-
clusive em qualquer caso, o fornecimento de peças e 
partes de máquinas e aparelhos, cujo valor fica 
sujeito ao Impôsto Estadual Sôbre Circulação de 
Mercadorias). 

42. Recondicionamento de motores (o valor das peças 
fornecidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao 
Impôsto Estadual Sôbre Circulação de Mercadorias). 

43. Pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) 
de objetos não destinados a comercialização ou in-
dustrialização. 

44. Ensino de qualquer grau ou natureza. 
45. Alfaiates, modistas, costureiros prestados ao usuário 

final, quando o material, salvo de aviamento seja for-
necido pelo usuário. 

Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, gal-
vanoplastia, acondicionamento e operações similares 
de objetos não destinados à comercialização ou in-
dustrialização. 
Tinturaria e lavanderia. 

48. Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos prestados a usuário final do serviço, 
exclusivamente com material por Mc fornecido (ex-
cetua-se a prestação de serviço ao poder público, a 
autarquia, a emprêsas concessionárias de produção 
de energia elétrica). 

49. Colocação de tapetes e cortinas com material forne-
cido pelo usuário final do serviço. 

50. Estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução, estúdios fo-
nográficos e de gravação de "vídeo-tape" para televi-
são; estúdios fonográficos e de gravação de sons. ou 
ruídos, inclusive dublagem e amixagem» sonora. 

51. Cópia de documentos e outros papéis, plantas dese-
nhos por qualquer processo não incluído no item an-
terior. 

52. Locação de bens móveis. 

29 

19. Execução, por administração, empreitadas ou sub-
empreitadas de construção civil, de obras hidráulicas 
e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxi-
liares ou complementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços 46. 
fora do local da prestação dos serviços, e que ficam 
sujeitas ao Impôsto Estadual sôbre Circulação de 

Mercadorias). 
20. Demolição, conservação e reparação de edifícios (in- 	47. 

clusive elevadores nêles instaladas), estradas, pontes 
e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços fora do local 
da prestação dos serviços que ficam sujeitas ao Im-
pôsto Estadual Sôbre Circulação de Mercadorias). 
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53. Composição gráfica, clicheria, zincografia litografia 
e fotolitografia. 

54. Guarda, tratamento e amestramento de animais. 

55. Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido 
para execução, que fica sujeito ao Impôsto Estadual 
Sôbre Circulação de Mercadorias). 

56. Florestamento e reflorestamento. 

57. Recauchutagem ou renegeração de pneumáticos. 

58. Agenciamento, corretagem ou intermediação de cam-
bio c de seguros. 

59. Agenciamento, corretagem ou intermediação de tí-
tulos quaisquer (exceto os serviços executados por ins-
tituições financeiras, sociedades distribuidoras de tí-
tulos e valores e sociedades de corretores, regular-
mente autorizadas a funcionar). 

60. Encadernação de livros e revistas. 

61. Aerofotogrametria. 	 • 
62. Cobranças, inclusive de direitos autorais. 
63. Distribuição de filmes cinematográficos e de vídeo. 

tapes. 
64. Distribuição e venda de bilhetes de loteria. 
65. Empresas funerária's. 
66. Taxidermista. 

§ 1.° — O fornecimento de mercadorias com prestação 
de serviços não especificados neste artigo fica sujeito ‘ao 
Impôsto Estadual Sôbre Circulação de Mercadorias. 

§ 2.? — As atividades a que se referem os itens 29, 40, 

41, 42 e 56 deste artigo, serão consideradas: 

I — de caráter misto, se acompanhadas do forneci-
mento de mercadorias. 

II — como representando exclusivamente prestação 
de serviços nos demais casos. 

§ 3.° — Nos casos do item 27, o tributo será devido des-
de que o serviço seja de natureza estritamente municipal, 
entendendo-se também como exercido no território do 
Município, nos termos da legislação federal, o intermuni-
cipal de passageiros entre municípios adjacentes a esta 
Capital e que integra o mesmo mercado de trabalho. 

§ 4.° — No caso de transporte de passageiros entre Mu-
nicípios adjacentes que integram um mesmo mercado de 
trabalho, considera-se local de prestação. 

a) -7  o local da sede da empresa; 
b) — no caso de a empresa ter sede fora dos municí-

pios, o município onde manter a sua maior re-
presentação 

§ 5? — Os serviços de abate de animais executados, 
para terceiros, por firma ou empresa estão sujeitas à in-
cidência do impôsto de que trata este capítulo. 

Art. 153 — No caso de empresas que realizem a pres.. 
tação de serviços em mais de um município considera-se 
o local da operação para efeito de ocorrência do fato ge-
rador deste impôsto: 

I — o local onde se efetuar a prestação do serviço no 
caso de construção civil; 

II — o do estabelecimento prestador ou, na falta de 
estabelecimento, domicílio do prestador. 

CAPITULO II 
Das Isenções 

Art. 154 — Estão isentos do impôsto: 

I — os assalariados, como tais, definidos pelas leis 
trabalhistas e pelos contratos de relação de emprego, sin-
gulares e coletivos, tácitos e expressos, de prestação de 
serviços a terceiros; 

II — Os diretores e membros de conselhos consultivo 
ou fiscal de sociedades anônimas, por ações e de economia 
mista, bem como outros tipos de sociedade civis e comer-

. ciais, mesmo quando não seja sócios, quotistas, acionistas 
ou participantes, desde que não sejam remunerados. 

III — os servidores federais, estaduais, municipais e 
autárquicos inclusive inativos, amparados pelas respecti-
vas legislações que o definam nessa situação ou condição; 

IV — a execução, por administração ou empreitada, 
de obras hidráulicas ou de construção civil contratadas  

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, autar-
quias e empresas concessionárias de serviços públicos, 
assim como as respectivas sub-empreitadas; 

V — Os serviços de instalações e montagem dc apare-
lhos, máquinas e equipamentos, prestados ao poder públi-
co, autarquias e empresas concessionárias de produção de 
energia elétrica. 

VI — Os beneficiários de leis especiais, quando a isen-
ção fôr concedida por período certo de tempo e sôbre de-
terminadas condições. 

CAPITULO III 
Da Base do Cálculo e da Aliquota 

Art. 155 — A base de cálculo do impôsto é: 

I —. o preço total da execução de obras hidráulicas 
ou construção civil, inclusive demolição, conservação e re-
paração de edifícios, estradas, pontes, deduzidas as par-
celas correspondentes; 

a) — ao valor dos materiais fornecidos pelo presta-
. dor de serviços; 

b) — ao valor das sub-empreitadas já tributadas pe-
lo impôsto; 

II — a diferença entre o valor total da operação e 
aquele que houver servido de base de cálculo do Impôsto 
Estadual Sôbre Circulação de Mercadorias, quando se 
tratar de atividades de caráter misto, na forma do item 
I do § 2.° do art. 152. 	• 

III — o salário mínimo vigente no dia 31 de dezembro 
do exercício anterior quando se tratar cle profissionais 
autônomo ou liberal. 

IV — a receita bruta nos demais casos. 

§ 1.° — Para os efeitos deste impôsto, considera-se 
prêço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem 
nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimen-
tos concedidos independentemente de qualquer condição e 
quando previsto em contrato. 

§ 2.? — Na falta deste preço, ou não sendo ele desde 
logo conhecido, será adotado o corrente na praça. 

§ 3.° — Na hipótese de cálculo efetuado na forma do 
parágrafo anterior, qualquer diferença de.prêço que venha 
a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do 
impôsto sôbre o respectivo montante. 

§ 4.? — Inexistindo preço corrente na praça, será ele 
fixado: 

I — pela repartição fiscal, mediante estimativa dos 
elementos conhecidos ou apurados; 

II — pela aplicação do preço indireto, estimado em 
função do proveito, utilização ou colocação do projeto de 
prestação de serviço. 

§ 5.° — O preço mínifilo de determinados tipos de ser- 
viço 	poderá ser 	fixado pela 	Secretaria de 	Fi- 
nanças, em pauta que reflita o corrente na praça. 

§ 6.° — O montante do impôsto é considerado parte in-
tegrante e indissociável do preço referido neste artigo, 

constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais 
mera indicação do contrôle.  

§ 7.? — Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o preço 
dos serviços poderá ser arbitrado de conformidade com os 
índices de preços de atividades assemelhadas, nos seguin-
tes casos especiais: 

— quando o contribuinte não exibir à fiscalização 
os elementos necessários a comprovação do respectivo 
montante, inclusive nos casos de perdas ou extravio dos 
livros ou documentos fiscais; 

II — quando houver fundadas suspeitas de que os do-
cumentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, 

ou quando o declarado fôr notoriamente inferior ao corren-
te na praça; 

III — quando o contribuinte não estiver inscrito no 
cadastro fiscal da Prefeitura. 

Art. 156 — As alíquotas para o cálculo do impôsto são 
as previstas na Tabela anexa a este Código. 
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§ 1° — Quando se tratar de sociedade constituída para 
o fim precípuo de prestação de serviços o impôsto calcu-
la-se por meio de alíquota fixas ou variáveis em relação à 
cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 
preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos têrmos da lei aplicável. 

§ 2° — Poderá a Secretaria de Finanças adotar como 
base de cálculo do impôsto, para as atividades do inciso III 
do artigo anterior, a receita bruta, desde que convenien-
te aos seus interêsses. 

§ 33  — No caso de aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, ficam os contribuintes atingidos, com as mesmas 
obrigações e sujeitos à mesma fiscalização que dispuser 
êste Código para aqueles cujo impôsto incide sôbre a re-
ceita bruta. 

Art. 157 — Quando não puder ser conhecido o valor 
efetivo da receita bruta resultante da prestação de servi-
ços, ou quando os registros relativos ao impôsto não me-
recerem fé pelo fisco, tomar-se-á para base de cálculo a 
receita bruta estimada, a qual não poderá em hipótese al-
guma ser inferior ao total das seguintes parcelas: 

I — valor das matérias primas, combustíveis e outros 
materiais consumidos ou aplicados durante o ano; 

II — Fôlha de salários pagos durante o ano, adiciona-
da de honorários diretores c retiradas de proprietários, só-
cios ou gerentes; 

III — 10% (dez por cento) do valor do imóvel, ou 
parte dêle, e dos equipamentos utilizados pela emprêsa 
ou pelo profissional autônomo; 

IV — despesas com fornecimento de água, luz, telefone 
e demais encargos mensais obrigatórios do contribuinte. 

§ 1° — O montante do impôsto a recolher assim es-
timado será dividido para pagamento em parcelas men-
sais, iguais e em número correspondente aos meses do 
período em relação ao qual o impôsto tiver sido estimado. 

§ 2° — Findo o período para o qual se fêz a estimati-
va ou deixando o sistema de ser, aplicado por qualquer mo-
tivo, serão apurados o prêço real do serviço e o montante 
do tributo efetivamente devido pelo sujeito passivo, no 
período considerado. 

§ 3° — Verificada qualquer diferença entre o montan-
te recolhido e o apurado será ela: 

I — recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do encerramento do período considerado, 
e independentemente de qualquer iniciativa fiscal, quando 
favorável ao fisco; 

II — restituída, mediante requerimento, após o térmi-
no do exercício ou da cessação do sistema, quando favorá-
vel ao sujeito passivo. 

§ 4° — O enquadramento do sujeito passivo no regime 
de estimativa poderá, a critério da autoridade competen-
te, ser feito individualmente, por categoria dc estabeleci-
mentos, grupos ou setores de atividades. 

§ 5° — O fisco poderá, a qualquer tempo e a seu cri-
tério, suspender a aplicação do sistema previsto nêste arti-
go, de modo geral, em relação a qualquer estabelecimen-
to ou a qualquer grupo• ou setor de atividade. 

§ 6° — Poderá o fisco rever os valores estimados para 
determinado período e, se fôr o caso, reajustar as presta-
ções subsequentes à revisão. 

Art. 158 — Os estabelecimentos bancários pagarão o 
Impôsto Sôbre Serviço de Qualquer Natureza com base 
na receita bruta resultante da prestação dos serviços de 
cobrança, de acôrdo com o Decreto Lei n° 834, de 8 dc 
setembro de 1969. 

Art. 159 — Os empresários, proprietários, arrendatá-
rios, concessionários ou quem quer que seja responsável, 
individual ou coletivamente, por qualquer casa ou recinto 
de divertimento público acessível mediante pagamento, 
são obrigados a dar bilhetes, ingressos ou entrada indivi-
dual ou coletiva, aos espectadores ou frequentadores, sem 
exceção, 

§ 1° — Os bilhetes serão de côr diferente para cada 
classe de localidade, postos a venda e deverão conter: 

I — número do talão e do bilhete; 
II — indicação da localidade a ser ocupada; 
III — prêço da localidade e o impôsto a ela corres-

pondente; 

IV — nome da casa ou recinto de divertimento c da 
emprêsa ou do proprietário. 

§ 2° — Os interessados, com a necessária antecedên-
cia deverão requerer a repartição competente a chance-
la da quantia e qualidade de bilhetes que desejam, re-
cebendo, para êsse efeito, a respectiva guia para recolhi-
mento por antecipação do impbsto devido, correspondente 
ao custo dos talões a serem chancelados. 

§ 3.° — O disposto no parágrafo anterior, não se apli-
ca a competições esportivas, bem como, enquanto estiver 
em vigor o atual sistema adotado pelo Instituto Nacional 
do Cinema, aos espetáculos cinematográficos. 

§ 4° — Os talões fornecidos pelos interessados ser-
lhes-ão devolvidos mediante prova de recolhimento feito. 

§ 5' — Os bilhetes só terão valor quando chancela-
dos em via única, pela repartição competente. 

Art. 160 — Cada ingresso deverá ser destacado, em 
rigorosa sequência, no ato da venda, pelo próprio encar-
regado da bilheteria. 

Art. 161 — Os bilhetes uma vez recebidos pelos por-
teiros, serão por êstes depositados em uma urna especial de 
modêlo oficial, depois de rasgados ao meio, sendo que 
as urnas deverão estar devidamente fechadas c seladas 
pela repartição competente e que só pelo representante 
legal desta poderá ser aberta, para verificação c inutili-
zação. 

Art. 162 — As empresas de divertimentos públicos, 
que fizerem uso dc ingressos são obrigadas a escriturar 
diariamente cm livro especial, o movimento de compra e 
venda c saldo de ingresso. 

Parágrafo 'Único — O livro dc escrituração, de modê-
lo único, terá têrmo de abertura c de encerramento e 
suas folhas rubricadas pelo órgão próprio da Secretaria 
de Finanças. 

Art. 163 — O livro de escrituração referido no artigo 
anterior deverá ser conservado na bilheteria, ou em lugar 
acessível do estabelecimento, de forma que possa ser exi-
bido a qualquer hora aos encarregados da fiscalização, 
que néle deixarão o respectivo visto, datado e assinado. 

Art. 164 — Havendo sobra de ingressos de espetácu-
los periódicos ou extraordinários, poderá o interessado re-
querer a restituição tão só do impôsto correspondente aos 
bilhetes não vendidos, juntando-os ao requerimento. 

Art. 165 — As entradas de favor ficam também su-
jeitas ao impósto. 

Art. 166 — No divertimento denominado jôgo de bo-
liche, praticado mediante pagamento, à admissão de jo-
gadores far-se-á mediante fornecimento de tabela para 
anotações das partidas. 

Parágrafo 'único — Da tabela referida neste artigo de-
verá constar se o prêço cobrado para a prática do di-
vertimento, é por pessoa ou por tempo de utilização da 
pista, indicando-se no primeiro caso, o préço relativo à 
participação de cada pessoa, e, no segundo o prêço ho-
rário ou fração de tempo-base para o cálculo. 

Art. 167 — O tributo será calculado de conformidade 
com o prêço total pago pelos jogadores para a prática 
do divertimento e correspondente à utilização de cada ta-
bela. 

§ 1? — As tabelas numeradas seguidamente, deverão 
ser chanceladas, devendo as casas de divertimento ou 
recintos depositar, para cada tabela importância fixada 
pelo órgão próprio e de acôrdo com o valor da importân-
cia que, no máximo corresponda à utilização da mesma. 

§ 2° — Terminadas as partidas, recolher-se-ão as 
tabelas anotando-se nelas o horário de sua utilização 
quando fôr este o critério para cobrança do preço da 
prática do divertimento, ou número de pessoas partici-
pantes das partidas e o número destas, quando o prêço 
estiver vinculado a tais elementos. 
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§ 	— As tabelas utilizadas serão apresentadas no 
• , 	 r 

cálculo e arrecadação do tributo devido, permanecendo 
em depósito a importância a que se refere o § 1° dêste 
artigo. 

_ § 4° — No caso de extravio da tabela, o tributo será 
devido sôbre a importância fixada na forma do § 1° dês-
te artigo. 

§ 5° — As casas de divertimentos deverão manter es-
crituração do seu movimento diário, na forma da legisla-
ção em vigor. 

Art. 168 — Não se renovarão licença de funciona-
mento para casas que não derem cumprimento do dis-
posto nêste Código. 

§ 1° — É concedido, para as casas em funcionamento, 
o prazo de 15 (quinze) dias, para o cumprimento do dis-
posto neste Código. 

§ 2° — As casas que não regularizarem sua situação 
no prazo do parágrafo anterior, sofrerão lançamento por 
estimativa quanto às atividades exercidas a partir da 
data da publicação dêste Código, ficando a renovação da 
licença de funcionalmente condicionada à prova do pa-
gamento do impôsto. 

''Art. 169 — Os divertimentos como bilhares, bochas, 
tiro ao alvo, autoramas e outros assemelhados, que não 
emitam bilhetes de ingresso ou admissão ao jôgo ou a 
diversão, serão lançados antecipadamente por estimati-
va diária, quinzenal por unidade, mesa, quadro ou qual-
quer sistema identificador, conforme a modalidade do jô-
go ou da diversão. 

Art. 170 — Equiparar-se-à ao ingresso, para os efei-
tos dêstes Capítulos, a reserva de mesa feita por usuá-
rios ou não, em estabelecimentos de diversões públicas. 

Art. 171 — Para efeito da incidência do impôsto, 
considera-se receita bruta das agências de publicidades: 

I — o valor das comissões auferidas com a divul-
gação da propaganda; 

II — o preço percebido pelo concepção, redação, pro-
dução ou veiculação; 

III — outras receitas não previstas. 

Art. 172 — Os exibidores de anúncios, tais como pai-
néis, luminosos, cartazes e afins, mediante contrato ou 
acôrdo com os anunciantes ou intermediários, poderão 
deduzir -de sua receita bruta, a importância correspon-
dente as taxas de licença para publicidade pagas à Pre-
feitura desde que essas importâncias sejam comprova-
das. 

Art. 173 — O impôsto incidente na movimentação de 
mercadorias nos armazéns gerais, quando em regime de 
empreitadas de serviços será calculado sôbre o liquido 
resultante da diferença entre a remuneração do emprei-
teiro e .a receita bruta gerada por tais serviços. 

Art. 174 — O armazém geral anotará o número da 
guia de recolhimento de seus empreiteiros Inscritos na 
Prefeitura, para informação e fiscalização. 

Art. 175 — Os intermediários de estabelecimentos 
comerciais ou indústrias, inclusive corretores ou agen-
ciadores de pedidos, que sem relação •de emprêgo com os 
referidos estabelecimentos, atuem de maneira estável e 
em caráter profissional, terão o impôsto calculado sôbre 
a sua receita bruta, ainda que: 

I — auferirem Unicamente comissão ou outra atri-
buição, previamente estabelecidas, sôbre o prêço ou a 
quantidade das mercadorias vendidas ou entregues por 
seu intermediário; 

II — estejam obrigados a prestar contas do prêço 
recebido; 

III — fiquem excluidos de quaisquer lucros. 

Art. 176 — Considera-se receita bruta das transpor-
tadoras de cargas, pessoas individuais ou coletivas que 
não disponham de frota própria e se limitam a agenciar 
pedidos de transporte de mercadorias a realizar-se por 
terceiros, o saldo do preço recebido e o preço pago ao 
transportador efetivo, desde que êste último: 

I — seja inscrito no Cadastro Fiscal da Prefeitura;  

II — emita nota fiscal de serviço. 

Art. 177 — Não sendo inscrito o transportador efe-
tivo, ou cobrado êsto o serviço de transporte por meio 
de recibo, o agenciador pagará o impôsto pelo total da 
operação, independentemente de reembolso. 

Art. 178 — Fica o Chefe do Poder Executivo autori-
zado a conceder descontos especiais do impôsto de que 
trata êste título, desde que recomendado pelo Escritório 
de Planejamento da Prefeitura e a vista de necessidade de 
incentivar atividades consideradas indispensáveis ao de-
senvolvimento sócio-econômico do Município. 

Parágrafo Único — O desconto de que se trata êste 
artigo, somente poderá ser concedido dentro das formas 
e condições previstas em regulamento. 

CAPITULO IV 
Do Sujeito Passivo 

Art. 179 — Constribuinte do impôsto é o presta-dor de 
serviço ou no caso de obras hidráulicas e de construção 
civil, o empreiteiro principal. 

Art, 180 — O impôsto é devido pela pessoa jurídica 
ou pelo profissional autônomo que exerça, habitual ou 
temporariamente, qualquer das atividades relacionadas 
no artigo 152. 

§ 1° — Considera-se profissional autônomo o Con-
tribuinte que executar a prestação do serviço pessoal-
mente, sem auxílio de terceiros, empregados ou não. 

§ 2° — As empresas ou profissionais autônomos são 
solidariamente responsáveis pelo pagamento do impôsto 
relativo aos serviços a êlcs prestados, por terceiros, a 
não exigirem do prestador do serviço a comprovação da 
respectiva inscrição fiscal da Prefeitura e do pagamento 
do impôsto devido. 

Art. 181 — A critério da repartição competente o 
impôsto é devido: 

I — pelo proprietário do estabelecimento ou de veí-
culo de aluguel, a frete ou de transporte coletivo, no ter-
ritório do Município; 

II — pelo locador ou cedente do uso de: 

a) — •bem imóvel; 
b) — espaço em bem imóvel, para hospedagem, guar-

da e armazenamento e serviços correlatos; 
III — por quem seja -responsável pela execução de 

obras hidráulicas e de construção civil, inclusive os seus 
serviços, observado o que consta do artigo 155, inciso I 
letra "a" e "b"; 

IV — pelo subempreiteiro da obra referida no inciso 
anterior e pelo prestador de serviços auxiliares, tais co-
mo os de encanador, eletricista,. carpinteiro, marmoris-
ta, serralheiro e semelhantes. 

§ 1° — É responsável solidariamente com o deve-
dor, o proprietário de obra nova, em relação aos servi-
ços da construção que lhe foram prestados sem a docu-
mentação fiscal correspondente ou sem a prova do pa-
gamento do impôsto pelo prestador do serviço. 

§ 2° — Equipar-se-á" ao prestador do serviço, quando 
se tratar de construção civil ou hidráulica as firmas ou • 
empresas que executarem tais obras sem o concurso de 
empreiteiros, subempreiteiros ou prestadores autônomos 
de serviços auxiliares. 

Art. 182 — Todo aquêle que Utilizar serviços presta-
dos por firmas ou profissionais autônomos salvo os 
liberais, deverá exibir nota fiscal, na qual conste o nú-
mero de inscrição do prestador de serviços no Cadastro 
Fiscal da Prefeitura. 

§ 1° — Não constando o número de inscrição na no-
ta fiscal ou efetuando-se o pagamento sob forma de re-
cibo, o pagador reterá a importância correspondente ao 
impôsto, recolhendo-a dentro de 10 (dez) dias em guia 
comum, se o pagador I& contribuinte inscrito, ou nessa 
mesma guia com carimbo especial, se não sujeito a ins-
crição. 

§ — A não retenção do montante a que se refere 
o parágr(afo anterior, implica ,na responsabilidade db 
pagador, pelo impôsto devido. 
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Art. 183 — O titular do estabelecimento, entendido 
este nos termos do parágrafo único do artigo 69, é res-
ponsável pelo cumprimento de tôdas as obrigações prin-
cipais e acessórias, que a lei atribui aos estabelecimentos. 

§ 1? — Cada estabelecimento do mesmo titular ain-
da que simples depósito, é considerado autônomo para 
efeito de manutenção e escrituração de livros e documen-
tos fiscais, e para recolhimento do impôsto relativo aos 
serviços nele prestados. 

§ 2° — Todos os estabelecimentos do mesmo titular 
são considerados em conjunto para efeito de responder à 
empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes à 
qualquer deles. 

Art. 184 — São pessoalmente responsáveis: 

I — O adquirente ou remitente do estabelecimento 
pelo impôsto relativo aos bens adquiridos ou remidos, aos 
casos de concordata da falência sem a prova de quitação 
dos tributos municipais; 

II — a pessoa jurídica resultante da fusão, transpor-
mação ou incorporação pelos débitos das sociedades fun-
cionais, transformadas ou incorporadas, existentes a cada 
daqueles atos; 

III — a pessoa natural ou jurídica que adquirir de 
outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabe 
lecimento, e continuar respectiva exploração, sob a mes-
ma ou outra razão social ou sob firma ou nome indivi-
dual, responderá pelos débitos relativos ao fundo ou ao 
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato; 

a) — integralmente, se o alienante cessar a explora-
ção da atividade; 

b) — subsidiàriamente com o alienante, se êste pros-
seguir na atividade ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, 
a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo 
ou em outro ramo. 

Parágrafo Único — O disposto no inciso II aplica-se 
aos casos de pessoas jurídicas, quando a exploração da 
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra ra-
zão social ou sob firma individual. 

Art. 185 — Respondem solidàriamente com o contri-
buinte, em casos que nãc possa exigir deste o paga-
mento do impôsto, nos atos em que antevirem ou pelas 
omissões por que forem responsáveis: 

I — o síndico e o comissário, pelos débitos da massa 
falida ou do concordatário; 

II — os sócios no caso de liquidação dc sociedade de 
pessoas, pelos débitos destas. 

Art. 186 — Considera-se domicílio . tributário do su-
jeito passivo o território do Município. 

CAPITULO V 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 187 — O impôsto, que independe de lançamento, 
deverá ser recolhido pelo sujeito passivo, por guia, até 
o dia 15 (quinze) de cada mês e correspondente aos ser-
viços prestados ao mês anterior, com as exceções previstas 
neste Código. 

§ 1* — As guias de recolhimento do impôsto terão seus 
modelos determinados por ato da Secretaria de Finanças. 

§ 2.? — A repartição arrecadadora declarará, na guia, 
a importância recolhida, fará a necessária autenticação 
e devolverá uma das vias ao sujeito passivo para que a 
conserve em seu estabelecimento, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos. 

§ 3° — Os recolhimentos serão escriturados pelo su-
jeito passivo no livro próprio, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 188 — A Secretaria de Finanças, tendo em vista 
a pecularidade de cada atividade poderá adotar outra 
forma de recolhimento que não a prevista no "Caput" 
do artigo anterior, determinando que aquele se faça an-
tecipadamente, por operação ou por estimativa em relação 
aos serviços de cada quinzena. 

Parágrafo Único — No regime de recolhimento por 
antecipação, nenhuma nota, fatura ou documento poderá 
ser emitido sem que haja suficiente previsão de verba. 

Art. 189 — Os profissionais e sociedades referidas no 
inciso III, do artigo 155 e § 	do artigo 156, de- 
verão recolher o impôsto, anualmente, em duas presta-
ções iguais. 

§ 1° — O disposto neste artigo ~ente se aplica as 
sociedades de que trata o § 1? do artigo 156, quando se 
tratar de aliquota fixa. 

§ 2° — A primeira prestação será recolhida no ato 
da inscrição ou até 30 de março de cada ano, para os 
já inscritos; a segunda, 90 (noventa) dias após o paga-
mento da primeira. 

Art. 190 — O montante do impôsto a recolher será 
arbitrado pela autoridade competente; 

I — quando o contribuinte deixar de apresentar 
guia de recolhimento no prazo regulamentar; 

II — quando o contribuinte apresentar guia com 
falsidade, erro ou omissão; 

III — quando o montante da receita bruta mensal 
fôr de baixa expressão econômica, ou a prestação do ser-
viço seja de caráter instável ou ainda, quando fôr dificil 
o cálculo do seu preço; 

IV -- quando inexistircm os registros a que se refe-
re o artigo 20!, ou fôr dificultado o exame dos mesmos. 

Parágrafo Único — O procedimento de ofício de que 
trata êste artigo, prevalecerá até prova em contrário. 

Art. 191 — Consideram-se empresas distintas, para 
efeito do lançamento e cobrança do impôsto: 

I — as que, embora no mesmo local, ainda que com 
idêntico ramo de atividade, pertençam a diferentes pes-
soas físicas ou jurídicas; 

II — as que embora pertencentes a mesma pessoa 
física ou jurídica, tenham funcionamento em locais di-
versos. 

Parágrafo Único — Não são considerados locais di-
versos dois Ou mais imóveis contíguos e com comunica-
ção interna, nem os vários pavimentos de um mesmo 
imóvel: 

Art. 192 — As pessoas físicas ou jurídicas que, na 
condição de prestadores de serviços de qualquer natureza, 
no decorrer do exercício financeiro, se tornarem sujeitas D 
incidência do impôsto serão lançadas a partir do tri-
mestre civil em que iniciarem as atividades. 

CAPITULO VI 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 193 	As infrações serão punidas com as seguin- 
tes penas, palicáveis separada ou cumulativamente: 

I — multa; 
II — sujeição a regime especial de fiscalização; 
III — 'apreensão de bens e documentos; 
IV — proibição de transacionar com as repartições 

públicas ou autarquias municipais; 
V — cassação de regimes ou contrôlc especiais es-

tabelecidos em beneficio dos sujeitos passivos; 

Art. 194 — Compete à autoridade fiscal, atendendo aos 
antecedentes do infrator, aos motivos determinantes da in-
fração c gravidade de suas consequências efetivas ou po-
tenciais: 

I — determinar a pena ou as penas aplicáveis ao 
infrator; 

II — fixar, dentro dos limites legais, a quantidade 
da pena aplicável. 

Art. 195 — As infrações serão punidas com multa: 

I — de valor igual ao do impôsto não podendo ser 
inferior a 60% (sessenta por cento) do salário mínimo: 

a) — aos que sujeitos ao pagamento do impôsto por 
estimativa, sonegarem documentos necessários à fixa-
ção do valor estimado do impdsto; 

b) — aos que sujeitos à escrita fiscal, deixarem dc 
lançar no livro próprio, o impôsto devido; 
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II — de 10% (dez por cento) do valor tributável, aos 
que embora isentos ou não tributados, mas obrigados a 
emissão da nota fiscal, deixarem de emiti-la; 

III — igual ao valor tributável, aos que emitirem no-
ta fiscal que corcsponda a uma operação não tributadà 
ou isenta para produção dc qualquer efeito fiscal; 

IV — igual ao salário mínimo aos que por qualquer 
forma, embaraçarem ou iludirem a ação fiscal, ou se re-
cusarem a apresentar livros ou papéis exigidos pela le-
gislação municipal. 

V — igual a 3 (três) vêzes o valor do impôsto quan-
do a infração resultar de artificio doloso ou apresentar 
evidente intuito de fraude. 

VI — igual ao valor do impôsto, quando resultar de 
qualquer ação fiscal por infração não prevista nos Itens 
anteriores. 

§ 1.° — Os contribuintes que, antes de qualquer pro-
cedimento fiscal recolherem espontáncamente o impôsto 
não pago na época própria, ficarão sujeitos as multas dc 
5% (cinco por cento) 10% (dez por cento) e 20% (vinte 
por cento) do valor do impôsto, cobrados na mesma 
guia, conforme o recolhimento se realiza, respectivamen,  
te até 15 (quinze), 30 (trinta) e após 30 (trinta) dias do 
término do prazo previsto para a sua realização. 

§ 2.° — Incorrerá o contribuinte, além da multa pre-
vista no parágrafo anterior, cm mora à razão de 1% (um 
por cento) ao mês, a partir do mês seguinte ao do ven-
cimento e em correção monetária, sem prejuizo das cus-
tas e demais despesas judiciais. 

§ 3.° — O valor da multa será reduzido de 50% (ein-,  
quenta por cento), c o processo respectivo considerar-se-á 
lindo administrativamente, se o infrator, conformando-se 
com o procedimento fiscal, efetuar o pagamento das im-
portâncias exigidas no prazo previsto para apresentação 
dc defesa. 

§ 4.o — A redução prevista no parágrafo anterior 
será dc 20% (vinte por cento), quando o infrator, con-
formando-se com a decisão de primeira instância, efetuar 
o pagamento das quantias devidas no prazo previsto para 
a interposição de recurso. 

Art. 196 — A incidência será punida com multa em 
dôbro c a cada reincidência subsequente, aplicar-se-á essa 
pena acrescida de 20% (vinte por cento) 

Parágrafo 'Único — Considera-se reincidência a no-
va infração cometida pela mesma pessoa natural ou ju-
rídica dentro dc 5 (cinco) anos da data cm que passar 
cm julgado, administrativamente, a decisão condenatória 
referente a infração anterior. 

Art. 197 — O pagamento do impôsto é sempre devi-
do independentemente da pena que houver sido aplicada. 

Art. 198 — O sujeito passivo poderá ser submetido, 
por ato do Secretário dc Finanças, a sistema de contrô-
le especial de fiscalização a que se refere o artigo seguin-
te 

Art. 199 — Em casos especiais e tendo em vista faci-
litar o cumprimento, pelos contribuintes das obrigações 
fiscais, mediante despacho fundamentado do Secretário 
de Finanças, em processo regular, a requerimento do in-
teressado ou por iniciativa do fisco Municipal, poderá ser 
permitida a adoção de regime especial, tanto para o pa-
gamento e escrituração de livros fiscais. 

Parágrafo 'Único — O despacho que conceder regime 
especial esclarecerá quais as normas especiais a serem 
observadas pelo sujeito passivo, advertindo ainda que o 
regime poderá ser a qualquer tempo e a critério do Fis-
co, alterado ou suspenso. 

• Art. 200 — Os regimes ou controles especiais quando 
estabelecidos em beneficio dos sujeitos passivos, serão 
cassados se os benefícios procederem dc modo fraudu-
lento no gôzo das respectivas concessões. 

CAPITULO 

Da Escrita e Documentos Fiscais 

Art. 201 — O sujeito passivo, de acôrdo com regula-
mento baixado pela Secretaria de Finanças, fica obrigai 
do a manter, cm cada um dos seus estabelecimentos su- 

jeitos a inscrição, escrita fiscal destinada ao registro dos 
serviços prestados, ainda não tributados. 

Parágrafo único — O regulamento estabelecerá os 
modelos de livros fiscais, a forma e os prazos para sua 
escrituração podendo, ainda dispor sôbre a dispensa ou 
a obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, 
tendo em vista a natucreza dos serviços ou o ramo de ati-
vidade dos estabelecimentos. 

Art. 202 — Os livros fiscais não poderão ser retirados 
do estabelecimento sob pretesto algum, a não ser nos ca-
sos expressamente previstos, presumindo-se retirado o 
livro que não fôr exibido ao fisco, quando solicitado. 

Parágro Único — Os agentes fiscais arrecadarão, me- 
diante termo, todos os livros fiscais encontrados fora dc 
estabelecimento e os devolverão ao sujeito passivo, apót. 
lavratura do auto de infração cabível. 

Art. 203 — Os livros fiscais, que serão impressos c 
com folhas numeradas tipograficamente, sómente serão 
usados depois de visados pela repartição fiscal competen'  
te, mediante termos de abdrtura. 

Parágrafo Único — Salvo a hipótese de inicio dc ati-
vidade, os livros novos ~ente serão visados mediante 
a apresentação dos livros correspondentes a serem en-
cerrados. 

Art. 204 — Os livros fiscais c comerciais são de exi-
bição obrigatória ao físico, devendo ser conservados, por 
quem dêles tiver feito uso, durante o prazo de 5 (cinco) 
anos, contados do encerramento. 

Parágrafo Único — Para os efeitos dêstc artigo, não 
tem aplicação quaisquer disposições legais cxcludentes ou 
militativas dos direitos do fisco de examinar livros, ar-
quivos, documentos, papéis c efeitos comerciais ou fiscais 
dos prestadores de serviço, de acôrdo com o dispôsto no 
artigo 195 da Lei Federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 
1966. 

Art. 205 — Por ocasião da prestação do serviço deverá 
ser emitida nota fiscal, com as indicações, utilização e 
autenticação determinadas em regulamento baixado pela 
Secretaria de Finanças. 

Art. 206 — A impressão de notas fiscais só poderá ser 
efetuada mediatne prévia autorização da repartição muni-
cipal competente, atendidas as normas fixadas em regula-
mento baixado pela Secretaria dc Finanças. 

Parágrafo Único — As emprêsas tipográficas que rea-
lizarem a impressão de notas fiscais são obrigadas a man-
ter livro para registro das que houverem fornecido. 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 207 — A prova de quitação dêstc impôsto é in-
dispensável: 

I — a expedição de «Habite-se» ou «ato dc vistoria» 
e à conservação de obras particulares; 

II — ao pagamcnto de obras contratadas com a Pre-
feitura, autarquias municipais ou sociedades dc economia 
mista em que o Município fôr majoritário, que não se-
jam exonerados do impbsto. 

Art. 208 — As declarações para abertura, encerra-
mento, alterações c indicações de receita bruta, as fichas 
de incrição e as guias de recolhimento, bem como outros 
documentos, a critério do fisco, serão obrigatbriamente, 
assinados pelo titular do estabelecimento, sócio, gerente 
ou diretor credenciado para contratualmente ou esta-
tutáriamente, com poderes de gestão para movimentação 
de recursos, ou ainda, por procurador devidamente habi-
litado, para o fim previsto neste artigo. 

Art. 209 — Fica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a baixar por decreto, regulamento de parte ou do 
todo dêste título, alterando ou disciplinando disposi-
tivos nêle contidos, com a finalidade de corrigir falhas ou 
omissões que vierem a surgir com a aplicação date Có-
digo. 

Art. 210 — Nenhum veiculo de aluguel, para trans-
porte particular ou coletivo, será licenciado sem que o 
seu proprietário apresente prova de sua inscrição como 
contribuinte do impôsto sôbre serviços de qualquer na-
tureza. 
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TITULO III 

DA TAXAS 

CAPfTULO I 

Das Taxas de Licença 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 211 — As taxas de Licença têm como fato gera-
dor o poder de polícia do Município na outorga de per. 
missão para o exercício de atividades ou para a prática 
e atos dependentes, por sua natureza, de prévia autori-
zação pelas autoridades Municipais. 

Art. 212 — As taxas de licença são exigidas para: 
I — localização e funcionamento de estabelecimen-

tos comerciais, industriais, profissionais e similares, sen-
do obrigatória a sua renovação anual; 

II — funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais, profissionais e similares em horários espe-
ciais; 

III — exercício, na jurisdição do Município, de co- 
IV — execução de obras particulares; 

rnércio eventual ou ambulante; 
V — execução de arruamentos e loteamentos em ter-

renos particulares; 
VI — tráfego de veículos e uso de outros aparelhos 

automotores; 
VII — publicidade; 
VIII — ocupação de áreas em vias e logradouros pú-

blicos. 

Art. 213 — Os valores expressos cm cruzeiros e cos-
tantes dêste Código, bem como de suas tabelas, referen-
tes às taxas, serão atualizados anualmente por correção 
monetária, adotando-se, para êssc fim, os coeficientes es-

tabelecidos pelas autoridades monetárias do País. 

Parágrafo tínico — A atualização se fará por ato do 
Chefe do Poder Executivo no mês de dezembro e com 
base nos coeficentes fixados no penúltimo trimestre de 
cada ano. 

Seção II 

Da Taxa de Licença e de Renovação de Licença para 
Localização e Funcionamento de Estabelecimentos 
Comerciais, Industriais, Profissionais e Similares. 

Sub-Seção I 
Da Incidência 

Art. 214 — A taxa de licença e de Renovação de Li-
cença para localização e funcionamento de estabeleci-
mentos comerciais, industriais, profissionais e similares, 
fundada no poder de polícia do Município, quanto ao sa-
neamento da cidade e ao ordenamento das atividades ur-
banas, tem como fato gerador o licenciamento obrigató-
rio claquêles, bem como a sua fiscalização quanto às pos-
turas edillcias e administrativas constantes da legislação 
Múnicipal, relativas à higiene, saúde, segurança, morali-
dade e sossêgo público. 

Parágrafo 'Único — incluem-se nas disposições desta 
taxa os comerciantes, industriais, profissionais liberais 
e autônomos e similares, estabelecidos ou não, iclusive 
os ambulantes e feirantes, sem prejuízo quanto a êstes 
últimos do pagamento da importância correspondente à 
ocupação da área em via ou logradouro público do Mu-
nicípio. 

Sub-Seção II 
Das Zonas 

Art. 215 — Para efeito de cobrança da taxa de licen-
ça o Município poderá ser dividido em zonas, a critério 
do Executivo. Municipal, que baixará o competente ato 
normativo. 

§ 1.° — Os profissionais liberais ou autônomos que 
não possuem estabelecimentos fixos e os Estabelecimen-) 
tos Bancários ou Financeiros, terão zona única, coinci-
dindo esta com a área do Município. 

Sub-Seção III 

Do Cálculo da Taxa 

Art. 216 — A taxa será calculada de acôrdo com as 
tabelas em anexo que fazem parte desta Lei. 

§ 1.° — Para os estabelecimentos comerciais, indus-
triais, profissionais e similares considerados pelo Plano 
de Desenvolvimento Integrado de Goiânia como em uso 
desconforme ou localizados em zoncamento não permiti-
do, a taxa poderá ser concedida sob condições c será cal-
culada, quando concedia, com um acréscimo c 100% 
(cem por cento). 

§ 2.° — Nos casos previstos no parágrafo anterior, 
não será concedida autorização para reforma, ampliação 
ou outros melhoramentos no estabelecimento, a não ser 
para sua adaptação ao uso permitido pelo Plano. 

SublSeção IV 

Do Sujeito Passivo 

Art. 217 — Sujeitos passivos da taxa são as pessoas 
físicas ou jurídicas referidas no parágrafo único do ar-
tigo 214. 

Sub-Seção V 

Da Arrecadação 

Art. 218 — A taxa, que independe de lançamento, será 
arrecadada de acôrdo com os seguintes prazos: 

I — antes do início das atividades, em se tratando 
de firma ou estabelecimentos novos; 

II — de conformidade com o calendário fiscal baixa-
do pelo Executivo Municipal, quando se referir a fir-
mas ou estabelecimentos já licenciados pela municipa-
lidade; 

III — juntamente com o primeiro recolhimento do 
impôsto sôbrc serviço de qualquer natureza. quando se 
tratar de profissionais liberais ou autônomos sem esta-
belecimento fixo, sujeitos a alíquota variável; 

IV — juntamente com a primeira parcela do impôs-
to sôbre serviço de qualquer natureza quando se tratar 
de profissionais leberais ou autônomos sem estabeleci-
mento fixo, sujeitos a alíquota fixa; 

V — cada vez que se verificar mudança do local ou 
ramo da atividade. 

Art. 219 — A taxa, quando devida no decorrer do 
exercício financeiro, será calculada a partir do trimestre 
civil em que iniciarem as atividades. 

Parágrafo tínico — O disposto neste artigo não se 
aplica aos casos de encerramento de atividades. 

Art. 220 — A renovação da taxa de licença para loca-
lização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais, profissionais e similares é obrigatória c deve-
rá ser procedida anualmente. 

Parágrafo ttnico — Para a renovação da taxa a que 
se refere êste artigo, aplicam-se tôdas as disposições cons-
tantes desta Seção. 

Sub-Seção VI 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 211 — As infrações às disposições desta Seção e 
às normas ou regulamentos da taxa serão punidas com a 
aplicação de penas pecuniárias, sem prejuízo de outras 
sanções penais ou administrativas cabíveis. 

Art. 222 — Serão punidos com multas: 

I — de 5% (cinco por cento), 10% (dez por cento) c 
20% (vinte por cento), se o recolhimento fôr efetuado es-
pontâneamente com 15 (quinze) dias, 30 (trinta) dias e 
mais de 30 (trinta) dias respectivamente após a data esta-
belecida para o pagamento da taxa; 

II — igual a 100% (cem por cento) do salário mínimo 
para infrações determinadas através de procedimento fis-
cal; 
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III — igual a 100% (cem por cento) do salário mínimo 
aos que por qualquer forma, embaraçarem ou iludirem a 
ação fiscal; 

IV — igual a metade do valor da taxa quando se tra-
tar de infração não prevista nos itens anteriores. 

Paragráfo Unico — Incorrerá o contribuinte, além da 
multa prevista neste artigo, em mora à razão de 1% (um 
por cento) ao mês a partir do mês seguinte ao do venci-
mento e em correção monetária sem prejuízo das custas 
c demais despesas judiciais. 

Art. 223 — Aplica-se à taxa prevista nesta Seção o 
disposto nos § 3.° c 4.° do artigo 195 dêste Código. 

Sub-Seção VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 224 — Nenhum estabelecimento comercial. in-
dustrial, profissional ou similar, poderá instalar-se ou ini-
ciar atividades no Município sem prévia licença de locali-
zação outorgada pela Prefeitura c sem que hajam seus 
responsáveis efetuado o pagamento da taxa devida. 

Parágrafo 'único — As àtividades cujo exercício de-
pendem de autorização dc competência exclusiva do Esta-
do c da União, não estão isentos da taxa de licença. 

Art. 225 — Os pedidos de licença para abertura ou 
instalação dc estacionamentos comercial, industiral ou 
profissional e similares, serão dirigidos à autoridade fa-
=daria competente, acompanhados de ficha de inscri-
ção no Cadastro Fiscal da Prefeitura, nos prazos estabele-
cidos por êste Código. 

Art. 226 — Com exceção dos profissionais liberais c 
autônomos sem estabelecimentos fixos, a concessão da 
licença será, obrigatóriamente, precedida da visita da fis-
calização Municipal ao local de instalação ou localização, 
com as seguintes finalidades: 

I — comprovar se as normas e condições estabelecidas 
pelo Plano de Desenvolvimento Integrado, Código de Edi-
ficações, Código de Posturas, foram rigorosamente obser-
vadas pelo requerente ou interessado; 

II — examinar se as instalações. a sala, o salão, pré-
dio ou recinto oferecem condições dc segurança e de hi-
giene para os compradores, frequentadores, clientes e pú-
blico cm geral, bem como para os empregados do reque-
rente ou interessado; 

III — verificar se a firma, emprêsa ou estabelecimen-
to comercial, industrial, profissional ou similares, cm 
razão da natuerza dc sua atividade ou ramo, pode ou não 
instalar-se no local requerido tendo-se em vista a moral, 

_os costumes, a ordem, a saúde, a segurança, a tranquilidade 
pública e o respeito à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos. 

Art, 227 — A guia de recolhimento da taxa, desde que 
com a autenticação do órgão arrecadador, será o alvará 

dc licença. 
§ 1.° — Em casos especiais, por exigências adminis-

trativas ou judiciais poderá a repartição fazendária com-
petente, desde que requerido pelo interessado, expedir do-
cumento comprobatório do recolhimento da taxa e que 

servirá, :também, como alvará de licença. 

§ 2.° — O alvará de licença de que trata êste artigo, 
será conservado em lugar bem visível. 

Art. 228 — Poderá acarretar a interdição do estabe-
lecimento, mediante ato da autoridade competente, que 
será procedida de notificação preliminar ao responsável, 
o não cumprimento das obrigações tributárias desta se-
ção. 

Parágrafo 'Único — A interdição sômentc se verifica-
rá após passada em julgado a ação fiscal que determinou 
a infração. 

Seção III 

Da Taxa de Licença para Funcionamento de Estabele- 
cimentos Industriais, Comerciais, Profissionais e Similares 

em horário especial 

Art, 229 — Poderá ser concedida licença para funcio-
namento de estabelecimentos industriais, comerciais, pro-
fissionais e similares fora do horário normal de abertura. 

Art. 230 — A taxa de licènça para funcionamento dos 
estabelecimentos cm horário especial será cobrada por dia, 

I — igual à 1/360 (um, trezentos c sessenta avos) do 
mês ou ano, nas importâncias seguintes: 
valor da taxa de licença para a localização c funcionamento, 
acrescido de 200% (duzentos por cento) nos casos de 
abertura por dia; 

II — igual à 1/12 (um, doze avos) do valor da taxa de 
licença para localização e funcionamento, acrescido de 
200% (duzentos por cento), nos casos de abertura por 
mês; 

III — igual ao valor da taxa dc licença para localiza-
ção e funcionamento, acrescido de 200% (duzentos por 
cento), no caso de abertura por ano. 

Parágrafo Único — A taxa independe de lançamento e 
sua arrecadação será feita antecipadamente. 

Art. 231- — E obrigatória a fixação em lugar visível 
e de fácil acesso à fiscalização, o comprovante de paga-
mento da taxa de licença para funcionamento em horá-
rio especial em que conste claramente esse horário sob 
pena de sanções cabíveis. 

Seção IV 

Da Taxa de Licença para o Exercício de Comércio 
Exentual ou Ambulante 

Art. 232 — A taxa de licença para o exercício de co-
mércio eventual ou ambulante será exigível para o ano,. 
mês e dia. 

§ 1.° — Considera-se comércio eventual o que é 
exercido em determinadas épocas do ano, especialmente 
por ocasiões de festejos ou comemorações, em locais au-
torizados pela Prefeitura. 

§ 2.° — L considerado, também, como comércio even-
tual o que é exercido em instalações removíveis, coloca-
das nas vias ou logradouros públicos, corno balcões, bar-
racas, mesas, taboleiros e semelhantes. 

§ 3.? — Comércio ambulante é o exare:ciclo individual-
mente sem estabelecimento, instalação ou localização fi-
xa. 

Art. 233 — Serão definidas em leis especiais ou re-
gulamentos as atividades que podem ser exercidas em 
instalações removíveis nas vias ou logradouros públicos. 

Art. 234 — A taxa de que se trata esta seção será co-
brada por dia, mês ou ano, à razão de NCr$ 2,40 (dois 
cruzeiros novos e quarenta centavos), NCr$ 12,00 doze 
cruzeiros novos) e NCr$ 60,00 (sessenta cruzeiros novos) 
respectivamente. 

Parágrafo Único — A taxa independc de lançamento 
e seu recolhimento será feito sempre antecipadamente. 

Art. 235 — O pagamento da taxa de licança para o 
exercício de comércio eventual, não dispensa a cobrança 
da taxa de licença para ocupação de áreas em vias e lo-
gradouros públicos. 

Art. 236.  — ir obrigatória a inscrição, na repartição 
competente, dos comerciantes eventuais e ambulantes, 
mediante o preenchimento de ficha própria, conforme o 
morlêlo estabelecido pela Prefeitura. 

§ 1.° — Não se incini na exigência dêste artigo, os 
comerciantes com etabelecimento fixo que, por ocasião 
de festejos ou comemorações, explorem o comércio even-
tual ou ambulante. 

§ 2.° 	A inscrição será permanentemente atualiza- 
da por iniciativa do comerciante eventual ou ambulante, 
sempre que hover qualquer modificação nas caracterís-
ticas iniciais da atividade por êle exercida. 

Art. 237 — Ao comerciante eventual ou ambulante 
que satisfizer às exigências regulamentares, será conce-
dido o competente alvará de licança. 

Art. 238 — Respondem pela taxa de licança de co-
mércio eventual ou ambulante as mercadorias encontra-
das em poder dos vendedores, mesmo que pertençam 1a 
contribuintes que hajam pago a respectiva taxa. 

Art. 239 — São isentos da taxa de licença para o exií. 
cicio do comércio eventual ou ambulante: 
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I — os cegos e mutilados que exercerem comércio ou 
indústria em escala ínfima; 

II — os vendedores ambulantes de livros, jornais e 
revistas; 

III — os engraxates ambulantes. 

Seção V 

Da Taxa de Licença para Execução de Obras 
Particulares 

Art. 240 — A taxa de licença para execução de obras 
particulares é devida cm todos os casos de construção, 
reconstrução, reforma, ampliação ou demolição de edifi-
cações e muros ou qualquer outra obra, dentro das áreas 
urbanas do Município. 

Art. 241 — Nenhuma construção, reconstrução, am-
pliação, reforma, demolição ou obra de qualquer nature-
za, poderá ser iniciada sem prévio pedido de licança à 
Prefeitura e pagamento da taxa devida. 

Art. 242 — A falta da autorização da Prefeitura im-
plicará na interdição da obra. 

Art. 243 — A taxa de licança para execução de obras 
particulares será cobrada de conformidade com a tabela 
anexa a êste Código. 

Art. 244 — São isentos de taxa de licença para exe-
cução de obras particulares: 

I — a limpeza ou pintura externa de edificações, mu-
ros ou gradis; 

II — a construção de passeios. quando do tipo aprova-
do pela Prefeitura; 

III — a construção de barracões destinados à guar-
da de materiais para obras já devidamente licenciadas, 
desde que demolidos após o término da obra. 

Seção IV 

Da Taxa de Licença para Execução de Arruamentos e 
Loteamentos em Terrenos Particulares, 

Art. 245 — A taxa de licança para execução de ar-
ruamentos e loteamentos em terrenos particulares é exi-
gível pela permissão outorgada pela Prefeitura, na forma 
da lei, e mediante prévia aprovação dos respectivos pla-
nos ou projetos para arruamento ou loteamento em ter• 
renos particulares, segundo critérios fixados pelo Plano de 
Desenvolvimento Integrado de Goiânia 

Parágrafo Único — Equipara-se ao loteamento para 
os efeitos desta taxa o remanejamento cu desdobramen-
to de áreas 

Art. 246 — Nenhum plano ou projeto de arruamento 
ou loteamento será executado sem o prévio pagamento 
da taxa de que trata esta Seção. 

Art. 247 — A licença concedida constará de Alvará 
no qual se mencionarão as obrigações do loteador com 
referência a obras de terraplenagem ou urbanização. 

Art. 248 — A taxa de que trata esta Seção será cobra-
da de conformidade com a tabela anexa a êste 'Código. 

Seção VII 

Da Taxa de Licença para o Tráfego de Veículos e 
uso de Outros Aparêlhos Automotores 

Art. 249 — A taxa de licença para o tráfego de veí-
culos é devida por todos os proprietários ou possuidores 
de veículos em circulação no Município e será cobrada 
anualmente, de conformidade com a tabela anexa à êste 
Código. 

Art. 250 — O pagamento da taxa será feito de uma 
só vez, anualmente, antes de ser feita a renovação do res-
pectivo emplacamento pelas repartições competentes. 

Art. 251 — Em se tratando de veículos de aluguel, a 
taxa sbmlante será cobrada, apóia a comprovação pelo pro-
prietáricrdo veículo, do pagamento da taxa de licença 
para lOcalização e funcionamento, assim como do impôs-
to sôb0 serviços de qualquer natureza. 

Art, 252 — A baixa '1110 veículo no registro, quando 
requerida depois do mês de janeiro, sujeita o proprietá-
io ao pagamento da taxa correspondente a todo exer-

° 

Art. 263 — São isentos da taxa de licença para tráfi-
go de veículos: 

I — os veículos de tração animal pertencentes aos 
pequenos lavradores, quando se destinarem exclusiva-
mente aos serviços de suas lavouras e ao transporte de 
seus produtos; 

II — Os veículos destinados aos serviços agrícolas 
usados Unicamente dentro das propriedades rurais de 
seus possuidores; 

III — Pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias,, os 
veículos de passageiros em trânsito, excursão ou turismo, 
devidamente licenciados em outros municípios. 

Art. 254 — A taxa de licença para aparelhos Automo-
tores é devida pelo seu proprietário e será cobrada anual-
mente, de conformidade com a tabela anexa a êste Código. 

Seção VIII 

Da Taxa de Licença para Publicidade 

Art. 255 — A exploração ou utilização de meios de 
publicidade nas vias e logradouros públicos do Município, 
bem como os lugares de acesso ao público, fica sujeita a 
prévia licença da Prefeitura e ao pagamento da taxa de-
vida. 

Art. 256 — Incluem-se na obrigatóriedade do artigo 
anterior: 

I — os cartazes, letreiros, programas, quadros, pai-
néis, placas, anúncios e mostruários, fixos ou volantes, 
distribuídos ou pintados em paredes, muros, postes, veí-
culos, ou calçadas; 

II — a propaganda falada em lugares públicos, por 
meios de amplificadores de voz, alto-falantes e propagan-
distas. 

Parágrafo Único — Compreende-se neste artigo os 
anúncios colocados em lugares de acesso ao público, ain-
da que mediante cobrança de ingresso, assim como ps que 
forem de qualquer forma visíveis da via pública. 

Art. 257 — Respondem pela observância das disposi-
ções desta Seção, tôdas as pessoas físicas ou jurídicas, às 
quais direta ou indiretamente a publicidade venha a be-
neficiar uma vez que a tenham autorizado. 

Art. 258 — Sempre que a licença depender de reque-
rimento, êste deverá ser instruído com a descrição da 
posição, da situação das côres, dos dizeres, das alegorias 
e de outras características de meio de publicidade, de 
acôrdo com as instruções e normas regulamentares bai-
xadas pela Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Único 	Quando o local em que se pre- 
tender colocar o anúncio não fôr de propriedade do re-
querente, deverá êste juntar ao requerimento a autori-
zação do proprietário. 

Art. 259 — Ficam os anunciantes obrigados a colocar 
nos painéis e anúncios, sujeitos à taxa, um número de 
identificação fornecido pela repartição competente. 

Art. 260 — A taxa de licença para publicidade é co-
brada por dia, mês ou ano à razão de NCr$ 2,40 (dois cru-
zeiros novos e quarenta centavos), NCr$ 12,00 (doze cru-
zeiros novos) e NCr$ 60,00 (sessenta cruzeiros novos) res-
pectivamente. 

§ 1.• — Ficam sujeitos ao acréscimo de 10% (dez por 
cento), os anúncios de qualquer natureza referentes a 
bebidas alcoólicas, bem como os redigidos em lingua es-
trangeira. 

§ 2 — A taxa será paga adiantadamente por ocasião 
da outorga da licança. 

§ 3.° — Nas licenças sujeitas a renovação anual, a 
taxa será paga no prazo estabelecido em ato da Secreta-
ria de Finanças. 

Art. 261 — São isentos da taxa de licença para publi-
cidade: 

I — os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióti-
cos, religiosos ou eleitorais; 

II — as tabuletas indicativas de sítios, granjas ou 
fazendas, bem como as de rumo ou direção de estradas; 
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III — os dísticos ou denominação de estabelecimentos 
comerciais e industriais apostos nas paredes e vitrines in-
ternas; 

IV — os anúncios publicados em jornais, revistas ou 
catálogos e os divulgados em estações de rádio-difusão 
ou televisão; 

V — os anúncios luminosos. 

Seção IX 

Da Taxa de Licença para Ocupação de Arcas cm vias 
e Logradouros Públicos 

Art. 262 — Entende-se por ocupação de área aquela 
feita mediante instalação provisória de balcão, barraca, 
mesa, tabuleiro, quiosque, aparelhos e qualquer outro mó-
vel ou utensílio, depósitos dc materiais para fins comer-
ciais, ou de prestação de serviços e estacionamento pri-
vativo de veículo em locais permitidos. 

Parágrafo Único — A taxa independe de lançamento 
c sua cobrança será feita de acôrdo com a tabela anexa 
a êste Código. 

Art. 263 — Sem prejuízo do tributo e multa devidos, 
a Prefeitura apreenderá e removerá para os seus depósi-
tos qualquer objeto ou mercadoria deixados em locais não 
permitidos, ou colocados em vias e logradouros públicos 
sem o pagamento da taxa de que trata esta Seção. 

CAPITULO II 

Das Taxas de Expediente e Serviços Diversos 

SEÇÃO I 

Das Taxas de Expediente 

Art. 264 — Constitui fato gerador da taxa de expe-
diente a prestação de serviços burocráticos postos à dis-
posição do contribuinte, no seu exclusivo interesse. 

Art. 265 — A taxa calcula-se de acôrdo com a tabela 
anexa a este Código. 

Art. 266 — O sujeito passivo da taxa é o solicitante 
do serviço ou o interessado neste. 

Art. 267 — A taxa será arrecadada mediante guia, 
conhecimento ou processo mecânico, na ocasião em que 
o fato fôr praticado, assinado ou visado, ou em que o 
instrumento formal fôr protocolado, expedido ou anexa-
do, desentranhado ou devolvido. 

Art. 268 — Ficam isentos da taxa de expediente as 
certidões relativas ao serviço de alistamento militar ou 
para fins eleitorais. 

SEÇÃO II 
Das Taxas de Serviços Diversos 

Art. 269 — Pela numeração de prédios, desmembra-
mento de lotes edificados ou não, reprodução de plantas, 
concessão de "Habite-se", apreensão e depósito de bens 
móveis, semoventes e mercadorias, alinhamento e nivela-
mento, de vistoria e cemitério, inclusive quando às con-
cessões, serão cobradas as seguintes taxas: 

I — de remuneração de edificações; 
II—de desmembramentos de lotes; 

III — de reprodução de planta; 
IV—de concessão de "Habite-se"; 
V — de apreensão e depósito de bens móveis; 

VI—de alinhamento' e nivelamento; 
VII—de vistoria em imóveis; 

VIII — de demarcação de lotes; 
IX—de cemitério. 

Art. 270 — A arrecadação das taxas de que trata es-
ta Seção será feita no ato da prestação do serviço, ante-
cipadamente ou posteriormente, segundo as condições 
previstas em regulamento ou instruções, e de acôrdo com 
as tabelas anexas a êste Código. 

CAPITULO III 

Das Taxas de Serviços Urbanos 
Art. 271 — As taxas de serviços urbanos têm como 

fato gerador a prestação pela Prefeitura de serviços de: 

I — coleta e remoção de lixo; 
II — varrição; 

III — capinação e roçagem; 
IV — iluminação pública; 
V — conservação de passeios ou calçadas; 

VI — conservação de asfalto. 

Art. 272 — As taxas definidas no artigo anterior inci-
dirão em cada urna das economias autônomas beneficia-
das pelos referidos serviços e serão devidas pelos proprie-
tários ou possuidores a qualquer titulo, de imóveis edifi-
cados ou não, localizados em logradouros beneficiados por 
esses serviços. 

Art. 273 — A base de cálculo das taxas de serviços ur-
banos será: 

I — o metro de testada do terreno multiplicado pelo 
número dc serviços efetivamente prestados ou postos à 
disposição do contribuinte, nos casos dos Incisos I, Il, III 

c VI do artigo 271; 
II — o valor do serviço, com exceção do material 

empregado no caso do inciso V do artigo 271; 

III — a tarifa de utilização, o preço das trbcas de 
lâmpadas e dos reparos na rede de distribuição, no caso 
do inciso IV do artigo 271. 

§ 1.° — Para o dispôsto no inciso I dêstc artigo, a 
taxa devida será o resultado da aplicação da alíquota de 
1% (um por cento) do salário mínimo sôbre o total da 
multiplicação do número •de testada do terreno pelo nú-
mero de serviços. 

§ 2.* — No caso do inciso II, dêst,e artigo, a taxa se-
rá igual ao valor do serviço, não podendo, entretanto, ser 
superior ao valor corrente da praça. 

§ 3.° — A taxa no caso do inciso IV, date artigo, se-
rá igual ao valor encontrado, à vista do rateio dos fatores 
nele contidos, pelo número de usuários. 

§ 4.° — Até que seja fixado pelo Poder Executivo o 
valor mencionado no parágrafo anterior, êste será de 1% 
(um por cento) do salário mínimo. 

Art. 274 — A taxa de serviços urbanos será cobrada: 
I — juntamente com os impostos imobiliários nos ca-

sos do inciso I, do artigo anterior; 

II — quando da prestação dos serviços, no caso do 
inciso II do artigo anterior; 

III — mensalmente, no caso do inciso III do artigo 
anterior. 

§ 	— Fica o Chefe do Executivo Municipal autori- 
zado a firmar convênio com as Centrais Elétricas dc 
Goiás S.A., para a cobrança da taxa de serviço urbano, 
caracterizada pela prestação de serviço de iluminação 
pública. 

§ 2.° — O preço do material aplicado na conservação 
de passeios ou calçadas será cobrado em separado, não 
fazendo o seu valor, parte do montande da taxa. 

Art. 275 — As infrações às disposições dêste Capitulo 
c as normas do regulamento da taxa serão punidas com 
multa de 20% (vinte por cento) do seu valor, sem pre-
juízo de outras sanções penais ou administrativas cabíveis, 

TITULO IV 

Da Contribuição dc Melhoria 

CAPITULO ÚNICO 

Das Disposições Gerais 

Art. 276 — A Contribuição de Melhoria, prevista na 
Constituição Federal, tem como fato gerador o acrescimo 
do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas care-
ta ou indiretamente por obras públicas. 

Art. 277 — Será devida a Contribuição de Melhoria, no 
caso de valorização de imóveis de propriedade privada 
cm virtude de qualquer das seguintes obras públicas: 

I — abertura, alargamento, pavimentação, ilumina-
ção, arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos 
em preças e vias públicas; 



GOIANIA, .31/12/69 	 DIÁRIO OFICIAL Página 21 

   

   

II 	construção e ampliação de sistemas de trânsito 
rápido, inclusive tôdas as obras e edificações necessárias 
ao funcionamento do sistema; 

III — construção e ampliação de parque, campos. de 
desporos, pontes, túneis e viadutos; 

IV — serviços e obras de abastecimento de água potá-
vel, «gotos, instalações de rêdes elétricas,, telefôniais, 
transportes e comunicações em geral; 

V — construção de aeródromos e seus acessos: 
VI — aterros e realizações de embelezamento em ge-

ral, inclusive desapropriações em desenvolvimento de 
plano de aspectos paisagísticos; 

VII — proteção contra inundações, erosão e de sanea-
mento e 'drenagem em geral, reunicaçao e reguiarização 
de cursos d'água. 

Art. 278 — A Contribuição de Melhoria a ser exigida 
pelo Município, para lazer lace ao custo das obras publi-
cas, será colmado pelo orgão que as realizar, em se tra-
tando de Autarquia, ou pela secretaria cie Finanças nos 
cremais casos, adotando-se como critério o beneficio re-
sultante da obra, calculado atraves de índices cadastrais 
das respectivas .zonas de influência, a serem fixadas em 
reguiamentaçao deste Título. 

§ 1.° — A apuração, dependendo da natureza das obras, 
far-se-á levando em conta a situação do imóvel na zona 
ue influência, sua testada, área, finalidade de exploração 
econômica e outros elementos a serem considerados, iso-
lado ou conjuntamente. 

§ 2° — A determinação da Contribuição de Melhoria 
far-se-á rateando, proporcionalmente, o custa parcial ou 
total das obras, entre todos os imóveis incluídos nas res-
pectivas zonas de influencia. 

Art. 279 — A cobrança da Contribuição de Melhoria 
terá como limite o custo das obras, computadas as des-
pesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administração, execução e financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária atualizada na época do 
lançamento mediante aplicação de coeficiente de corre-
ção monetária. 

§ 1.° — Serão incluídos nos orçamentos de custo das 
obras, todos os investimentos necessários para que os be-
nefícios delas decorrentes sejam integralmente alcança-
dos pelos imóveis situados nas respectivas zonas de in-
fluência. • 

§ 2.? — A percentagem do custo real a ser cobrada 
mediante Contribuição de Melhoria será fixada, tendo em 
vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, 
as atividades econômicas predomiantes e o nivel de de-
senvolvimento da região. 

Art. 280 — Para cobrança da Contribuição de Melho-
ria, o órgão competente deverá publicar edital, contendo, 
entre outros, os seguintes elementos: 

I — delimitação das áreas direta e indiretamente be-
neficiada se a relação dos imóveis nelas compreendidos; 

II — memorial• descritivo do projeto; 
III — orçamento total ou parcial do custo' das obras; 
IV — determinação da parcela do custo das obras a 

ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente 
plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 

Parágrafo Único — O disposto nêste artigo aplica-se 
também, aos casos de cobrança da Contribuição de Me-
lhoria por obras públicas em execução, constantes de pro-
jetos ainda não concluídos. 

Art. 281 — Os priprietários de imóveis situados nas 
zonas beneficiadas pelas obras públicas tem o 'prazo de 
30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do edi-
tal referido no artigo anterior, para a impugnação de 
qualquer dos elementos dêle constantes, cabendo ao im-
pugnante o ônus da prova. 

Art. 282 — A impugnação deverá ser dirigida ao ór-
gão competente, através de petição, que servirá para o 
início do processo administrativo conforme venda a ser 
regulamentado pelo Poder Executivo. 

Art. 283 — Responde pelo pagamento da Contribuição 
de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu 
lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos 
adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio 
do imóvel. 

TITULO ÚNICO 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 289 — O processo administrativo tributário dis-
ciplinado nêste Titulo compreende o processo contencio-
so para apuração das infrações fiscais, a consulta para 
esclarecimento de dúvidas relativas ao entendimento e 
aplicação dêste Código e da legislação tributária comple-
mentar e supletiva, a reclamação contra lançamento e a 
/execução administrativa das respectivas decisões. 

Art. 290 — Constitui infração tôda ação ou omissão, 
voluntária ou involuntária, que importe em inobservân-
cia, por parte de pessoa natural ou jurídica, de norma 
estabelecida por êste Código e outras leis tributárias, por 
seus respectivos regulamentos ou pelos atos administrati-
vos de caráter normativo destinados a complementar 
aquêles. 

§ l." — No caso de enfiteuse, responde pela Contri-
buição de Melhoria o enfiteuta. 

§ 2.° — Os bens indivisos serão considerados como 
pertencentes a um só proprietário e àquele que fôr lan-
çado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas 
que lhes couberem. 

Art. 284 — Executada a obra de melhoramento na 
sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar 
determinados imóveis de modo a justificar o início da co-
bança da Contribuição de Melhoria , proceder-se-á ao 
lançamento referente a êsses imóveis, depois de publica 
do o respectivo demonstrativo dos custos. 

Art. 285 — O órgão encarregado do lançamento de-
verá escriturar, em registro próprio, o débito da Contri-
buição da Melhoria correspondente a cada imóvel, notifi-
cando o proprietário, diretamente ou por edital do; 

I — valor da Contribuição de Melhoria lançada; 
II — prazo para o seu pagamento, suas prestações e 

vencimentos; 

III — prazo para a impugnação; 
IV — local do pagamento. 

Parágrafo Único — Dentro do prazo que lhe fôr con-
cedido na notificação do lançamento, que não será infe-
rior a 30 (trinta) dias, e contribuinte poderá reclamar, 
ao órgão lançador, contra: 

I — o 'erro na localização e dimensões do imóvel; 
II — o cálculo dos índices artibuidos; 
III — o valor da Contribuição; 
IV — o número de prestações. 

Art. 286 — Os requerimentos de impugnação de re-
clamação, como também quaisquer recursos administra-
tivos nem terão efeito de obstar à administração a prá-
tica dos atos necessários ao lançamento e cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 

Art. 287 — A Contribuição de Melhoria será paga pe-
lo contribuinte de forma que a sua parcela anual não ex-
ceda a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do imó-
vel, atualizada à época da cobrança. 

§ I.? — O ato da autoridade que determinar o lança-
mento poderá fixar descontos para o pagamento à vista 
ou em prazos menores do que o lançado. 

§ 2.* — As prestações da Contribuição de Melhoria 
serão corrigidas monetariamente, de acôrdo com os coefi-
cientes aplicáveis na correção dos débitos fiscais. 

§ 	— O atraso no pagamento das prestações fixa- 
das no lançamento sujeitará o contriuinte à multa de mo-
ra à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 4.? — É lícito ao contribuinte liquidar a Contribui-
ção de Melhoria com títulos da 'dívida pública, emitidos 
especialmente para financiamento da obra pela qual foi 
lançado; neste caso, se o prêço do mercado fôr inferior. 

§ 5.° — No caso do serviço público concedido, o poder 
concedente poderá lançar e arrecadar a Contribuição. 

Art. '288 — A dívida fiscal oriunda da Contribuição 
de Melhoria, terá preferência sôbre outras dívidas fiscais 
quanto ao imóvel beneficiado. 

LIVRO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
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§ 1.° — Respondem pela infração, conjunta ou isola-
damente, todos os que ue qualquer forma concorram pa-
ra sua prática, ou dela, se beneficiem. 

§ 2.° — Salvo disposição expressa em contrário, a res-
ponsabilidade por infração independe da intenção do 
agente ou do responsável, e da eletividade, natureza c 
extensão dos efeitos do ato. 

Art. 291 — Prescreve em 5 (cinco) anos o direito de 
aplicar penalidade por infração a êstc Código. 

§ I.° — O prazo estabelecido neste artigo interrom-
pe-se por qualquer notificação ou exigência administrati-
va feita ao sujeito passivo, com referência ao tributo que 
tenha deixado dc pagar ou à infração dc que haja cometido, 
recomeçando a correr a partir da data da notificação ou 
exigência. 

§ 2.° Não corre o prazo da prescrição enquanto o 
processo de cobrança estiver pendente de decisão, inclu-
sive nos casos de processos fiscais instaurados, ainda em 
fase de preparo e julgamento. 

Art. 292 — O pagamento de multa não elide a• ação 
penal cabível, nem dispensa o infrator do recolhimento 
do tributo devido, quando fôr o caso. 

Parágrafo único — Constatando-se, no curso da ação 
fiscal, a prática de atos considerados crimes de sonega-
ção pela Lei Federal n.° 4.729, de 14 de julho de 1965, a 
autoridade fiscal tomará as providências nela indicadas, 
de acôrdo com as prescrições do regulamento. 

Art. 293 — O comparecimento espontâneo do contri-
buinte em repartição competente, para sanar irregulari-
dade verificada em livros ou documentos fiscais, exclui a 
aplicação de pena pecuniária, se o sujeito passivo saná-
las no prazo estabelecido e quando não se tratar de reco-
lhimento de tributos fora dos prazos legais; o início da 
ação fiscal, lavrado o respectivo Têrmo, exclui a espon-
taneidade do contribuinte para todos os efeitos. 

Art. 294 — A ação fiscal considerar-se-á iniciada: 

I — da lavratura de têrmo em um dos livros fiscais 
do contribuinte, do qual constarão, obrigatoriamente, no 
mínimo, os seguintes dados: 

a) — a data do início da ação; 
b) — as datas inical e final do período fiscalizado; 
c) — a indicação nominal dos livros fiscalizados; 
cl) — a assinatura e cargo da autoridade fiscal que 

procedeu à ação ou presidiu a diligência. 
II — de lavratura do têrmo de apreensão de livros e 

documentos fiscais, dos quais conste a infração, se antes 
não tiver sido lavrado o têrmo referido no inciso I dêste 
artigo, 

II — da lavratura do têrmo de apreensão de merca-
dorias ou de qualquer outro ato escrito lavrado por agen-
te fiscal da Prefeitura. 

Parágrafo Único — A fiscalização será concluída no 
prazo de 10 (dez) dias da data do início da ação, poden-
do ser prorrogado, em casos justificáveis, por mais 10 (dez) 
dias e repetida quantas vêzes necessárias à defesa dos in-
terêsses da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 295 — Não tem aplicação, para os 'efeitos da le-
gislação tributária quaisquer disposições legais excluden-
tes ou limitativas do direito de examinar livros, arquivos, 
documentos fiscais, papéis e efeitos comerciais e fiscais 
dos prestadores de serviços, comerciantes, industriais e 
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo Único — Os livros obrigatórios de escritu-
ração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamen-
tos a que se refiram serão considerados pelo sujeito pas-
sivo e exibidos à fiscalização dos créditos tributários de-
correntes das operações nêles lançados. 

Art. 296 — São obrigados a prestar à autoridade ad-
ministrativa, mediante intimação escrita, tôdas as infor-
mações de que disponham com relação aos bens, negó-
cios ou atividades dc terceiros: 

I — os tabeliões, escrivães e demais serventuários de 
oficio; 

II — os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas 
e demais instituições financeiras; 

III — as emprêsas de administração de bens; 

TV — os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;  

V — os inventariantes; 
VI — os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII — quaisquer outras entidades ou pessoas que em 

razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade 
ou profissão, disponham das informações referidas no 
"Caput" dêste artigo, 

Parágrafo Único — A obrigação prevista nêste artigo 
não abrange a prestação de informações quanto a fatos 
sôbre os quais o informante esteja legalmente obrigado a 
observar segrêdo, em razão de cargo, oficio, função, mi-
nistério, atividade ou profissão. 

Art. 297 — >J vedada a divulgação, para qualquer fim 
por parte da Fazenda Pública Municipal ou de seus fun-
cionários, sem prejuízo do disposto na legislação criminal, 
de qualquer informação, obtida em razão de Ofício, sôbre 
a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos 
e sôbre a natureza e o estado dos seus negócios ou ati-
vidades. 

Parágrafo Único — Excetuam-se dos dispostos nêste 
artigo, unicamente, os casos previstos no artigo seguinte 
e os de requisição regular da autoridade judiciária no in-
terêsse da justiça. 

Art. 293 — Na forma estabelecida em convênio, a 
Fazenda Pública Municipal permitirá informações com as 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem 
como prestará ou solucionará assistência para a fiscali-
zação dos tributos respectivos. 

Art. 299 — As autoridade administrativas bem como 
os funcionários fiscais, quando vítimas de embaraço ou 
desacato no exercício de suas funções, ou quando neces-
sário à efetivação de medida prevista na legislação tribu-
tária, ainda que não se configure fato definido em lei co-
rno crime ou contravenção, poderão requisitar o auxílio 
das autoridades policiais, que não o poderão negar. 

Art. 300 — Somente será aceita a denúncia, quando 
o denunciante a fizer por escrito, com firma reconheci-
da, indicando o nome e enclerêço do infrator e a falta co-
metida. 

§ 1.0  — A denúncia será tomada por têrmo à vista de 
duas (2) testemunhas, que o subscreverão, quando o de-
nunciado não souber ler e escrever. 

§ 2.° — Em hipótese alguma a denúncia, poderá ser 
considerada peça básica do processo contencioso, servin-
do apenas como elemento dêste. 

CAPITULO II 

Do Processo Contencioso 

Art. 301 — O processo contencioso terá como peça 
básica o auto de infração ou representação, conforme à 
falta tenha sido constatada pelo serviço externo da fisca-
lização ou interno de repartição fiscal. 

Art. 302 — O auto será lavrado no local da verifica-
ção da falta, ainda que ai não seja o domicílio do infra-
tor, podendo ser inteira ou parcialmente datilografado, 
ou impresso em relação às palavras usuais, conforme for 
estabelecido pela autoridade competente. 

§ 1.° — A representação obedecerá às mesmas normas 
estabelecidas para o auto de infração. 

§ 2.° — As incorreções ou omissões da peça básica não 
acarretarão a nulidade do processo, desde que determi-
nada com segurança a infração e identificado o infratos. 

Art. 303 — Constatada, por qualquer circunstância, e 
após lavrada a peça básica do processo contencioso, ou-
tra infração, será esta consignada em têrmo, que se ane-

xará ao processo, proceder-se-á do mesmo modo, quan-
do se constatarem outros responsáveis além do já autua-
do. 

Art. 304 — Os autos e têrmos lavrados deverão ser 
submetidos à assinatura dos autuados, de seus represen-
tantes ou das pessoas interessadas que assistirem à sua 
lavratura, podendo a assinatura ser lançada sob protesto. 

Parágrafo Único — A assinatura dos autuados não 
implica em confissão da falta arguida, nem a sua recusa 
em agravação da mesma falta. 

Art. 305 — O auto acompanhado de ofício, será enca-
minhado pelo autuante ao órgão arrecadador a que esti-
ver jurisdicionado o autuado, no prazo máximo de 3 
(três) dias, contados da data de sua lavratura. 
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CAPITULO III 

Do Preparo do Processo 

Art. 306 — O preparo dos processos incumbe ao ór-
gão próprio da Secretaria de Finanças observadas as 
prescrições constantes dêste Código ou do regulamento. 

§ 1 — Os órgãos arrecadadores serão incumbidos apc-. 
nas dc tomar as seguintes providências, relativas ao pre-
paro dos processos: 

I — a intimação para apresentação de defesa ou dc 
documentos; 

II — a «vista» do processo aos acusados e aos autores 
do procedimento; 

III — o recebimento da defesa c do recurso e sua 
anexação ao processo; 

IV — o cumprimento de exames ou diligências orde-
nadas pelas autoridades julgadoras; 

V — a informação sôbre inexistência de defesa ou re-
curso e a lavratura dos respectivos têrmos de revelia c 
perempção; 

VI — o encaminhamento do processo às autoridades 
julgadoras de primeira instância e, através destas, às de 
segunda instância; 

VII — a ciência dc julgamento c a intimação para pa-
gamento quando fôr o caso. 

§ 2.1' — as autoridades julgadoras, no âmbito das res-
pectivas atribuições incumbe privativamente: 

I — determinar a intimação para apresentação de de, 
lesa ou de documentos; 

II — a informação sôbre os antecedentes fiscais dos 
'infratores; 

III — a determinação de exames ou diligências; 
IV — a aprovação dos têrmos de revelia c perempção 

lavrados pelos órgãos arrecadadores; 
V — conceder prorrogação de prazo para defesa, nos 

casos e têrmos previstos; 
VI — o julgamento da idoneidade dos fiadores e auto-

rização para recebimento dc fiança quando fôr o caso; 
VII — o encaminhamento do processo nos casos do 

inciso VI, do parágrafo anterior e à instância extraordiná-
ria. 

Art. 307 — Após recebido, o órgão arrecadador pro-
tocolizará e registrará o auto ou a representação cm li-
vro ou ficha cm que será feito o histórico do respectivo 
processo, especialmente quanto ao nome dos infratores, 
data da lavratura, dispositivos legais infringidos e im-
portância exigidas. 

Parágrafo Único — O processo será organizado na 
forma de autos forenses, com fôlhas numeradas e rubrica-
das e os documentos e informações, têrmos e papéis, dis-
postos em ordem cronológica. 

Art. 308 — Salvo quando já efetuada pelo autuante, 
nos casos previstos em regulamento, a intimação será 
feita pelo órgão arrecadador dentro de 3 (trêsl dias con-
tados do recebimento do processo, sob pena de responsa-
bilidade do funcionário causador da demora. 

Parágrafo Único — A intimação para apresentação 
de defesa far-se-á de acôrdo com as normas fixadas pelo 
órgão próprio da Secretaria de Finanças 

CAPITULO IV 

Da Defesa e da Contestação 

Art. 309 — O prazo para a apresentação de defesa sei 
rá de 20 (vinte) dias, a contar da intimação, podendo ser 
prorrogado por mais 10 (dez) dias em casos especiais de-
vidamente justificados. 

§ 1.° — A defesa será apresentada por escrito no órgão 
arrecadador de jurisdição do contribuinte, que dela dará 
recibo ao interessado. 

§ 2.°  — Na defesa, o acusado alegará tôda a matéria 
que entender útil, apresentando, desde logo, as provas que 
possuir c requerendo os exames ou diligências que julgar 
cabíveis. 

§ 3.° — Os documentos oferecidos pelo acusado deve-
rão estar rubricados e passarão a integrar o processo, 
admitindo-se a devolução dos mesmos, mediante recibo, 
desde que, no processo, fique cópia autêntica c a medida 
não prejudique a instrução. 

§ 4.° — Serão recusados de pleno, sob pena dc respon-
sabilidade funcional, as defesas vasadas cm têrmos ofen-
sivos aos Podêres do Município ou que contenham expres-
sões grosseiras ou atentatórias à dignidade de qualquer 
pessoa, do mesmo modo, a autoridade fiscal mandará ris-
car os escritos juntos ao processo assim vasados. 

Art. 310 — 'Decorrido o prazo para apresentação de 
defesa, ou o da prorrogação, sem que o autuado a tenha 
apresentado, será êle considerado revel c, prestada a in-
formação sôbre os antecedentes fiscais, será o processo 
encaminhado a julgamento. 

Art. 311 — Apresentada a defesa, será o processo, en-
caminhado, nos 3 (três) dias seguintes, ao autor do pro-
cedimento ou, na sua falta, ao seu substituto designado, 
para que se manifeste, no prazo de 8 (oito) dias, sôbre as 
razões oferecidas. 

Parágrafo Único — Sendo o autor, ou seu substituto 
designado, funcionário fiscal poderá, independentemente 
ue determinação, realizar os exames c diligências que jul-
gar convenientes para esclarecimento do processo. 

Art. 312 — Quando, no decorrer da ação fiscal, se in-1 
dicar como responsável pela falta, pessoa diversa da que 
figure no auto ou representação, ou forem apurados no-
vos fatos envolvendo o autuado ou outras pessoas, ser-
lhes-á marcado igual prazo para apresentação de defesa, 
no mesmo processo. 

Parágrafo único — Do mesmo modo proceder-se-á 
sempre que, para elucidação de faltas, se tenham de sub-
meter à verificação ou exames técnicos os documentos, li-
vros, demais papéis, objetos ou mercadorias a que se re-
ferir o processo. 

CAPITULO V 
Do Julgamento cm Primeira Instância 

Art. 313 — O processo contencioso será instruido por 
um dos membros da comissão própria, constituída para 
êste fim pelo Prefeito Municipal e julgado, em primeira 
instância, pelo Diretor do Departamento da Receita ou 
seu substituto legal. 

§ 1.° — A comissão de que trata êste artigo, composta 
de até 5 (cinco) membros, será constituida de preferência 
por funcionários do fisco, nada impedindo que sejam de 
outra esfera admnistrativa, desde que à disposição da 
Prefeitura. 

§ 2.° — As designações dos membros da comissão serão 
feitas de conformidade com as necessidades do serviço. 

§ 3.° — Aos membros da comissão poderá ser atribui-
da uma gratificação de representação mensal, à critério 
do Chefe do Poder Executivo. 

§ 4.° — O julgamento em primeira instância poderá 
ser cm audiência pública, da qual participe o autuado ou 
seu representante e o autor do procedimento. 

Art. 314 — A decisão conterá: 
I — o relatório, que será mera síntese do processo; 
II — Os fundamentos de fato e de direito; 
III — a conclusão; 
IV — a ordem de intimação. 
§ 1.° — A decisão será preferida, improrrogàvclmcnte, 

dentro de 20 (vinte) dias contados da data do recebimen-
to do processo pela autoridade julgadora. 

§ 2.° — Se a autoridade que tiver de julgar o processo 
não o fizer sêm causa justificada, no prazo estabelecido, a 
decisão será proferida pelo seu substituto legal, obser-
vando o mesmo prazo do parágrafo anterior, sob pena de 
responsabilidade, c mencionado-se o ocorrido no proccs-
so 

§ 3.° — Da decisão não caberá pedido de reconsidera-
ção. 

§ 4.° — As inexatidões materiais, devidas a lapso ma-
nifesto, ou os êrros de escrita ou de cálculo, existentes na 
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decisão, poderão ser corrigidos por despacho, de ofício, a 
requerimento dc qualquer interessado, ou mediante re-
presentação dc qualquer funcionário. 

Art. 315 — Proferida a decisão, será o processo devol-
vido ao órgão arrecadador de jurisdição no domicílio do 
autuado para que providencie as necessárias intimações 

Parágrafo Único — Aplicam-se às intimações referi-
das nêste artigo, no que couber, as disposições do Capítu-
lo III. 

CAPITULO VI 

Dos Recursos e daGarantia dc Instância 

Art. 316 — Das decisões contrárias aos acusados cai 
borá recurso voluntário para a Junta de Recursos Fiscais 
dentro do prazo dc 20 (vinte) dias contados da data da in-
timação da sentença de primeira instância, mediante pré-
vio depósito das quantias exigidas, ou prestação de fiança 
idônea, quando cabível, permitindo o direito do recorren-
te, se assim não proceder dentrO daquele prazo. 

§ 1.° — O recurso poderá versar sôbre parte da quan-
tia exigida, desde que o interessado o declare em requeri-
mento ao órgão arrecadador que o intimar da decisão de 
primeira instância. 

§ 2.° — O recorrente, sob pena e perempção do recur-
so deverá pagar, no prazo legal, a parte não litigiosa, ca-
bendo, quanto à importância objeto de discussão, o depó-
sito ou fiança, obedecidas as exigências legais. 

§ 	— Se dentro do prazo legal não fôr apresentada 
petição de recurso, será feita declaração nêste sentido, na 
qual se mencionará o número de dias decorridos a partir 
da ciência da intimação, seguindo o processo os trâmites 
regulares. 

§ 4.° — Os recursos em geral, mesmo os peremptos, 
ressalvados os casos de ausência de depósito ou fiança, 
serão encaminhados à instância superior, cabendo a esta 
julgar da perempção. 

§ 5.° — Apresentando o recurso c garantida a instân-
cia, será o processo, após ouvido o autor do procedimento 
sobre as razões oferecidas, encaminhado pelo órgão arre= 
cadador, nos têrmos do inciso VI § 1.° do artigo 306 à Jun-
ta de Recursos Fiscais. 

Art. 317 — Das decisões total ou parcialmente favo-
ráveis às partes haverá sempre recurso de ofício, com 
efeito suspensivo, para a Junta dc Recursos Fiscais, salvo 
se a importância total em litígio não exceder a 15% (quin-
ze por cento) do salário mínimo regional. 

§ 	— A própria autoridade prolatora interporá o re- 
curso de ofício, na decisão ou, posteriormente, em separa-
do. 

§ 2.° — Cumpre ao funcionário autor do procedimento 
ou seu substituto designado para contestar a defesa, re-
presentar à autoridade prolatora, propondo a interposição 
de recurso de ofício, quando seja cabível e não tenha sido 
feito, dêsse fato dará o funcionário ciência à autoridade 
imediatamente superior. 

Art. 138 — Garantir-se-á a instância para interposi-
ção de recurso: 

I — mediante depósito em órgão próprio da Prefeitura 
em dinheiro, em obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional, em Letras Imobiliárias ou equivalentes, da impor-
tância a que foi condenado a pagar o recorrente. 

I — mediante fiança nos casos autorizados pelo Se-
cretário de Finanças ou previstos cm regulamentos. 

§ 1.° — Não se aceitará a indicação dc fiador, sem a 
sua expressa aquiescência. 

§ 2.° — Serão recusados como fiadores as pessoas fí-
sicas, as que façam parte da firma recorrente, as que não 
estiverem quites com a Fazenda Pública Municipal, e as 
que não tiverem patrimônio para garantia do pagamento 
das quantias em litígio. 

§ 3.° — Sob pena dc não produzir efeito, na indicação 
de fiador se apresentará, salvo caso de fiança bancária, 
relativamente à firma ou sociedade indicada, cópia do úl-
timo balanço, assinalado por contabilista legalmente re-
gistrado, pelo qual se verifique que o patrimônio líquido 
é igual ou superior a 3 (três) vezes o valor da fiança, bem 
como contrato social ou estatuto que outorgue, no caso de 
sociedade anônima, autorização a seus direitos para pres- 

tar fiança ou que não contenham, nos demais casos, dis-
posição impeditiva da prática dêssc ato. 

§ 4.° — O despacho que autorizar a lavratura do tér-
mo de fiança deverá marcar prazo de 3 (três) dias, no mí-
nimo, para sua assinatura, a contar da intimação do re-
corrente. 

Art. 319 — Se o fiador oferecido fôr recusado, poderá 
o recorrente indicar outros, sucessivamente, antes de ven-
cido o prazo para recurso. 

§ 1." — Recusado qualquer fiador, o recorrente pode-
rá optar pelo depósito da quantia em litígio, desde que 
faça o depósito dentro do prazo legal. 

§ 2.° — Se o fiador fôr aceito no último dia do prazo 
para recurso, ou, igualmente ocorrer a opção do recor-
rente para depósito, será considerada garantida a instân-
cia, condicionada, porém, à assinatura da fiança no prazo,  
estabelecido no parágrafo 4.° do artigo anterior ou à efe-
tivação do depósito no mesmo prazo. 

CAPÍTULO VI 

Do Julgamento Em Segunda Instância 

Art. 320 — O julgamento, em segunda instância, da 
competência da Junta de Recursos Fiscais, procesar-se-á 
dc acôrdo com as normas de seu regimento interno. 

Art. 321 — O acôrdo proferido pela Junta dc Recur-
sos Fiscais no que tiver sido objeto do recurso, substituirá 
a decisão recorrida. 

Art. 322 — Independentemente de nova garantia de 
instância, quando esta já tenha sido prestada, caberá pe-
dido de reconsideração, com efeito suspensivo, das decisões 
proferidas pela Junta de Recursos Fiscais, quando apre-
sentado dentro de 10 (dez) dias contados da intimação. 

Parágrafo único — A intimação do acorda() far-se-á: 
I — pela repartição fiscal, obedecidos as normas do 

artigo 306, no que fôr aplicável; 
II — pela Junta de Recursos Fiscais, de acôrdo com 

seu regimento interno, estando presente na sessão de jul-
gamento o interessado ou seu representante. 

Art. 323 — Não se admitirá recurso de recurso à mes-
ma instância julgadora, salvo pedido dc reconsideração. 

CAPITULO VIII 

Da Instância Extraordinária e Das Decisões Por Equidade 

Art. 324 — Das decisões de segunda instância, pro-
latadas pela Junta de Recursos Fiscais, caberá recurso 
voluntário para o Prefeito Municipal, em instância ex-
traordinária. 

Art. 325 — O recurso à instância extraordinária só-
mente será admtido nos casos dc: 

I — acordão da Junta dc Recursos Fiscais que não 
fôr proferido pela maioria absoluta dc seus membros; 

II — acordão que contrarie, manifestante a legis-
lação tributária; 

II — divergência entre acórdãos proferidos pela Jun-
ta de Recursos Fiscais. 

Art. 326 — O recurso à instância extraordinári.4 
não terá efeito suspensivo, c será interposto pelo recor-
rente dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
intimação efetuada de acôrdo com o disposto no parágrafo 
único do artigo 322. 

Parágrafo Único — Recebido o recurso a Junta de 
Recursos Fiscais depois de preparados os autos, encami-
nhá-los-á ao Prefeito Municipal para julgamento, dentro 
de 5 (cinco) dias a contar da data seguinte ao último dia 
do prazo previsto neste artigo. 

Art. 327 — Antes de prolatar sua decisão, o Prefei-
to Municipal poderá solicitar o pronunciamento dc qpais-
quer órgãos da administração Municipal e determinar os 
exames c diligências que julgar convenientes à instrução 
c ao esclarecimento do processo objeto do recurso. 

§ 1.° — Aos órgãos municipais, no mesmo despacho 
em que lhes fôr solicitado o pronunciamento 1:3114 determi-
nado alguma providência, será marcada o prazo de 8 
(oito) dias para o seu cumprimento. 
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§ 2° —. A decisão sôbre o recurso será proferida den-
tro do prazo de 10 (dez) dias a partir da data do recebi-
mento do processo com o despacho de que trata o pará-
grafo anterior devidamente atendido. 

Art. 328 — As decisões por equidade, dc competência 
privdtiv4 do Prefeito Mudie(pal, serão proferidas me-
diante proposta da Junta de Recursos Fiscais e restrin-
gir-se-ão à dispensa total ou parcial de penalidade pe-
cuniária. 

§ 1° — A proposta de aplicação da equidade, que só 
será feita em casos excepcionais, deverá ser encaminha-
da ao Prefeito Municipal acompanhadas das informações 
sôbre os antecedentes do contribuinte, relativos à obser-
vância de suas obrigações fiscais. 

§ 2? — O benefício da equidade não será concedido 
no caso de reincidência específica, nem a contribuinte 
convencido dc sonegação, fraude ou conluio. 

CAPITULO IX 
Da Consulta 

Árt. 329 — Aos contribuintes dos tributos munici-
pais é assegurado o direito de consulta para esclareci-
mento de dúvidas relativas ao entendimento e aplica-
ção dêste Código e da legislação tributária complemen-
tar e supletiva, dos respectivos regulamentos e atos ad-
ministrativos de caráter normativo. 

Parágrafo Único — Qualquer órgão da administração 
pública em geral, inclusive as autarquias, as sociedades 
de economia mista, os sindicatos e outras entidades re-
presentativas de atividades econômicas e profissionais 
poderão igualmente formular consulta. 

Art. 330 — A consulta indicará, claramente, se ver-
sa hipótese em relação à qual já se verificou a ocorrência 
do fato gerador ou não. 

Art. 331 — As consultas serão solucionadas, em pri-
meira instância, pelo órgão próprio, e, em grau de re-
curso, pela autoridade definida pelo regimento da Secre-
taria de Finanças. 

§ 1° — As consultas serão encaminhadas através  dos 
órgãos arrecadadores. 

§ 2? — Quando formuladas por órgãos da administra-
ção pública, por autarquias, sociedades de economia mis-
ta, sindicatos ou entidades representativas de ativida-
des  econômicas e profissionais, serão as consultas enca-
minhadas diretamente ao órgão próprio a cujo respon-
sável em instância única, compete solucioná-las. 

Art. 332 — Haverá recurso de ofício, obrigatório, no 
próprio despacho decisório, quando a decisão de primeira 
instância fôr favcrável ao consulente. 

Parágrafo Único — O recurso voluntário será inter-
posto pelo consulente, independentemente de depósito 
ou fiança, dentro de 20 (vinte) dias da ciência. 

Art. 333 — A solução dada à consulta terá efeito nor-
mativo, quando adotada em circular expedida pela autori-
dade fiscal competente. 

Art. 334 — O consulente será cientificado, pessoal-
mente ou pelo correio com recibo de volta (A.R.) da 
solução dada à sua consulta. 

Parágrafo Único — Não sendo possível dar ciência 
ao consulente pelos meios indicados, será êle intimado, 
por edital, para, no prazo de 8 (oito) dias comparecer à 
repartição, a fim de receber cópia autenticada da deci-
são, considerando-se feita a ciência no término do pra-
zo, se não fôr atendida a intimação. 

Art. 335 — Salvo se tratar de recolhimento de tri-
buto fora dos prazos legais, a consulta formaliza a es-
pontaneidade do contribuinte, nos têrmos do artigo 293 
dêste Título, e desde que cumprida a exigência do pará-
grafo seguinte. 

§ 1° — A solução dada à consulta será adotada, no 
prazo de, 30 (trinta) dias da ciência, pelo consulente, sal-
vo o caso de recurso voluntário de decisão de primeira 
instância. 

§ 2° — Decorrido o prazo dêste artigo, e não havendo 
recurso voluntário para a instância superior, será o pro-
cesso encaminhado à fiscalização para que tome conhe-
cimento da solução e verifique se foi cumprida a decisão; 
não tendo sido esta cumprida, não será considerada a 
espontaneidade, nem como existente a consulta, lavran-
do-se 0 auto de infração, se fôr o caso. 

§ 3? — Durante o curso: do processo de consulta até 
findo o' prazo para cumprimento da decisão, nenhuma 
ação ou procedimento fiscal terá cabimento contra o' 
consulente, com relação à matéria objeto da consulta. 

CAPITULO X 
Da Reclamação Contra Lançamento 

Art. 336 — A reclamação será apresentada na re-
partição competente da Secretaria dc Finanças, em re-
querimento escrito, pelo próprio interessado, dentro do 
prazo para pagamento consignado na notificação do lan-
çamento. 

§ 1° — Do requerimento será dado recibo ao recla-
mante. 

§ 2° — Tôdas as reclamações relativas ao Impôsto 
sôbre a propriedade predial urbana deverão conter os 
dados necessários à identificação do imo:yd objeto do 
lançamento. 

§ 3? — Se o imóvel dc que menciona o parágrafo an-
terior não estiver inscrito no Cadastro Imobiliário, a 
reclamação será indeferida de imediato dando-se ciên-
cia do fato ao interessado. 

§ 4° — Quando a reclamação fôr apresentada após o 
vencimento de uma ou mais cotas, será exigido a com-
provação do pagamento desta ou destas. 

§ 5° — Nos casos previstos pelo parágrafo anterior 
a reclamação quando deferida atingirá apenas as cotas 
não vencidas. 

Art. 337 — A reclamação terá cabimento, com efei-
to suspensivo quando: 

I — o agente passivo, na época do lançamento, fôr 
pessoa diferente; 

II — houver engano quanto à aplicação de alíquotas; 
III= houver êrro quanto à base de cálculo, ou do 

próprio cálculo; 

IV — os prazos para pagamento forem diferentes 
dos previstos na legislação referente ao tributo lançado. 

§ 1? — O prazo para apresentação da reclamação 

contra lançamento nos casos previstos neste artigo, será 
de 30 (trinta) dias, a contar da data consignada na noti-
ficação do lançamento para pagamento. 

§ 2° — Caberá ao contribuinte, que teve sua recla-
mação indeferida, o pagarento de multas e outras pe-
nalidades já incidentes sôbrc o tributo. 

Art. 338 — O requerimento reclamatório deverá,  ser 
encaminhado pela repartição competente da Secretaria 
de Finanças à autoridade lançadora, dentro de 3 (três) 
dias, sob pena de responsabilidade funcional. • 

Art. 339 — A autoridade lançadora, no prazo de 10 
(dez) dias do conhecimento da reclamação, decidirá 
quanto .a esta, confirmando o lançamento ou opinando 
por sua revisão. 

Art. 340 — Da decisão contrária ao reclamante será 
admitido recurso para a Junta dc Recursos Fiscais, e a 
instância extraordinária, desde que iniciado o 'pagamen-
to do tributo, na forma estabelecida na notificação do 
lançamento, e dentro dos prazos estabelecidos nêste 
Código. 

CAPITULO XI 
Da Execução das Decisões Condenatórias 

Art. 341 — De tôdas as decisões condenatórias pro-
feridas em processos fiscais serão intimados os sujeitos 
passivos, marcando-se prazo para seu cumprimento ou 
recolhimento dos tributos e multas ou para delas recor-
rer, quando cabível essa providência. 

Art. 342 — Não efetuando o sujeito passivo o paga-
mento exigido, passada em julgado a setença e findo o 
prazo para cumprimento desta, será convertido em ren-
da o depósito para garantia da divida, ou remetido o 
débito para inscrição na dívida ativa. 

§ 1° — Não sendo suficiente o dinheiro depositado 
para cobrir o montante atualizado da dívida, o valor re-
manescente será inscrito na divida ativa, se o sujeito 
passivo não tiver efetuado seu recolhimento. 
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§ 2? , Haverá correção monetária do valor da dívi-
da na forma que dispuser a legislação específica. 

Art. 343 — Qs papéis para recolhimento às reparti- 
ções arrecadadoras, de impbrtânclas cobradas por inter-
médio do Juízo da Fazenda Pública, conterão obrigatória- 

mente, o número e data do processo fiscal. 
CAPITULO XII 

Da Riksponsabilidade dos Agentes Fiscais 
Art. 344 — O agente fiscal que, em função do cargo 

exercido, tendo conhecimento de infração da legislação tri-
butária, deixar de lavrar e encaminhar o auto compe-
tente, ou o funcionário que, da mesma forma, deixar de 
lavrar a representação, será responsável pecuniàriamen-
te pelo prejuízo causado à Fazenda Pública Municipal, 
desde que a omissão e a responsabilidade sejam apu-
rados no curso da prescrição. 

§ 1° — Igualmente, será responsável a autoridade ou 
funcionário que deixar dc dar andamento aos processos 
administrativos tributários, quer sejam contenciosos ou 
versem sôbre consulta ou reclamação contra lançamento 
inclusive, quando o fizer fora dos prazos estabelecidos, 
ou mandar arquivá-los antes de findos e sem causa jus-
tificada e não fundamentado o despacho na legislação 
vigente à época da determinação do arquivamento. 

§ 2° — A responsabilidade, no caso dêste artigo, é 
pessoal e indepcnde do cargo ou função exercida, sem 
prejuízo de outras sanções administrativas e penais ca-
bíveis à espécie. 

Art. 345 — Nos casos do artigo anterior e seus pa-
rágrafos, ao responsável e se mais de um houver, inde-
pendentemente uns dos outros, será dominada a pena 
de multa de valor igual à metade da aplicável ao agente 
responsável pela infração, sem prejuízo da obrigatórie-
clade do recolhimento do tributo, se êste não tiver sido 
recolhido pelo contribuinte. 

§ 1° — A pena prevista neste artigo será imposta 
pelo Secretário de Finanças, por despacho no processo 
administrativo que apurar a responsabilidade do funcio-
nário, a quem serão assegurados amplos direitos de de-
fesa. 

§ 2° — Na hipótese de o valor da multa e tributos, 
deixados de arrecadar por culpa do funcionário, ser su- 
perior a 10% (dez por cento) do percebido, mensalmente, 
por êle a título de remuneração, o Secretário de Finan-
ças determinará o recolhimento parcelado, de modo que, 
de uma só vez, não seja recolhida importância exceden-
te daquele limite. 

Art. 346 — Não será da responsabilidade do funcio-
nário a omissão que praticar ou o pagamento do tribu-
to cujo recolhimento deixar de promover em razão de 
ordem superior, devidamente provada ou quando não apu-
rar infração cm face das limitações da tarefa que lhe 
tenha sido atribuida pelo seu chefe imediato. 

Parágrafo Unico — Não será também da responsabi-
lidade do funcionário, não tendo cabimento aplicação 
de pena pecuniária ou de outra, quando se verificar 
que a infração consta de livro ou documentos fiscais 
a êle não exibidos e, por isto, já tenha lavrado auto de 
infração por embaraço à fiscalização. 

Art. 347 — Consideradas as circunstâncias espe-
ciais em que foi praticada a omissão do agente fiscal, 
ou os motivos por que deixou de promover a arrecadação 
de tributos, conforme fixados em regulamento, o Secretá-
rio de Finanças, após a aplicação da multa, poderá dis-
pensá-lo do pagamento desta. 

Art. 348 — Esta Lei entrará em vigor no dia primei-
ro (1°) de janeiro de 1970, revogando-se as disposições 
em contrário, especialmente as leis ns. 3.549, de 30 de 
novembro de 1966, 3.793, de 18 de dezembro de 1967 e 

3.794, de 18 de dezembro de 1967. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta dias do mês de dezembro de hum mil no-
vecentos e sessenta e nove (30-12-1969). 

Leonino Di Ramos Caiado 
PREFEITO MUNICIPAL 
Celso Rezende Costa 
Secretário da Fazenda 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário de Finanças 

Roberto Guedes Coelho 
Secretário da SMVOP 

Alair Malta Segurado 
Secretário da Educação 

TABELA PARA A COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

LEI N.• 4.280, DIS 30 DE DEZEMBRO DE 1969 

Inciso 	Artigo e Itens 	 Alíquota 

I 	Artigo 152 — Itens 36 c 39 	3% (três por cento) 
sôbrc o prêço dos 
serviços. 

Artigo 152 — Item 28, 	10% (dez por cento) 
letras de aa» a ag» 	sôbrc o custo ou va- 

lor dos ingressos. 
Artigo 152 — Itens 1, 2, 5, 	100% (cem por cento) 
6, 11, 12 c 17 
	

do salário mínimo 
regional. 

Artigo 152 — Item 62 	3% (três por cento) 
sôbre o prêço dos 
serviços. 

Artigo 152 — parágrafo 5° 	1,5% (um virgula cin- 
co por cento) sôbre o 
prêço dos serviços. 

Artigo 152 — demais itens 	1,5% (um virgula cin- 
co por cento) sôbrc o 
prêço dos serviços. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de aplicação do disposto no 
§ 2.° do artigo 156 dêste Código, a alíquota 
será igual a 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) sôbre o prêço dos serviços. 

TABELA PARA A COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 
E DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA LOCALIZA-
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, PROFISSIONAIS E 
SIMILARES. 

LEI N.° 4.280, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1969 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE 

QUALQUER NATUREZA 

NUMERO DE EMPREGADOS 	 NCr$ 
Até 5 empregados 	  84,00 
dc 6 a 10 empregados 	  120,00 
de 11 a 20 empregados 	  180,00 
de 21 a 50 entregados 	  240,00 
acima de 50 empregados 	  240,00 mais 

NCr$ 60,00 por ca-
da grupo de 
10 emprega-
dos, ou fra-
ção que ex-
ceder.) 

OBS.: A taxa de licença será reduzida cm 60% (sessenta 
por cento) do seu valor, quando se tratar de pe-
quenas atividades exercidas cm locais dc até 6 
(seis) metros quadrados, à critério da autoridade 
competente. 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DE 
QUALQUER NATUREZA 

NUMERO DE HP 	 NCr$ 
(Cavalo a vapor) 

Até 10 HP 	  84,00 
de 11 HP a 20 HP 	  120,00 
de 21 HP a 40 HP 	  180,00 
de 41 HP a 100 HP 	  240,00 
acima dc 100 HP 	  240,00 mais 

NCr$ 60,00 para 
da 20 HP, ou 
fração que 
exceder. 

ESTABELECIMENTOS PROFISSIONAIS DE 
QUALQUER NATUREZA, EXCETO OS DE 

CRÉDITOS E SIMILARES 

NUMERO DE.  EMPREGADOS NCr$ 

Até 2 empregados 	  84,00 
de 3 a 5 empregados 	  120,00 
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de G a 10 empregados 	  180,00 
de 11 a 15 empregados 	  240,00 
acima de 15 empregados 	  240,00 mais 

NCr$ 60,00 por 
cada grupo 
dc 3 empre-
gados, ou 
fração, que 
exceder. 

OBS.: Os profissionais autônomos que exerçam suas 
atividades sem auxilio dc terceiros, pagarão a ta- . 
xa mínima prevista nesta tabela, com uma redu-
ção de 60% (sessenta por cento). 
A taxa dc licença será reduzida em GO% (sessenta 
por cento) do seu valor, quando se tratar de pe-
quenas atividades exercidas em locais de até 6 
(seis) metros quadrados, à critério da autoridade 
competente. 

• PROFISSIONAIS LIBERAIS E OUTROS 
ASSEMELHADOS 	• 

NCr$ 120,00 

ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO E SIMILARES 
NCr$ 600,00 

OBSERVAÇÃO: Os circos, parques de diversões e simi-
lares pagarão a taxa nas seguintes bases: 

I - Permanência inferior a 1 mês .. NCr$ 40,00 
II - Permanência de 1 a 2 mêscs 	NCr$ 60,00 

III - Permanência de mais dc 2 mêses NCr$ 80,00 

TABELA PARA A COBRANÇA DA TAXA DE 
LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

PARTICULARES 

DISCRIMINAÇÃO 	 NCr$ 

I - Na zona dc maior necessidade dc aden-
samento populacional: 

a) - Edificações em geral, por metro qua-
drado de área útil de piso coberto 0,20 

b) - Reconstrução de edificações em 
geral, por metro quadrado de área 
útil dc piso coberto  	0,15 

c) - Obras diversas, por metro quadrado, 
linear ou outra medida aplicável, de- 
finida pelo órgão licenciador 	 0,10 

d) - Demolição, por metro quadrado dc 
área da edificação a ser demolida 	 0,15 

II - Nas demais zonas: 
a) - Edificações em geral, por metro qua- 

drado de área útil dc piso coberto 	 
b) - Reconstrução de edificações cm ge-

ral, por metro quadrado de área útil 
de piso coberto 	  

c) Obras diversas, por metro quadrado, 
linear ou outra medida aplicável, de- 
finida pelo órgão licenciador 	 

d) ,- Demolição, por metro quadrado dc 
área da edificação a ser demolida 	 0,60 

OBSERVAÇÃO: A zona de maior necessidade dc adensa-
mento populacional será a definida por 
ato do Poder Executivo. 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 
PARA EXECUÇÃO DE ARRUAMENTO E LOTEAMENTO 
EM TERRENOS PARTICULARES 

DISCRIMINAÇÃO 	 NCr$ 

I - Na zona de maior necessidade dc aden-
samento populacional: 
- por metro quadrado, descontadas as vias, 

praças, espaços livres e verdes c áreas 
destinadas a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos 	  01,50 

II - Nas demais zonas: 
- por metro quadrado, descotadas as vias, 

praças, espaços livres e verdes e áreas 
destinadas a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos 	  1,00  

OBSERVAÇÃO: A zona de maior necessidade de adensa-
mento populacional será a definida por 
Ato do Poder Executivo. 

TABELA PARA A COBRANÇA DA TAXA DE I4ICENÇA 
PARA O TRÁFEGO DE VEÍCULOS E USO DE OUTRO,S 
APARELHOS AUTOMOTORES 

DISCRIMINAÇÃO 
	

NCr$ 	' 

I - Veículos dc tração a motor: 
a) - ambulância, motocicletas em ge-

ral, bicicletas motorizadas, lambrc- 
tas, vespas e similares 	  12,00 

b) - automóveis com motor dc até 100 HP, 
auto-lotação, caminhões, ou camio-
netas de cargas até 3 toneladas, Re- 
boques e tratores 	  24,00 

c) - automóveis com motor de mais de 
100 HP 	  30,00 

d) - auto-ônibus até 20 passageiros, au-
tomóvel ou camioneta - oficina, 
caminhões ou camionetas de cargas 
de mais de 3 toneladas e menos dc 12 36,00 

	

c) - caminhão-oficina   42,00 

f) - auto-ônibus de mais dc 20 pas-
sageiros, caminhões ou camionetas 
de cargas de mais dc 12 toneladas 	 48,00 

II - Veículos de tração animal: 

a) - dc carga 	  6,00 

b) - de passageiros 	  12,00 

III - Outros veículos: 
a) - carrocinhas, triciclos a pedal c car-

rinho de mão 

IV - Automotores cm geral: 
a) - elevadores, guindastes, empinhadei-

ras, rebocadores, estaqueadores, bri- 
tadores c similares 	  12,00 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

0,20 
3,00 

15,00 

TABELA PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE 
EXPEDIENTE E DE SERVIÇOS DIVERSOS 

DISCRIMINAÇÃO 	 NCr$ 
I - DAS TAXAS DE EXPEDIENTE: 

a) Alvará de qualquer natureza 	 12,00 
b) Aprovação de arruamento ou lotea- 

mento, por lote 	  2,00 
c) Atestados - por lauda de 33 linhas, 

ou fração 	  6,00 
d) Baixa de qualquer natureza 	 12,00 
c) Certidões - por lauda de 33 linhas, 

ou fração  	6,00 
f) Concessões de qualquer natureza, por 

ato do Prefeito 	  12,00 
g) Inscrição cm concurso público 	 6,00 
h) Inscrição de proposta para concor- 

rência pública 	  25,00 
i) Transferências de privilégios dc qual- 

quer natureza 	  12,00 
Título de propriedade de sepultura, ja- 
zigo, carneiro, mausoléu ou ossuário 25,00 

6,00 , 

DISCRIMINAÇÃO 	 NCr$ 

Espaço ocupado por balcões, barracas, bancas, 
mesas, tabuleiros e semelhantes nas feiras, vias c 
logradouros públicos ou como depósito dc mate-
riais ou estacionamento privativo dc veículos; es-

0,80 paço ocupado com mercadorias nas feiras, sem uso 
dc qualquer móvel ou instalação; espaço ocupado 
por circos, parques de diversões c similares: 

	

0,60 	a) 	por dia c por metro quadrado 
b) - por mês e por metro quadrado 
c) - por ano e por metro quadrado 

	

0,40 	"4 I 	' 't. i. 
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II — DAS TAXAS DE SERVIÇOS: 
a) numeração dc edificação, além do prê- 

ço da placa 	  
b) desmembramento de lote edificado ou 

não, por metro quadrado 	  0,30 
c) reprodução dc plantas por unidade • • • 	 12,00 
d) concessão dc «Habite-se», por metro 

quadrado • de área edificada e de piso 
coberto 	 0,20 

c) apresentação c depósito de bens móveis: 
— de animal, por cabeça c por dia ou 

fração 	 10,00 
— de mercadorias ou objetos de qual-

quer espécie, por espécie c por dia 
ou fração 	  

f) alinhamento e nivelamento, por me- 
tro linear  

	
3,00 

g) vistoria em imóveis, por metro quadrado 2,00 
h) demarcação dc lote, por metro linear 0,20 
i) cemitério: 

__ inumação em sepultura rasa 	 6,00 
— ocupação de ossário, por cinco anos 6,00 
— inumação em carneiro 	  12,00 
— entrada, retirada e remoção de OS- 

sada no cemitério 	  12,00 
abertura para nova inumação 	 25,00 

— exumação antes de vencido o .prazo 
regulamentar de decomposição 	 30,00 

— exumação após vencido o prazo re- 
gulamentar de decomposição 	' 	  50,00 

LEI N.° 4.260, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Considera dc Utilidade Pública» 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.• — Ficá considerado de utilidade pública, com 
todos os direitos assegurados pela lei, o Centro Espirita 
Eurfpedes Barsanulfo, com séde nesta Capital. 

Art. 2. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 . 

Art. 3.° — Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos c sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N. 4.261, DE 30 DE DEZEMBRO, DE 1.969 
«Autoriza desapropriação». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — FICA o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a proceder a desapropriação de um bar-
racão existente na rua R-17, no Setor Bueno, nesta Ca-
pital. 

Art. 2.° — Autoriza o Prefeito Municipal a proceder 
às necessárias operações de crédito, destinadas ao cum-
primento desta lei. 

Art. 3.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4. — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta c nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho  

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N. 4.266, DE 30 DEDEZEMBRO DE 1.969 
«Transforma em Comercial as ruas C-1, 
C-118 e C-210, no JARDIM AMÉRICA, 
nesta Capital.» 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art.° — FICAM transformadas cm comercial as ruas 
C-1, C-118 c C-210, no Jardim, América, nesta Capital. 

Art. 2." — Esta lei entrar ácm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3. — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.262, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Autoriza a doação de uma área de terras 
ao Sanatório Bezerra de Menezes». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Fica o Chefe do Executivo Municipal auto-
rizado a doar uma área de terras ao SANATÓRIO BE-
ZERRA DE MENEZES, com 4.250 mts. 2, sittpda entre 
as quadras 31, 32, 38, 39, c 40, localizada no Jardim Ana 
Lúcia, nesta Capital. 

Art. 2. — A área, objeto da presente doação se des-
tina à construção da séde social e dc beneficência, fican-
do estipulado o prazo de 3 (três) anos para o inicio da 
construção. 

Parágrafo único — A não observância da exigência 
contida nêste artigo, importará em reversão, ao patrimô-
nio municipal, da área doada por esta lei. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.• — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinlini Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.246, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Considera de utilidade pública a Asso- 

3,00 	 ciação dos Agentes da Loteria do Estado 
de Goiás». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — FICA, pela presente lei, considerada dc 
utilidade pública, com os direitos e vantagens assegura-
dos em lei, a ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DA LOTE-
RIA DO ESTADO DE GOIÁS, com sede na Travessa 
Anhangucra, n. 63, sala ), viela, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação. 

10,00 	Art. 3." — Revogam-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta c nove (1.969). 
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LEI N. 4.256, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.909 
«Denomina Avenida> 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.0 — FICA, pela presente lei, denominada rua 
Dona IZAIRA ABRA°, a atual 210, situada na Vila Coim-
bra, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 3. — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês dc dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

Ela N.' 4.267, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Isenta do pagamento de taxas e emolu-
mentos o CENTRO ESPIRITA ISMAEL 
DE GOIÂNIA, para fins de construção». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EN SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — FICA isento do pagamento da taxa c emo-
lumentos, o CENTRO ESPfRITA ISMAEL DE GOIÂNIA, 
considerado de utilidade pública pela Lei n.• 4.143, de 29 
de maio de 1.969, para fins dc construção da Creche Es-
pírita Maria Dolores e Centro Espírita Ismael. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 3.• — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.274, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Concede beneficio a Produtores Cine-
matográficos». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.• — A renda proveniente da arrecadação do 
irnpôsto de prestação dc serviços que incide sôbre os Ci-
nemas pela exibição de filmes nacionais, rodados no Es-
tado de Goiás, reverter-se-á em benefício dos seus pro-
dutores, desde que o roteiro satisfaça as seguintes con-
dições. 

a) Ação desenvolvida no Estado de Goiás. 
b) Verse tema relacionado com a vida, tradição e a 

cultura de Gente de Goiás. 
Art. 2.° — Os produtores de películas cinematográ-

ficas que se julgarem com direito à percepção do Bene-
ficio estabelecido nesta lei, poderão requerê-lo logo após 
a exibição do filme nos cinemas dc Goiânia, instruindo o 
pedido coma prova de que foram satisfeitos requisitos do 
art. 1.•. 

Art. 3.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.• 4.251, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Autoriza alienação de material conside-
do inservivel». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
alierxar material considerado inservível de domínio do 
Município, precedido o ato da competente licitação. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de ;tia 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos 'e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.263, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Concede titulo honorífico de Cidadão 
Goianiense>. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — FICA, pela presente lei, concedido o Títu-
lo Honorifico de Cidadão Goianiensc ao Sr. JOSÉ SAL-
LES. 

Art. 2.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alai'. Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.270, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Faz autorização». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.• — Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
realizar a despêsa proveniente da execução dos serviços 
constantes cio Processo n.° 01401/69, originado do Exe-
cutivo até o limite máximo de NCr$ 19.212,12 (dezenove 
mil, duzentos c doze cruzeiros novos e doze centavos). 

Art. 2.° — O crédito correspondente será aberto atra-
vés de Decreto, destinado ao pagamento da conta apre-
sentada e constante do processo referido no artigo ante-
rior. 
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Art. 3.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

	

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lawada 
Alalr Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.276, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Concede título de cidadão goianienscp. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1." — FICA, pela presente lei, concedido o título 
honorifico de cidadão goianicnsc ao senhor Professor AL-
FREDO DE FARIA CASTRO. 

Art. 2.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos . c sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

	

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 

	

Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.275, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Dispõe sôbre denominação de via públi-
ca». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E. 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.• — A Avenida T-7, situada no Setor Bueno, 
nesta Capital, passa a denominar-se Avenida da INDE-
PENDÊNCIA. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta c nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 

	

Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.• 4.271, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Autoriza alienação e dá outras provi-
dências». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — Fica autorizada a Superintendência de Pa-
vimentação c Obras da Capital — PAVICAP — a alie-
nar bens móveis inserviveis de seu domínio, precedido o 
ato da competente licitação, mediante autorização por es-
crito do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.• — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos c sessenta c nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel DInInd Lacerda 

	

Alalr Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.259, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 

«Concede titulo de Cidadão Goianiensc». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1." — FICA, por esta lei, concedido o titulo ho-
norífico de Cidadão Goianiense, ao Sr. Prof. JOSÉ LO-
PES RODRIGUES. 

Art. 2.• — Esta lei entrará em vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 3." — Revogam-e as disposçiões cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa(  
Alai'. Malta Segurado 

LEI N.° 4.250, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 

«Modifica denominação de rua». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.0  — Fica, pela presente lei, denominada «Ave-
nida Brigadeiro FARIA LIMA», a atual rua Cubatão, em 
Vila Diamantina, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês dc dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerdat 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.• 4.268, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Revoga as Leis n. °s 3.054, de 14 dc maio 
de 1.965, e 3.125, de 30 dc julho de 1.965». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Ficam revogadas as leis n.'s 3.054, dc 14 
de maio de 1.965, e 3.125, de 30 dc julho de 1.965. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data dc sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 'GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

• LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.258, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Dá-se nova denominação a via pública». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — Fica denominado Avenida TIORALDO 
COIMBRA BUENO, a atual Avenida 220,- cm toda a sua 
extensão, ou seja da .Kvenida Anhanguera até a Praça 
Valter Santos, na Vila Coimbra. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Roberto Guedes Coelho 
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Art. 3.° — Ficam revogadas as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso ReWende Costa 	 Manoel Dinind Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.264, DE 30 DE DEZEMBRO ,DE 1.969 
«Concede Titulo dc Cidadão Goianicnsc». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — FICA, pela presente lei, concedido o . titu- 
lo de Cidadao Goiamense ao jornalista JOSÉ CUNHA 
JÚNIOR. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data sua pu-
blicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOI21- 
, 	NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
r novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho  

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos c sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi. Lacerda 
Alair • Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4:254, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Dispõe sôbre a transfromação de cole-
torias municipais e dá outras provi-

-dências». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — A Coletoria de COBRANÇA DO IMPOS-
TO DE TRANSMISSÃO INTER-VIVUS E DÍVIDA ATIVA 
DO MUNICÍPIO e a Coletoria de COBRANÇA DO IM-
POSTO DE LICENÇA E EMPLACAMENTO DE VEÍCU-
LOS, criadas pela Lci n.° 2.919, de 25 dc fevereiro dc 1965, 
ficam transformadas em 6a. c 7a. Coletorias, respectiva-
mente. 

Art. 2.° — Durante o mês dc dezembro do corrente-
exercício, ficam suspensos os efeitos dos artigos 205 206 
e 207, da Lei n.° 3.549, de 30 de novembro de 1.966. 

Parágrafo Único — os contribuintes que, antes da vi-
gência desta lei, tenham recolhido a Taxa dc Licença para 
Horário-Especial, poderão requerer a devolução do valor 
correspondente ao mês de dezembro corrente. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data sua pu-
blicação, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEI N.° 4.277, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Denomina Praça» . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Fica denominada Praça PÍLADE BAIOC-
CHI, a praça existente entre as ruas 10, 12 c 15, do 9• 
Oeste, nesta Capital. 

Art. 2.° — É autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à construção da praça mencionada 
no artigo anterior. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data sue pu-
blicação. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de um mil 
novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.° 4.273, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 

«Autoriza o Executivo Municipal a reti-
ficar e a ratificar os contratos, ajustes, 
acôrdos . e convénios como R.N.H.». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.° — É o Prefeito Municipal autorizado a re-
tificar e a ratificar os contratos, ajustes, acôrdos e convê-
nios celebrados entre o Banco Nacional de Habitação — 
B.N.H. e Companhia de Habitação Popular de Goiás — 
COHAB-GO para o desempenho das suas finalidades. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI IV 4.272, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 	1 
"Dispõe sôbre a nova estrutura do sis-
tema administrativo da Prefeitura Muni-
cipal de Goiânia e dá outras plrovidên-
das. 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

CAPÍTULO I 
Da Filosofia Básica do Sistema 

Art. 1° — A sistemática adotada para a estrutura-
ção de serviços públicos municipais de Goiânia se fun-
damenta bàslQamente na imperiosa necesslaade de ;e 
formar favoráveis à execução do Plano de DesenvOlvi-
mento Local Integrado. 

Art. 2° — A política administrativa para o desenvol-
vimento uniforme de todos os setores do serviço público 
municipal, tendo em vista a sistemátic-a do planejamento 
integrado, obedecerá aos seguintes princípios basilares: 

a) institucionalização do planejamento como instru-
mento de ação propulsor do desenvolvimento racional 
dos serviçõs e atividades afetos ao Município; 

b) imfflantação definitiva do orçamento-pilograma 
/e do orçamento plurianual de investimentos, perGeita-
mente articulados com o Plano de Desenvolvimento Lo-
cal Integrado; 

c) programação financeira de desembôlso à -vista do 
fluxo provável de ingressos orçamentários e extra-orça-
mentários, asseguírando-ãe a liberação sistemática e 
tempestiva dos recursos necessários à execução dos di-
versos programas de trabalho de cada órgão; 

d) criação e manutenção de um sistema de coorde-
nação e controle, visando ao entrosamento dos órgãos, 
à real economia de gastos e ao perfeito acompanhamento 
da execução dos planos e programas municipais; 
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e) descentralização administrativa, tendo por • obje-
tivo, de uma parte, a transferência de encargos a enti-
dades particulares e, de outra, a nítida separação entre 
as funções de direção e as puramente de execução; 

f) racionalização constante dos serviços administrati-
vos, visando à simplificação das relações entre os órgãos 
e serviços, entre êstes e o público, de maneira a se obte-
rem decisões prontas, execução rápida a um custo míni-
mo possível; 

g) adoção de medidas que visem à intEgração e à in-
tegração da comunidade na administração dos negócios 
públicos. 

Art. 3° — O planejamento das atividades municipais 
e a sua execução guardarão inteira consonância com os 
planos e programas do Govêrno do Estado e dos órgãos 
da Administração Federal. 

Art. 4° — Objetivando a maior eficiência possível da 
AdrninPstraçã.e, o Município dará ênfase preferencial-
mente às atividades ou serviços de: 

I — policia administrativa; 
II — obras públicas de urbanização; 
III — iluminação átiblica; 
IV — limpeza pública; 	• 
V — transportes coletivos; 
VI — cemitérios e serviços funerários; 
VII — abastecimento. 
Art. 5? — Os serviços de trânsito serão exercidos pe-

lo Município dc acôrdo com a competência que lhe é 
conferida pela legislação federal específica. 

Art. 6° — Será supletiva ou complementar a ação do 
Município relativamente aos serviços de fomento à eco-
nomia, desenvolvimento comunitáMo, ensino e chltufp., 
saúde e assistência social. 

Art. 7° — Em assunto de educação, a Prefeitura 
atuará, preferencialmente, na área do ensino primário. 

Art. 8? — Evitar-se-á, sempre que possível, a dupli-
cação de atividades de igual natureza mantidas isolada-
mente pela União ou pelo Estado ou pelo Município. 

Parágrafo Único — Constatada a exigência de atua-
ção concorrente, poderá o Prefeito Municipal firmar 
convênios ou acôrdos com o Estado ou órgãos da União 
objetivando evitá-la. 

CAPITULO II 
Da Estrutura 

Art. 9° — O sistema administrativo da Prefeitura 
Municipal de Goiânia ~põe-se bàsicamente dos se-
guintes órgãos: 

I — órgãos de decisão coletiva 
1. Junta de Recursos Fiscais 
II — órgãos de assessoramento 
1. Escritório de Planejamento 
2. Secretaria do Prefeito 
3. Procuradoria Geral do Município 
III — órgãos de administração geral 

1. Secretaria de Administração 
2. Secretaria dc Finanças 
IV — órgãos de administração específica 
1. Secretaria de Educação e Cultura 
2. Secretaria de Obras 
3. Secretaria de Serviços Públicos 
V — órgãos de desconcentração territorial 
1. Subprefeitura de Senador Canedo 
VI — órgãos autônomos 
1. Superintendência das Obras de Pavimentação 

Asfáltica da Capital — PAVICAP 

2. Departamento Municipal de Estradas dc Rodagem 
— DMER 

3. Superintendência do Parque Mutirama — MUTI-
RAMA 

4. Fundação Municipal de Desenvolvimento Comuni-
tário — FUMDEC 
5. Companhia de Abastecimento de Goiânia — COMAB 

6. Companhia de Habitação Popular de Goiás — CO-
HAB—GO. 

§ 1? — O órgão do item I vincula-se ao Prefeito por 
linha de coordenação. 

§ 2° — Os órgãos dos itens II, III, IV e V constituem 
a administração centralizada da Prefeitura e se subor-
dinam ao Prefeito por linha dc autoridade integral. 

§ 3° — Os órgãos do item VI, dotados de personali-
dade jurídica própria, estão sujeitos à supervisão e ao 
contrôle do Prefeito ou do órgão a que a lei expressa-
mente os vincular. 

Art. 10 — Os órgãos autônomos e a Junta de Recur-
sos Fiscais se regem por leis e regimentos próprios. 

Art. 11 — Além das unidades integrantes da• estru-
tura permanente do sistema administrativo da Prefeitu-
ra, poderão ser constituídos grupos de trabalho de du-
ração transitória e com fins específicos. 

CAPITULO III 

Da Competência c Composição dos Órgãos 
Seção 1a. 

Do Escritório dc Planejamento 

Art. 12 — O Escritório dc Planejamento tem como ob-
jetivo básico formular e desenvolver, direta ou indireta-
mente, o processo de planejamento do Município, de 
acôrdo com as diretrizes estabelecidas no Plano de De-
senvolvimento Local Integrado de Goiânia. 

Art. 13 — Integram a estrutura do Escritório de Pla-
nejamento os seguintes órgãos: 

I — Serviços Auxiliares 
II — Grupo de Urbanismo 
III — Grupo de Infraestrutura 
IV — Grupo de Orçamento e Economia 
V — Grupo Institucional 
VI — Grupo Sócio-Cultural. 
Art. 14 — O Escritório de Planejamento é o centro 

dc comando do sistema de planejamento institucionali-
zado pôr esta lei, bem assim de contrôle e avaliação dos 
resultados da execução do Plano de Desenvolvimento Lo-
cal Integrado de Goiânia. 

Art. 15 — Todos os órgãos da Prefeitura dependem 
da orientação técnica, consubstanciada em normas ge-
rais a serem expedidas periódicamente pelo Escritório de 
Planejamento, que assegurem o êxito da execução do 
Plano de Desenvolvimento Local Integrado. 

Art. 16 — Os órgãos que integram o sistema admi-
nistrativo da Prefeitura devem fornecer ao Escritório de 
Planejamento tôdas as informações e demais dados ne-
cessários ao desempenho regular de suas atribuições. 

Seção 
Da Secretaria do Prefeito 

Art. 17 — A Secretaria do Prefeito é o órgão que 
tem por finalidade exercer as atividades  de coordenação 
político-administrativa da Prefeitura; de divulgação c 
de relações públicas da Prefeitura; de preparação, regis-
tro, publicação c expedição dos atos do Prefeito. 

Art. 18 — Integram a estrutura da Secretaria do 
Prefeito os seguintes órgãos; 

I — Serviço de Expediente 
II — Assessoria, de Relações Públicas 
III — Secretaria Particular do Prefeito. 

Seção 3' 
Da Frocura.deria Gemi do Município 

Art. 19 — A Procuradoria Geral do Município é o 
&gão encai4r/egado do assossoramento jurídico dos ór-
gãos e entidades da Prefeitura; da defesa do patrimônio 
do Município, e de sua representação judiciária. 

Art. 20 — Integra a estrutura da Procuradoria Ge-
ral do Município o Gabinete do Procurador-Geral. 

Seção 4' 
Da Sneretaria da Adminis,Mição 

Art. 21 — A Secretaria da Administração é o órgão en-
carregado dos assuntos referentes a recrutamento, sele-
ção, treinamento, regime jurídico, contrôles funcionais e 
demais atividades de peSsoai; padronização, aquisição, 
guarda, distribuição e contrôle de todo o material utili-
zado na Prefeitura; registro, conservação e contrôle dos 
bens patrimoniais; recebimento, distribuição, contrôle do 
andamento e arquivamento definitivo de papéis da Pre-
feitura; vigilância e zeladoria. 

Art. 22 — Integram a estrutura da Secretaria da 

-  
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Administração os seguintes órgãos: 
I — Gabinete do Secretário 
II — Departamento de Pessoal 
III — Serviço Médico 
IV — Centro de Treinamento 
V — Departamento de Material e Patrimônio 
VI — Departamento de Serviços Gerais. 

Seção 5' 
Da Secretaria de Finanças 

Art. 23 — A Secretaria de Finanças é o órgão en-
carregado de executar a política financeira do Municí-
pio; das atividades dc lançamento, fiscalização e arreca-
dação dos tributos e rendas municipais; do recebimento, 
pagamento, guarda e movimentação dos dinheiros e ou-
tros valôres do Município do contrôlc e escrituração con-
tábil da Prefeitura. 

Art. 24 — Integram a estrutura da Secretaria de 
Finanças os seguintes órgãos: 

I — Gabinete do Secretário 
II — Departamento da Receita 
IlI — Departamento da Despesa 
IV — Contadoria Geral 
V — Tesouraria Geral. 

Seção 6' 
Da Secretaria dc Educação e Cultura 

Art. 25 — A Secretaria dc Educação e Cultura é o 
órgão responsável pelas atividades de ensino primário, 
e, complementarmente, pelas de ensino médio; pela ela-
boração de estudos e pesquisas sôbre a educação primá-
ria; pela orientação pedagógica nas unidades de ensino 
municipais; pelo fornecimento de merenda escolar aos 
alunos das escolas públicas primárias do Município; pela 
promoção e difusão cultural; pela organização e funcio-
namento de estabelecimentos de difusão cultural; pela 
promoção e incrementação das atividades turísticas e re-
creativas do Município. 

Art. 26 — Integram a estrutura da Secretaria de 
Educação e Cultura: 

I — Gabinete do Secretário 
II — Departamento de Educação 
III — Departamento de Cultura, Turismo e Recrea- 

ção. 

Seção 7' 
Da Secretaria de Obras 

Art. 27 — A Secretaria dc Obras é o órgão incumbi-
do de executar as atividades citSneernentes à construção 
e conservação das obras públicas municipais, assim como 
dos próprios da municipalidade; ao licenciamento e à 
fiscalização de edificações particulares e dos loteamen-
tos; à abertura de novas artérias e logradouros públicos; 
à guarda e manutenção da frota de veículos e máquinas; 
e aos serviços industriais de marcenaria e carpintaria. 

Art. 28 -- Integram a estrutura da Secretaria de 
Obras os seguintes órgãos: 

I — Gabinete do Secretário 	• 
II — Departamento de Obras Públicas 
III — Departamento de Fiscalização de Edificações 

c Loteamentos 
IV — Departamento de Transportes 
V — Serviço de Marcenaria e Carpintaria 
VI — Serviço de Iluminação Pública. 

Seção 8' 
Da Secretaria de Serviços Públicos 

Art. 29 — A Secretaria de Serviços Públicos é o 
órgão encarregado de executar as atividades relativas à 
manutenção da limpeza pública da cidade; à administra-
ção dos cemitérios; à manutenção dos parques, praças c. 
jardins; à arborização; à fiscalização dos serviços públi-
cos concedidos ou permitidos; aos serviços de trânsito; à 
regulamentação e fiscalização de feiras livres e de mer-
cados; e à fiscalização de posturas. 

Art. 30 — Integram a estrutura da Secretaria de 
Serviços Públicos os seguintes ófgãos: 

I — Gabinete do Secretário. 
II — Departamento, Municipal de Trânsito 

• III —.Departamento de Limpeza Urbana  

IV — Departamento de Parques e Jardins 
V — Serviço de Fiscalização dc Posturas 
VI — Serviço de Cemitérios 
VII — Serviço de Mercados e Feiras. 

Seção 
Da Subpefeitura de Senador nu-ledo 

Art. 31 — A Subprefeitura de Senador Canedo é o 
órgão encarregado, no Distrito de Senador Canedo, de 
representar a administração municipal, executando ou 
fazendo executar as leis, posturas e atos, dc acôrdo com 
as instruções recebidas do Prefeito Municipal; de arre-
cadar os tributos c rendas municipais dentro dos limi-
tes dc sua jurisdição; de superintender a execução de 
obras dc pequeno porte ou outras que lhe forem delegadas; 
dc executar os serviços públicos distritais e de coordenar 
as atividades locais executadas pelos diferentes órgãos da 
prefeitura. 

§ 1? — A Subprefeitura de Senador Cancdo está su-
jeita à orientação técnica, ao contrôle e à fiscalização, 
nos  assuntos de competência de cada um, dos órgãos 
centralizados da Prefeitura Municipal. 

§ 2° — O Chefe do Executivo Municipal poderá, me-
diante decreto, criar os órgãos necessários ao regular 
desempenho das atividades da Subprefeitura de Senador 
Cancdo, previstas neste artigo. 

Seção 10' 
Da Junta de Recursos Fiscais 

Art. 32 — O Conselho Municipal de Contribuintes, 
órgão criado pela Lei n° -510, de 10 de fevereiro de 1.955 
e modificado pela Lei n.° 2.294, de 17 de março dc 1.965, 
passa a denominar-se Junta de Recursos Fiscais, com a 
finalidade de decidir em grau de recurso e em segunda 
instância administrativa, as questões em que sejam par-
tes conflitantes a Fazenda Municipal e os contribuintes. 

Seção 11' 
Do Departamento Municipal de Estradas de Rodagem 

Art. 33 — O Departamento Municipal de Estradas de 
Rodagem — DMER, autarquia criada pela Lei n° 3, de 27 
de março de 1.951, dotado de autonomia administrativa 
e financeira, tem a-seu encargo a elaboração e execução 
do Plano Rodoviário Municipal, obedecendo às  diretri-
zes dos planos rodoviários federal e estadual. 

Seção 12' 
Da Superintendência das Obras de Pavimentação 

Asfáltica da Capital 

Art. 34 — A Superintendência de Pavimentação c 
Obras da Capital — PAVICAP — autarquia criada pela 
Lei a" 3.354, de 7 de fevereiro de 1.966, passa a denomi-
nar-se Superintendência das Obras de Pavimentação 
Asfáltica da Capital — PAVICAP —, tendo a seu cargo a 
realização das obras dc pavimentação asfáltica de Goiâ-
nia, demais obras complementares de infracstrutura, 
conservação do sistema viário urbano e outras obras que 
lhe forem delegadas pelo Prefeito. 

Seção 13! 
Da Superintendência do Parque Mutirama 

Art. 35 — A Superintendência do Parque Mutirama 
Centro de Educação, Recreação e Diversão,s, augarquia 
criada pela Lei n' 4.178, de 14 de agôsto de 1.969, passa a 
denominar-se Superintendência do Parque Mutirama — 
MUTIRAMA —, com o encargo dc programar, desenvol-
ver e executar atividades recreativas, esportivas e de 
educação física, proporcionando ambiente de diversão 
e lazer aos seus frequentadores. 

Seção 14! 
Da Fundação Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário 
Art 36 — A Fundação Municipal de Desenvolvimen-

to Comunitário — FUMDEC — órgão autônomo, de di-
reito privado, tem por finalidade a execução da política 
de desenvolvimento comunitário e de promoção sncial do 
indivíduo, no Município de Goiânia. 
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Seção 15r 
Da Companhia dc Abastecimento de Goiânia 

Art. 37 — A Companhia de Abastecimento de Goiânia 
— COMAB — sociedade por ações, tem por objetivo 
centralizar as atividades de abastecimento dc gêneros ali-
mentícios à população goianiense, de maneira que se-
jam adquiridos pelos consumidores a um preço míni-
mo e qualitativamente melhores. 

Seção lór 
Da Companhia de Habitação Popular dc Goiás 

Art. 38 — A Companhia de Habitação Popular de 
Goiás — COHAB-GO, sociedade por ações, criada pela 
Lei n° 3.012, de 6 de abril de 1.965, tem por objetivo es-
tudar e equacionar os problemas de habitação popular 
na área de sua jurisdição, com a finalidade de proporcio-
nar às classes de rendas mais baixas a aquisição de casa 
própria. 

CAPITULO IV 
Da Implantação do Sistema 

Art. 39 — Os órgãos criados por esta lei serão implan-
tados à medida em que; 

I — dispuserem de recursos financeiros; 
II — forem dotados de pessoal, material e instala-

ções necessárias aos seus serviços; 
III —tiverem os seus regimentos internos aprova- 

dos. 
Art. 40 — Os órgãos integrantes da atual estrutura da 

Prefeitura serão extintos à medida em que forem apro-
vados os regimentos. internos dos novos órgãos, para os 
quais serão transferidos seus acêrvos. 

Art. 41 — Extinto o órgão da atual estrutura ad-
. ministrativa, na conformidade do disposto no artigo 

anterior, extinguir-se-á automaticamente o cargo em 
comissão ou função gratificada correspondente à sua 
chefia. 

Parágrafo "único — Os encargos dc chefia dos novos 
órgãos serão atendidos através dos cargos em comissão 
criados por esta lei e pela criação de funções gratifica- 
das. 	 iI11 

Art. 42 — Fica o Chefe do Poder Executivo autori-
zado a complementar, mediante decreto, a organização 
administrativa da Prefeitura, criando os órgãos de nível 
inferior ao de Departamento ou Serviço, observados os 
princípios gerais estabelecidos nesta Lei. 

Art. 43 — O Prefeito Municipal baixará, no prazo de 
90 (noventa) dias, os  Regimentos Internos dos órgãos da 
administração direta criados pelo art. 9° da presente lei, 
nos quais deverão constar: 

I — atribuições gerais das diferentes unidades admi-
nistrativas de cada órgão; 

II — atribuições específicas e comuns dos servido-
res investidos em funções de supervisão e chefia; 

Hl — normas de trabalho que, por sua própria na-
tureza, não devam constituir objeto de disposições em 
separado. 

Art. 44 — Nos  regimentos internos de que trata o 
artigo anterior poderá o Prefeito Municipal delegar com-
petência às diversas chefias para proferir despachos de-
cisórios, podendo, a qualquer momento, avocar a si a 
competência delegada. 

Parágrafo Único — É indelegável a competência deci-
sória do Prefeito nos seguintes casos, sem prejuízo de ou-
tros que os atos  normativos indicarem: 

I — iniciativa, sanção, promulgação e vetos de Leis; 
II — convocação extraordinária da Câmara Muni-

cipal; 
III — provimento c vacância dos cargos públicos 

municipais; 
1V — admissão e contratação de servidores, a qual-

quer título e qualquer que seja a sua categoria, bem co-
mo sua demissão, dispensa, rescisão e revisão de con-
trato; 

V — aprovação de regulamentos e de rVgimentos 
internos; 

VI — criação, alteração c extinção de órgãos auto-
rizadas pela Câmara;' 

VII — abertura de créditos adicionais; 
VIII — aprovação dc concorrência pública; 
IX — aprovação de despesas superiores a 200 (du-

zentas) vêzcs o salário mínimo vigente no Município de 
Goiânia; 

X — aprovação de loteamentos, ou de desmembra-
mentos de terrenos; 

XI — concessão de exploração de serviços públicos 
ou dc utilidade pública; 

XII — permissão, a título precário, de serviços pú-
blicos ou de utilidade pública; 

XIII — alienação de bens imóveis pertencentes ao 
patrimônio municipal; 

XIV — aquisição de bens imóveis por compra ou 
permuta; 

XV — quaisquer outros atos, que, por sua nature-
za, devam ser objeto clj decreto. 

CAPITULO V 
Das Disposições RefeileaLes a Pessoal 

Art. 45 — Os cargos de provimento em comissão da 
Prefeitura Municipal e os seus respectivos vencimentos 
são os constantes do Anexo I que acompanha a presente 

Art. 46 — O Prefeito Municipal, no decreto de no-
meação de Secretários Extraordinários, cargos criados 
pela presente lei, deverá fixar suas atribuições e normas 
necessárias ao desempenho de sua missão. 

Art. 47 — Aos funcionários à disposição do Munici 
pio para o exercício de funções técnico-especializadas ou 
de real importância, poderá ser arbitrada uma gratifi-
cação de representação de até NCr$ 700,00 (setecentos 
cruzeiros novos) mensais. 

Art. 48 — Os cargos em comissão, exceto os de Secre-
tário Municipal, cujo exercício exija conhecimentos téc-
nico-especializados de seus ocupantes, somente poderão 
ser providos por pessoal de nível superior, respeitada a 
qualificação profissional específica para cada caso. 

Parágrafo Único — O Chefe do Executivo Municipal 
fixará, por decreto, as exigências mínimas para o provi-
mento dos  cargos em comissão previstos no Anexo I da 
presente Lei. 

Art. 49 — O artigo 38, da Lei n° 3.962, de 12 dc agôs-
to de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38 — A fixação dos símbolos das Funções Gra-
tificadas obedecerá aos critérios seguintes: 

I — FG-1 ou FG-2 — para a chefia de Departamen-
tos, Serviços ou órgãos equivalentes subordinados dire-
tamente a Secretário Municipal; 

II — FC-2 ou FG-3 para a Chefia de Divisões ou ór-
gãos hierarquicamente equivalentes". 

Art. 50 — As atividades de pessoal, material, patri-
mônio, protocolo, arrecadação, contabilidade, programa-
ção e orçamento serão organizadas por sistemas inte-
grados por todos os órgãos que na Prefeitura exerçam 
essas atividades. 

§ 1 — São órgãos centrais dos respectivos sistemas 
o Departamento de Pessoal, o Departamento de Material 
e Patrimônio, o Protocolo Geral, o Departamento da Re-
ceita, o Departamento da Despesa, a Contadoria Geral e 
o Grupo de Orçamento e Economia. 

§ 2° — Os órgãos dc um sistema, qualquer que seja 
a sua subordinação, consideram-se submetidos à orien-
tação normativa, ao contrôle e à fiscalização do órgão 
central do sistema. 

Art. 51 — As repartições municipais devem funcio-
nar perfeitamente articuladas, em regime de mútua cola-
boração, de modo a assegurar a integração horizontal 
prevista na sistemática do planejamento integrado. 

Art. 52 — A Prefeitura dará atenção especial ao trei-
namento dos seus servidores, através de seus próprios 
meios ou fazendo-os, na medida das disponibilidades fi-
nanceiras do Município e da conveniência dos serviços, 
frequentar cursos  e estágios especiais de treinamento. 

Art. 53 — Fica expressamente revogada a Lei n° 877, 
de 29 de agôsto de 1.957. 

Art. 54 — Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
proceder, no orçamento da Prefeitura, aos reajustamentos 
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que se fizerem necessários em decorrência desta Lei, res-
peitados os elemento e programas. 

Art. 55 — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 56 — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e nove (1.969). 

Leonino Caiado 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quantitativos 
	Denominações 

	 Símbolos 
6 
	

Secretário Municipal 
	

C-1 
1 
	

Procurador-Geral 
	

C-1 
2 
	

Secretário-Extraordinário 
	C-1 

1 
	

Secretário Particular do Prefeito C-1 
1 
	

Diretor do Departamento da Re- 
ceita 
	

C-2 
1 	Contador-Geral 

	
C-2 

1 	Diretor do Departamento de Fis- 
calização de Edificações c Lotea- 
mentos 
	

C-2 
1 	Diretor do Departamento Munici- 

pal de Trânsito 
	 C-2 

1 	Diretor do Departamento de Lim- 
peza Urbana 
	

C-2 
1 	Assessor-Chefe de Relações Públi- 

cas 
	

C-2 
1 	Tesoureiro-Geral 

	
C-2 

1 	Diretor do Departamento dc Edu- 
cação 
	

C-2 
1 	Diretor do Departamento dc Cul- 

tura, Turismo e Recreação 
	

C-2 
1 	Diretor do Departamento da Des- 

pesa 
	

C-2 
1 	Diretor do Departamento de 

Transportes 
	

C-2 
7 	Chefe dc Gabinete 

	
C-2 

2 	Médico 
	

C-2 
7 	Oficial de Gabinete 

	
C-3 

6 	Assesor de Imprensa 
	

C-4 
1 	Subprefeito de Senador Canêdo 

	
C-4 

LEI N.• 4.249, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Autoriza doação à Centrais Elétricas de 
Goiás Sociedade Anônima — (CELG) de 
materiais e rêde dc alta tensão». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.• — FICA a Prefeitura Municipal de Goiânia 
autorizada a fazer doação à Centrais Elétricas de Goiás, 
Sociedade Anônima (CELG), de materiais elétricos e a 
rêde de alta tensão, a ser construida, no Bairro Popular, 
nesta Capital, com 280 metros de extensão, a fim que se 
conclua a ligação dc energia elétrica no Mutirama — Cen-
tro de Educação, Recreação e Diversões, pertencente à 
Prefeitura Municipal de Goiânia. 

Art. 2.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.• — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos trinta (30) dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos c sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.• 4.253, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Autoriza alienação de material consi-
derado inservível». 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.• — Fica o Departamento Municipal de Es-
tradas de Rodagem — DMER — autorizado a alienar ma- 

teriál considerado inservível a seu uso, precedido o ato 
da competente licitação, c mediante expressa autorização 
do chefe do Executivo Municipal. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.• — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta dias do mês de dezembro de mil nove-
centos e sessenta c nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N." 4.248, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.969 

«Autoriza a construção dc um Mercado, 
no Setor Rodoviário (DERGO), nesta Ca-
pital, e dá outras providências». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Autoriza a Chefia do Poder Executivo Mu-
nicipal a construir um Mercado no Setor Rodoviário 
(DERGO), nesta Capital. 

Art. 2.• — A localização do mercado em referência 
ficará à critério do Senhor Prefeito Municipal, observada 
a necessidade dc atendimento dos interesses, também, da 
Cidade Jardim, setor que confronta com o DERGO. 

Art. 3.• — Fica o Chefe do Executivo Municipal au-
torizado a proceder as necessárias operações de crédito, 
necessários ao atendimento no disposto nesta lei. 

Art. 4.• — Esta lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta c hum (31) dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N." 4.243, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.969 
«Concede titulo de cidadão Goianicnse». 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — FICA concedido, por esta lei, ao Senhor 
Professor NION ALBERNAZ, o titulo honorífico dc Ci-
dadão Goianiense. 

Art. 2.• — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aos trinta e hum (31) dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 

LEI N.• 4.247, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.969 

«Modifica denominação de rua» 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.? .— FICA, pela presente lei, denominada «Rua 
OSTERNO POTENCIANO E SILVA», a atual rua 3, em 
VILA AURORA, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, aos trinta e hum (31) dias do mês dc dezembro de 
mil novecentos e sessenta e nove (1.969). 

LEONINO CAIADO 
Prefeito Municipal 

Celso Resende Costa 	 Manoel Dinimi Lacerda 
Alair Malta Segurado 	 Roberto Guedes Coelho 
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